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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.706, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime-

, 
mente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legis-
lativa, com substitutivo, do Projeto de Lei n Q 1.706/89, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-
, -Presidente, Harlan Gadelha, Helio Manhaes, Leopoldo Souza, Ju 

, 
arez Marques Batista, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Rosario 
Congro Neto, Plinio Martins, Renato Vianna, ~érgio Spada, Cos 

, -
ta Ferreira, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Eliezer Morei-

A 

ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Oscar Correa, Sigm~ 
ringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, , , , 
Miro Teixeira, Horacio Ferraz, Roberto Torres, Jose Genoino, , , 
Jose Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Afrisio Viei 

A' -

ra Lima, Antonio Mariz, Jose Melo, Raimundo Bezerra, Al cides , , 
Lima, Enoc Vieira, Ervin Bonkoski, Jose Luiz Maia, .Egidio Fer 

, 
reira Lima e Messias Gois. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1989 
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c A MA Rl' O O S O E P U T A O Q.S 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Substitutivo ao Projeto lei Nº 1.706/89 

Adotado pela Comissão 

DISpaE SOBRE AS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

CAPíTULO I 

00 SISTEMA COOPERATIVISTA NACIONAL 

Artigo lº 

Esta lei dispõe sobre o Sistema Cooperativista Nacio-

, nal, que abrange as cooperativas e seus orgãos de representação 

observada, em relação às atividades das cooperativas integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, também a legislação específica. 

CAPíTULO 11 

DA NATUREZA E CARACTERíSTICA DA COOPERATIVA 

Artigo 2º 

A cooperativa é sociedade civil de pessoas, de forma 
jurídica própria, não sujeita a falência, constituída para a pres

tação de serviços aos sócios através do exercício de uma ou mais a-
tividades econômicas, sem objetivo de lucro e com as 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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características: 

I - adesão voluntária; 

11 - número variável e ilimitado de sócios, salvo impo~ 

sibilidade de pretação de serviços, obedecidos os 

requisitos previstos nesta lei; 

111 - variabilidade do capital social, dividido em quo

tas-partes; 

IV - limitação mínima e máxima do número de quotas-pa~ 

tes por sócio, excetuada, quanto à limitação má

xima, a possibilidade estatutária de subscrição 

por critérios de proporcionalidade; 

V - incessibilidade a não sócios das quotas-partes; 

VI - impenhorabilidade do capital dos sócios; 

VII - administração democrática, com sigularidade de vo

tos, facultada à cooperativa central, federação e 

confederação de cooperativas optar pelo critério 

de proporcionalidade; 

VIII - retorno das sobras líquidas do exercício propor

cional às operações realizadas pelos sócios, fa

cultado à assembléia geral dar-lhes outras destina

ções ( art. 59, § único ); 

IX - indivisibilidade de reserva legal e do fundo de 

assistência técnica, educacional e social; 

X - neutrali~aoê política e indiscriminação racial,so 

cial e religiosa; 

XI - responsabilidade do sócio limitada ao valor do ca

pital por ele subscrito; 

XII - promoção da educação e integração cooperativista; 

XIII - igualdade de direitos entre os sócios. 

Parágrafo Único - A palavra "cooperativa" é de uso obri 

gatório e exclusivo na denominação das 

sociedades sob o regime jurídico 

lei. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAPÍTULO 111 

DO OBJETO E CLASSIFICAÇAo DAS COOPERATIVAS 

Artigo 3º 

As cooperativas poderão agir em todos os ramos de ati

vidades humanas, sendo-lhes facultado adotar por objeto, isolada ou 

cumulativamente, qualquer gênero de trabalho, serviços ou operações. 

Artigo 4º 

As cooperativas são consideradas: 

I - singulares, as constítuidas no mínimo de 20 ( vin

te) pessoas físicas, facultado aos estatutos permi

tir a admissão de sociedades sem fins lucrativos e 

de pessoas jurídicas que pratiquem as mesmas ou 

correlatas atividades das pessoas físicas associa

das; 

11 - centrais ou federações, as constituídas de 3 (três) 

ou mais cooperativas singulares, com os mesmos ou 

diferentes objetos, facultada a admissão de pessoas 

físicas que não possam ser atendidas pelas coopera 

tivas singulares associadas; 

111 - confederações, as constituídas de 3 (três) ou mais 

centrais ou federações, com os mesmos ou diferen

tes objetos. 

Parágrafo Único - as cooperativas referidas neste arti 

go poderão filiar-se mutuamente. 

CAPÍTULO IV 

DA CONSTITUIÇAo DA SOCIEDADE COOPERATIVA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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SEÇ~O I 

DO ATO CONS TITUTIVO 

Artigo 5º 

A sociedade cooperativa se constitui por deliberação 

da assembléia geral dos fundadores, constante da respectiva ata ou 
de escritura pública. 

Artigo 6º 

O ato constitutivo conterá: 

I - a denominação e sede; 

11 - o objeto social; 
111 - o nome, idade, estado civil, número e tipo do do

cumento de identificação, nacionalidade, profissão 
e domicílio dos sócios fundadores ou, quando for 

o caso, a denominação social, data dos atos con s 
titutivos, endereço da sede, número dos registros 

nos órgãos públicos e o número e valor das quotas
-partes subscritas: 

IV - a aprovação dos estatutos; 
V - o nome dos eleitos para os órgãos de administração 

e fiscalização; 
Parágrafo Único - O ato constitutivo e os estatutos , 

quando não transcritos naquele, serão 
assinados pelos fundadores. 

SEÇ~O 11 

DOS ESTATUTOS 

Artigo 7º 

Os estatutos da coopera t iva, respeitado o disposto nes 
ta lei, estabeleçerão: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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I - a denominação, sede, área de admissão de sócios , 

prazo de duração, objeto social e fixação do exer

cício social; 
11 - os direitos, deveres e responsabilidades, requisi

tos para admissão, permanência, suspensão e perda 

da qualidade de sócios; 
111 - o capital mínimo da cooperativa, valor unitário da 

quota-parte, o mínimo e o máximo de subscrição e o 
modo de integralização e de devolução do capital 

nos casos de perda da qualidade de sócio; 

IV - a forma do rateio entre os sócios das despesas,pe! 
das e prejuízos; 

V - a permissão ou proibição de pagamento de juros so 
bre o capital integralizado, observado o disposto 

no art. 15; 
VI - o retorno das sobras líquidas do exercício, res-

peitado o disposto no art. 2º, ihciso VIII; 
VII - a estrutura de administração e fiscalização, crian 

do os respectivos órgãos com sua composição, forma 

de preenchimento dos cargos, duração da gestão , 

competências e deveres próprios; 
VIII - a representação ativa e passiva da sociedade; 

IX - as formalidades de convocação e o quorum de insta
lação e deliberação das assembléias gerais, sendo 

que, nas cooperativas singulares, será ele baseado 
no número de sócios; 

X - o modo de sua forma; 
XI - o processo de oneração ou alienação de bens imó-

veis. 
Parágrafo Único - Os estatutos da cooperativa deve r ão 

prever formas de organização de seus 
quadros de sócios, de modo a 

tir a efetivação de um elo de 
permi

liga-
ção entre eles, a administração 
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fiscalização, contribuindo para o 

processo decisório administrativo e 

assemblear e o planejamento democrá

tico, respeitados os princípios des 

ta lei. 

SEçAO 111 

DAS FORMALIDADES COMPLEMENTARES À CONSTITUIÇAO 

Artigo 8º 

A cooperativa, em 30 (trinta) dias contados da data da 

constituição, remeterá o ato constitutivo e os estatutos, em 4 (qu~ 

tro) vias, ao órgão estadual ou do Distrito Federal de representa

ção do sistema cooperativista, que, em igual prazo, a contar do re 

cebimento, após analisá-los: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I - declará sua compatibilização com a legislação; ou 

11 - fixará as exigências necessárias à compatibilização. 

§ lº - O prazo de cumprimento das exigências não será 

inferior a 30 (trinta) dias e o órgão de repre

sentação terá prazo igual ao fixado para análi
se do cumprimento das exigências. 

§ 2º - Após o prazo do "caput" e do § lº deste artigo 
sem manifestação do órgão de representação, pr~ 

sumir-se-á a compatibilização ou o cumprimento 
das exigências. 

§ 3º - Caberá o recurso ao órgão de representação na

cional do sistema cooperativista contra o pare

cer do órgão local, oponível em 30 (trinta) dias 

de sua ciência, que será decidido pelo órgão n~ 
cional em 30 (trinta) dias contados da entrada 
do recurso em seu protocolo. 

§ 4º - Declarada a compatibilização do ato constituti

vo e dos estatutos com a legislação, a coopera

tiva os apresentará à Junta Comercial para ar-
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quivamento e respectiva publicidade, a partir 

da qual a cooperativa adquire personalidade j~ 

rídica. 
§ 5º - A reforma dos estatutos e a fusão e desmembra 

mento obedecerão, no que couber, ao disposto 

neste artigo, operando efeitos apenas a par

tir da publicidade dos respectivos arquivame~ 

tos. 
§ 69 - Para seu funcionamento, a cooperativa deverá 

se filiar ao órgão oficial de representaçãopre 

visto nesta lei, tão logo arquive na junta Co 

mercial os documentos de sua constituição. 

§ 7º - A cooperativa escolar se inscreverá no órgão de 
representação para fins de cadastro. 

Artigo 99 

O descumprimento das determinações contidas no artigo 

anterior implicará a responsabilidade principal, solidária e ili
mitada dos fundadores, perante terceiros, pelos atos praticados pe

la cooperativa irregular, além de outras penalizações, prevista em 

lei. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Parágrafo Único - A responsabilidade prevista no "ca
put" deste artigo somente poderá ser 
elidida na hipotese da cooperativa, 
após sua regularização e resguardan
do os interesses de terceiros, rati
ficar expressamente os atos anterio 

res. 

SEÇ~O IV 

DAS COOPERATIVAS ESCOLARES 
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Artigo 10 

O ato constitutivo e os estatutos da cooperativa esco 

lar, após cumprimento do art. 8º e seus §§ lº a 3º, serão arquiva

dos na secretaria do estabelecimento de ensino. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Parágrafo Único - Quando a cooperativa escolar for cons 

tituída de alunos de mais de um esta 

belecimento de ensino, o ato consti

tutivo e os estatutos serão arquiva

dos na secretaria de cada um deles. 

CAPÍTULO V 

DOS LIVROS 

Artigo 11 

A cooperativa deverá possuir os seguintes livros: 

I - de matrícula; 

11 - de presença dos sócios às assembléias gerais; 

111 - de atas das assembléias gerais; 

IV - de atas dos órgãos de administração; 

V - de atas do conselho fiscal; 

VI - outros, de exigênc i a prevista em lei e nos estatut os. 

§ lº - É facultada a adoção de livros de folhas soltas 
ou fichas e, observadas as normas legais 
tinentes, de processos mecanográficos ou 

trõnicos. 

per
ele-

§ 2º - No livro ou fichas de matrícula, os sócios serão 

inscritos por ordem cronológica de admissão , 

dele constando. 

a ) o nome, idade, estado civil, número e tipo de do

cumento de identificação, nacionalidade, profissão 

e domicílio ou, quando for o caso, a 
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social, data dos atos constitutivos, endereço da 

sede e número dos registros nos órgãos públicos; 

b) -- a data de admissão e, quando for o caso, da suspen 

são e da perda de qualidade de sócio. 

CAPITULO VI 

DO CAPITAL 

Artigo 12 

O capital social será dividido em quotas-partes e, se 

assim dispuserem os estatutos, corrigível monetariamente. 
Parágrafo Único - A Correção monetária de que 

caput deste artigo terá como 

trata o 

teto o 

valor máximo do índice oficialmente 

fixado. 

Artigo 13 

Os estatutos poderão prever subscrição automática de 

quotas-partes decorrentffide deliberação da assembléia geral, caso em 

que a integralização se fará espontaneamente ou mediante retenção 
percentual sobre o valor do movimento econômico dos sócios. 

Parágrafo Único - Nas cooperativas em que a subscrição 
do capital for diretamente propor

cional ao movimento econômico de ca

da sócio, os estatutos deverão pre

ver sua revisão. 

Artigo 14 

A integralização de quotas-partes poderá ser realiza
da com bens, mediante prévia manifestação da assembléia geral qua~ 
to à operação e avaliação. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 10 -

Artigo 15 

Nos exercícios sociais em que forem apuradas sobras, 

a cooperativa poderá pagar juros, variáveis até o máximo de 12% (do 

ze por cento) ao ano, que incidirão sobre a parte integralizada das 

quotas-partes do capital, corrigida monetariamente, observado o dis 

posto no art. 12. 

Artigo 16 

A assembléia geral poderá instituir o capital rotati

vo, para fins específicos, estabelecendo o modo de formação, apli

cação, correção monetária parcial ou plena, juros e requisitos para 

suas retiradas nos prazos estabelecidos e nos casos de perda da qu~ 

lidade de sócio. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

CAPíTULO VII 

DA RESERVA lEGAL E DOS FUNDOS 

Artigo 17 

A cooperativa é obrigada a constituir: 

I - reserva legal com o mínimo de 10% ( dez por cento) 

das sobras do exercício e, quando previsto nos es 

tatutos, com um percentual sobre o valor do movi

mento econômico do sócio, destinada a reparar per

das e prejuízos e atender ao desenvolvimento de 

suas atividades; 

I I - fundo de ass i s tênc ia técnica, educac i onal e social -

- FATES - destinado à assistência aos sócios, em

pregados da cooperativa e seus dependentes, com: 

a) o mínimo de 5% (cinco por cento) das sobras do 
, . 

exerC1ClO; 

b) o resultado positivo dos negócios 

nos artigos 54 e 55; 
mencionados 
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c) dotação orçamentária quando fixada pela assem
bléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral poderá criar ou

tros fundos ou reservas, inclusive 

de equalização, prevendo a sua for

mação, finalidade, aplicação e liqui 

dação. 

CAPíTULO VIII 

DOS SÓCIOS 

Artigo 18 

É livre o ingresso em cooperativa, atendidos os requi

sitos legais e estatutários. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

§ lº - As pessoas relativamente incapazes, legalmente 

assistidas, e as absolutamente incapazes, por 

autorização judicial e seus representantes le

gais, poderão associar-se a cooperativa. 

§ 2º - Na cooperativa-escola é livre o ingresso me no

res em relação aos quais não haja proibição de 

trabalho. 
§ 3º - Nas cooperativas de eletrificação, irrigação e 

telecomunicações, poderá ingressar pessoa jurí

dica que se localize na respectiva área de ope
rações. 

§ ~ º - O ingresso ou permanência de sócios poderão ser 

restritos àqueles que estejam vinculados a uma 

ou mais entidades, ou empresas, cujos emprega

dos ou funcionários ativos ou inativos, sejam 

os únicos que tenham requisitos estautários pa
ra associar-se à cooperativa. 
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§ 5Q - O sócio, que for eleito diretor de cooperativa 

constituída exclusivamente de empregados ou fu~ 

cionários de uma ou mais entidades ou empresas 

gozará das garantias asseguradas aos dirigentes 

sindicais pelo art. 543 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (Decreto-Lei nQ 5.452, de lQ de maio 

de 1943). 

Artigo 19 

A admissão do sócio se efetiva mediante a aprovação de 

seu pedido de ingresso pelo órgão de administração e se complemen

ta pela subscrição das quotas-partes do capital social e a sua as

sinatura no livro ou ficha de matrícula. 

Artigo 20 

Qualquer que seja o tipo de cooperativa, 

vínculo empregatício entre ela e seu sócio. 

não existe 

Parágrafo Único - O sócio que, além da relação societá 

ria, estabelecer relação empregatícia 
com a cooperativa, perde o direito 

de participar da votação das matérias 
referidas no art. 27, I e IX e de 

ser votado para os cargos de adminis 

tração e fiscalização, até que sejam 

aprovadas as contas do exercício em 

que deixou o cargo, 

Artigo 21 

Dá-se a perda da qualidade de sócio pela: 

I - demissão voluntária, que será negada somente se o 

sócio tiver compromisso pendente com a cooperati

va ou se a mesma estiver em liquidação; 
11 - exclusão; 

111 - eliminação. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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§ lº - A exclusão do sócio será efetivada pelo órgão 

de administração após a verificação de um dos 

seguintes casos: 

I - morte da pessoa física; 

11 - incapacidade civil não suprida; 

111 - extinção da pessoa jurídica; 
IV - perda dos requisitos estatutários de ingresso ou 

permanência na cooperat i va. 

§ 2º - No caso de morte do sócio, constará do livro de 
Matrícula o nome do i nventariante. 

§ 3º - A eliminação, no caso de inflação legal ou es

tatutária, só poderá ser aplicada pelo órgão 

competente depois do sócio apresentar defesa ou 
se caracterizar sua revelia. 

§ 4º - Da eliminação caberá recurso, com eleito 
sivo, para assembléia geral dentro de 15 

suspen 
(quin 

ze dias a contar do recebimento da comunicação. 

Artigo 22 

A suspensão dos direitos do sócio poderá ocorrer a seu 
ta pedido e se suas razões forem reconhecidas pelo órgão de administra 

ção da cooperativa. 

Artigo 23 

A responsabilidade do sócio para com te r ceiros , por 

compromisso da sociedade, só poderá ser invocada depois de judicial 
mente exigida a da cooperativa (arts. 2º, incisos 11 e 44). 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/a5) 

Parágrafo Único - no caso de perda da qualidade de só

cio, essa responsabilidade perdura r á 
até a aprovação das contas do res
pectivo exercício. 
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Artigo 24 

Sem prejuízo da participação nos resul tados operacionais 

do exercício, o sócio, quando da perda dessa qualidade, ou seus 

sucessores, terão direito exclusivamente à restituição do valor das 

quotas-partes integralizadas, com o valor corrígido, se assim dis

puserem os estatutos. 
Parágrafo Único - Os estatutos sociais deverão fixar 

formas e prazos de restituição das 

quotas-partes no intuito de garantir 

a continuidade do empreendimento coope

rativo . 

Artigo 25 

É proibido às cooperativas: 

I - remunerar o agenciamento de sócio; 

11 - cobrar prêmio, ágio ou jóia de novo sócios; 

111 - estabelecer restrições de qualquer espécie ao l i -

vre exercício dos direitos sociais, ressalvado o 

disposto nesta lei. 

CAPÍTULO IX 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 26 

A assembléia geral, convocada e instalada de acordo com 

esta lei e os estatutos, tem poderes para dicidir os negócios rela

tivos aos objetos sociais da cooperativa e suas decisões obrigam to 

dos os sócios, ainda que discordantes ou ausentes. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A as s em b 1 é i a g e r a 1 p o d e r á tomar conhe

cimento e debater qualquer matéria, 

mas apenas a que constar especifi

camente do edital de convocação 
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verá ser objeto de deliberação. 

Artigo 27 

Compete privativamente ~ assembléia geral: 

I - tomar as contas dos administradores, deliberar so 

bre o balanço geral, a demonstração da conta de so 

bras e perdas e se pronunciar sobre o relatório , 

o parecer do conselho fiscal e dos auditores inde

pendentes, se houver; 

11 - deliberar a respeito da destinação das sobras apu

radas ou da forma da cobertura das perdas e pre

juízos, observado o disposto nos artigos 58 a 61; 

111 - determinar, na falta de previsão estatutária, se o 

valor da correção monetária do capital social será 

incorporado, na proporção devida ~ conta do capi

tal integralizado dos sócios, ou lançado em reser

va apropriada; 

IV - eleger os membros dos órgãos de a'dministração e fis 

calização e fixar o valor da compensação pelos se~ 

viços prestados a cooperativa, vedada sua vincula 

ção, por qualquer forma, à participação nas sobras 

do exercício; 

V - decidir sobre a integralização das quotas-partes 

mediante incorporação de bens previamente avalia

dos. 

VI - julgar recurso contra o ato que decretou a perda 

VII 
VIII 

da qualidade de sócio por eliminação; 

autorizar a oneração ou alienação de bens imóveis; 

- deliberar sobre a reforma dos estatutos, fusão, 

incorporação, desmembramento, alteração do objeto 

social, moratória, operações com não sócios, parti 

cipação em sociedades não cooperativas, diss lução 

voluntária e liquidação da cooperativa; 
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IX - destituir membros dos órgãos de administração e 

fiscalização e , se necessário, nomear substitu

tos ,· prov isór ios até a posse dos novos, que se 

dará imediatamente após a proclamação dos resul

tados da eleição realizada até 30 (trinta) dias 
contados da data da destituição. 

§ lº - Os documentos relativos aos assuntos a serem de 

liberados pela assembléia geral estarão à dis

posição dos sócios pelo menos 10 (dez) dias an 

tes da assembléia geral. 

§ 2º - Qualquer sócio poderá pedir, às suas expensas 
cópias dos documentos referidos no parágrafo an 

terior. 

Artigo 28 

Anualmente, nos 3 (três) primeiros meses seguintes ao 

término do exercício social, a assembléia geral se reunirá para de 

liberar sobre os assuntos relacionados nos incisos I a 111 ou, ha
vendo eleição, I a IV do artigo anterior, sem prejuízo de outros 

que constem do edital de convocação. 

Art i go 29 

A convocação da assembléia geral será feita: 
I - pelo presidente, após deliberação do órgão de admi 

nistração, por maioria simples, ressalvados os ca 
sos de convocação obrigatória; 

11 - pelo órgão de administ r ação competente, na forma 
dos estatutos; 

111 - por sócios, cujo número mínimo será estabelec i do 
pelos estatutos, quando o órgão de administração 

não atender, no prazo de 15 (quinze) dias, ped i do 
fundamentado de convocação, com indicação ma

térias a serem tratadas; 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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IV - pelo conselho fiscal, após deliberação da maioria 

simples de seus integrantes, sempre que surgirem 

motivos graves e urgentes; 

V - pelo órgão de administração da central, federação, 
ou confederação, da qual faça parte a cooperativa, 

desde que haja previsão desta convocação nos esta
tutos da entidade de grau superior e tenha havido 

solicitação formal não atendida, dentro de 30 (tri~ 
ta) dias, pelo órgão de administração da filiada. 

VI - pelo órgão estadual de representação do sistema 
cooperativista nacional na forma e nos casQS previ~ _ 

tos nesta lei. 

Artigo 30 

A assembléia geral será convocada com antecedência mí

nima de 10 (dez) dias corridos, exceto no caso de eleições (art.39, 
inciso I), mediante edital afixado na sede e em outros locais pre

vistos nos estatutos e publicado em jornal de circulação no municí
pio sede da cooperativa ou outros meios de comunicação, existentes 

no local, que permitam a necessária comprovação de sua publicidade. 

ti § lº - O edital, sob pena de anulabilidade da assem-

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

bléia, conterá: 
I - designação do local, dia e hora da assembléia; 

11 - o número de sócios existentes na data da convocação; 
111 - a matéria objeto de deliberação, que, no caso de 

reforma estatutária, mencionará os dispositivos a 
serem objeto de deliberação. 

§ 2º - A assembléia geral deverá se instalar no horário 
fixado no edital, com a presença de mais da me
tade dos sócios ou delegados, ou com qualquer 
número após o intervalo de uma hora. 

Artigo 31 
Nas cooperativas singulares, cada sócio terá 
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apenas a 1 (um) voto, que poderá ser exercido por seu conjuge ou fi 

lho, desde que credenciado na forma dos estatutos. 
§ lº - Os sócios relativamente ou absolutamente inca

pazes serão assistidos ou representados por seus 

pais, tutores ou curadores. 

§ 2º - O voto será secreto nas eleições para os mem

bros dos órgãos de administração e fiscaliza

ção, desde que concorram duas ou mais chapas ou 

candidatos. 
§ 3º - No caso de concorrer uma única chapa ou somente 

um candidato para cada cargo, a assembléia ge
ral deliberará a respeito da forma de votação. 

Artigo 32 

Na assembléia geral de cooperativa central, federação 

ou confederação de cooperativas, salvo disposição diversa de seus es 
tatutos, a representação será feita pelos presidente das cooperati

vas filiadas ou seus substitutos, mediante credenciamento. 
Parágrafo Único - Os sócios individuais de cooperati

va central e federação de cooperati-
ti vas terão direito apenas a 1 (um) vo 

to, qualquer que seja o su número. 

Artigo 33 

A assembléia geral será dirigida por mesa formada pela 

administração da cooperativa ou composta por quem a convocou, salvo 
disposição diversa dos estatutos. 

Artigo 34 

As deliberações da assembléia geral, omissos os esta-
tutos, serão tomadas, no mínimo, por maioria simples de voto dos 

sócios presentes, não se computando ou nulos e em branco. 
Parágrafo Único - Nos casos do art. 27, inciso VIII, de 

liberações serão tomadas com 
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vação, no mínimo, de 2/3 (dois ter
ços) dos presentes. 

Artigo 35 

É proibido o voto: 

I - do sócio que tenha ingressado na cooperativa 

a publicação do edital de convocação; 

, 
apos 

11 - dos administradores e fiscais, relativamente às ma 
térias enumeradas no art. 27, incisos I, IV, segu~ 

da parte e IX; 

111 - do sócio que, a critério da assembléia geral, tenha 

interesse individual no resultado da deliberação. 

Artigo 36 

A ata será lavrada no livro próprio, assinada pelos mem /0 

bros da mesa, por uma comissão designada pela assembléia e, faculta 
tivamente, por qualquer dos sócios presentes. 

Artigo 37 

A aprovação sem reserva do balanço geral e contas dos 
ti órgãos de administração exonera de responsabilidade os administ r a

dores e fiscais, ressalvados os casos de dolo, fraude, simulação ou 

infração da lei ou dos estatutos. 

Artigo 38 

Prescreve em 2 (dois) anos, a partir da data em que a 
assembléia geral foi realizada, a ação para anular suas delibera
ções viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com 
violação da lei ou dos estatutos. 

Artigo 39 

Os estatutos definirão o processo de eleições dos ór
gãos de administração e de ficalização, observados os seguintes re

quisitos: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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I - convocação da assembléia geral com o mínimo de 20 

(vinte) dias corridos de antecedência; 
11 - comissão eleitoral para dirigir e controlar o plei 

to; 
111 - registro prévio e divulgação de candidaturas; 

IV - proibição de chapas con j untas para os órgãos de 

administração e fiscalização; 
V - distribuição de urnas na sede e em locais de fácil 

acesso aos sócios, salvo no caso de candidatura 
, . 
unlca; 

VI - proibição do exercício de voto por correspondência. 

CAPíTULO X 

DOS ÓRGAOS DE ADMINISTRAÇAo 

ARTIGO 40 

A administração da cooperativa competirá a um ou mais 

órgãos definidos nos estatutos, respeitado o seguinte: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I - somente sócios, pessoas físicas, poderão ser elei 

tos; 
11 - prazo de gestão não superior a 4 (quatro) anos; 

111 - posse de seus membros em prazo não superior a 30 
{ trinta) dias da data da eleição, sob pena de per
da dos respectivos cargos. 

§ lº - A ata da assembléia geral que eleger adminis-
tradores conterá a qualificação de cada um, o 
prazo de gestão, podendo ser arquivada por ex
trato ou integralmente na ~unta Comercial. 

§ 2º - São inelegíveis o sócio que estabelecer relação 
empregatícia com a cooperativa ( art. 20, pará-
grafo único), e o administrador de pessoa 
dica que opere em um dos campos econômicos 

exerça uma das ativ i dades da sociedade 

. , 
Jur~ 

ou 
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respectivos cônjuges, bem como as pessoas impe

didas por lei, os condenados por crime falimen

tar, de prevar icação, pei ta ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, a fé pú

blica ou a propriedade. 

§ 3º - O cônjuge, ascendentes, descendentes e colate

rais até o 3º (terceiro) grau, por consagOinida

de ou afinidade, não podem compor os órgãos da 

administração. 

§ 4º - Além das demais sanções legais por violação dos 

dispositivos constantes dos dois parágrafos an

teriores, responderá o infrator com a devolução 

dos valores recebidos a título de compensação 

por serviços prestados á cooperativa,corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios. 

Artigo 41 

No caso de vacância de todos os cargos, o conselho fi~ 

cal assumirá a administração da cooperativa até a posse dos novos 

administradores, que se dará imediatamente após a proclamação dos 

resultados da eleição por ele convocada e realizada em 30 (trinta) 

dias contados da data da vacância, para completar o mandato em vi

gor. 
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parágrafo Único - Na falta de convocação da assembléia 

geral pelo conselho fiscal, o direi

to de convocação caberá a dez ou mais 
, . 

SOCIOS. 

Artigo 42 

Ao administrador é especia l mente vedado: 

I - praticar ato de libera l idade à custa da cooperati-
va· , 

11 - sem autorização da assembléia geral, tomar por em-

préstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, 

em proveito próprio ou de terceiros, os seus 
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serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos 
cooperativos praticados entre ele e a cooperativa 

e de suas funções diretivas; 
111 - beneficiar-se do exercício de seu cargo para efe-

tuar transações privilegiadas com sócios 

ceiros. 

Artigo 43 

ou ter-

A cooperativa, mediante deliberação da assembléia ge-
ral, promoverá a ação de responsabilidade civil contra o adminis-
trador que tenha causado prejuízos ao seu patrimônio. 

§ lº - Qualquer sócio poderá promover a ação se ela 
não for proposta no prazo de 3 (três) meses da 

deliberação da assembléia geral. 

§ 2º - Os resultados da ação proposta por sócio defe

rem-se à cooperativa, mas esta deverá indeni

zá-lo, até o limite daqueles resultados, de to
das as despesas judiciais. 

Artigo 44 

O administrador não é pessoalmente responsável pelas 
obrigações que contrair em nome da cooperativa e em virtude de ato 
regular de gestão, respondendo, porém, pelos prejuízos que 

quando proceder: 
causar: 
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I - com violação da lei ou dos estatutos; 
11 - dentro de suas atribuições ou poderes, com 

ou dolo. 
culpa 

§ lº - O administrador não é responsável pelos atos 
ilícitos de outros administradores, salvo se com 
eles for conivente ou se, deles tendo conheci
mento, deixar de agir para impedir sua prática. 
Eximi-se da responsabilidade o administrador 
dissidente que faça consignar sua divergência 

em ata de reunião do órgão de administração,ou, 

não sendo possível, dela dê ciência imediat 
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por escrito ao órgão de administração,ou ao con 

selho fiscal ou à assembléia geral. 

§ 29 - A cooperativa responderá pelos atos a que se r~ 

fere o inciso 11 deste artigo se os houver rati 

ficado ou deles logrados proveito. 

Artigo 45 

os componentes dos órgãos de administração, bem comoos 

liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anôni

mas para efeito de responsabilidade criminal. 

Artigo 46 

A cooperativa deverá, dentro de suas possibilidades 

financeiras, valer-se dos serviços de auditoria e consul toria. 

CAPíTULO XI 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 47 

A administração da cooperativa será fiscalizada por um 

conselho fiscal, constituído de 3 (três) ou mais membros efetivos e 

igual número de suplentes, todos sócios, pessoas físicas, cujo man
dato será, no máximo, de 3 (três) anos, com renovação obrigatória 

de, no mínimo. 1/3 (um terço)de seus membros. 

Artigo 48 

Para o desempenho de suas funções, o conselho 

deverá, além de outras ações que julgar necessárias: 
fiscal 

I - examinar os livros e documentos da cooperativa; 

11 - denunciar aos órgãos de administração ou à assem-
bléia geral as infrações legais e estatutária ; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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.111 - emitir parecer sobre as demonstrações financeiras 

do exercício . 

. § lº - As reuniões do conselho fiscal são privativas 

de seus membros, podendo eles solicitar a pre

sença de membros da administração ou de quadros 

funcionais da cooperativa. 

§ 2º - O conselho fiscal poderá valer-se dos serviços. 

de auditoria independente. 

§ 3º - As contas serão submetidas diretamente à assem 

bléia geral se o conselho fiscal não emitir seu 
parecer sobre as mesmas. 

Artigo 49 

Os membros do conselho fiscal respondem pelos danos re

Tesultantes de omissão no cumprimento de seus deveres, de violação 

da lei ou dos estatutos e dos atos praticados com culpa ou dolo, a 

plicando-se-lhes o disposto no artigo 45. 

Artigo 50 

Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos i

nelegíveis enumerados no art. 40, § 2º, o cônjuge, ascendentes, des 

cendentes e colaterais até o 3º (terceiro) grau, por consagUinida

de ou afinidade, dos administradores e membros do conselho fiscal. 

Parágrafo 8nico - O sócio não pode exercer cumulativa 

mente cargos nos órgãos de adminis

tração e fiscalização. 

CAP!TUlO XII 

DO SI S TEMA OPERAC IONAl DAS COOPERAT I VAS 

SEÇAO I 

DO ATO COOPERATIVO 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Artigo 51 

Ato cooperativo é aquele praticado entre a cooperat i va 
e seu sócio ou entre cooperativas associadas, na realização de tra

balho, serviços ou operações que constituem o objeto social. 
Parágrafo Único - O ato cooperativo não é operação de 

mercado nem contrato de compra e ven 
da de produto, mercadoria ou presta

ção de se r viços. 

SEçAO 11 

DAS OPERAÇOES DA COOPERATIVA 

Artigo 52 

A cooperativa que se dedica r a venda em comum pode r á 

registrar-se como armazém geral e, nessa qualidade, expedir conhe-
cimentos de depósitos e Warrants para os produtos conservados em 

seus armazéns próprios ou arrendados, sem prejuízo de emissão de 

outros títulos decorrentes de suas atividades. 
§ lº - Para efeito deste ar t igo, os armazéns da coope

rativa se equiparam aos armazéns gerais, com as 
prerrogativas e obrigações destes, ficando os 
componentes da adminis t ração responsáveis, pes

soal e solidariamente, pela boa guarda e conse~ 
vação dos produtos vi nculados, respodendo civil 
e criminalmente pelas declarações constantesdos 

títulos emitidos, como também por qualquer ação 
ou omissão que acarrete o desvio, deterioração 
ou perda dos produtos. 

§ 2º - Observado o disposto no parágrafo anterior, as 
cooperativas poderão operar unidade de armazena 

menta, embalagem e f r igorificação, bem como a r 
mazéns gerais alfandegados, nos termos da leg i~ 

lação especial. 
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Artigo 53 

Salvo disposição em contrário dos estatutos, a entrega 

da produção do sócio à cooperativa significa a outorga de plenos po 

deres para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la 

em garantia de operações de crédito. 

Parágrafo Único - Aplica-se, no que couber, o dispos

to no caput deste artigo à promessa 

de prestação de serv iças a ·terceiros, 

contratada pelas cooperativas. 

Artigo 54 

Respeitado o seu objeto soc i al, a cooperativa poderá 

adquirir produtos de pessoas estranhas ao seu quadro social ou a 

elas fornecer bens e serviços desde que não ultrapassem 50% (cin

qUenta por cento) da quantidade recebida de seus próprios sócios ou 

a eles fornecida no exercício social anterior (art.61). 

Parágrafo Único - Não prevalecerá o limite fixado nes

te artigo quando a assembléia geral 

autorizar operações que: 

I - resultem de solicitação de órgãos governamentais e 

de concessionárias de serviços públicos; 

11 - visem à utilização de instalações ociosas; 

111 - objetivem o cumprimento de contratos. 

Artigo 55 

A cooperativa somente participará de sociedades não 

cooperativas~e estas forem de responsabilidade limitada ao capital 

subscrito e quando a participação visar ao atendimento de objetivos 

acessórios ou complementares 

Artigo 56 

Nas licitações públicas de que participarem cooperati

vas, as exigências de capital social mínimo serão obrigatoriamente 

substituídas, quanto a elas, por verificação dos mesmos quantita i

vos em relaçãG ao patrimônio líquido. 
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SEçAO 111 

DAS DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E PREJuízos 

Artigo 57 

As despesas da cooperativa serão cobertas pelos sócios 

mediante rateio na proporção direta da fruição de serviços. 
Parágrafo Único - A cooperativa poderá, para melhor 

atender á eqOanimidade de cobertura 
das despesas da sociedade ,estabelecer: 

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da 
sociedade entre todos os sócios ,quer tenham ou não, 

no exercício, usufruído dos serviços por ela pres

tados, conforme definidas nos estautos; 
11 - rateio ,em ,razão diretamente proporcional, entre os 

sócios que tenham usufruído dos serviços durante o 

exercício, das sobras líquidas ou dos prejuízos v~ 
ri ficados no balanço, excluídas as despesas gerais 

já atendidas na forma do item anteior. 

Artigo 58 

Do resultado apurado no exercício serão deduzidas, na 

ordem indicada, as percentagens destinadas à reserva legal, ao fun
do de assitência técnica, educacional e social, às demais reservas 
e fundos, constituindo o restante as sobras. 

Artigo 59 

As parcelas relativas aos juros das quotas-partes e as 
sobras líquidas poderão ser incorporadas, no todo ou em parte,a cri 
tério da assembléia geral, ao capital dos sócios ou destinadas à 
formação do capital rotativo, observado o disposto no art.16. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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tos e mediante decisão da assembléia 
geral, 
artigo 

as parcelas referidas neste 
poderão ser incorporadas, 
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todo ou em parte, á reserva legal ou 
a outras reservas ou fundos. 

Artigo 60 

As perdas verificadas no decorrer do exercício serão 
cobertas sucessivamente com recursos da reserva legal ou de reser

vas próprias, quando existentes e, se insuficientes estes, contabi
lizados em conta especial para sua absorção pelas obras dos exe r 

cícios subseqUentes, ou mediante rateio entre os sócios na razão di 
reta dos serviços usufruídos, e a forma de seu pagamento será esta
belecida pela assembléia geral. 

Artigo 61 

Os resultados positivos obtidos pela cooperativa nas 

operações de que trata o art. 54 estarão sujeitos ao imposto de ren 
da e os lucros ou dividendos, decorrentes das participações referi
das no art. 55, somente serão considerados na determinação do resu! 
tado tributável da cooperativa quando não tributados na origem. 

CAPÍTULO XIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 

SEçAO I 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 62 

O exercício social terá duração de um ano e a data do 
término será fixada nos estatutos. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET /85) 
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SEçAO 11 

DAS DEMONSTRAÇaES CONTÁBEIS 

Artigo 63 

Ao fim de cada exercício social, a administração fará 
elaborar, com base na escrituração da cooperativa, as seguintes de

monstrações contábeis que deverão exprimir com clareza a situação 

do patrimõnio social e as mutações ocorridas no exercício: 

I - balanço patrimonial; 

11 - demonstração das sobras, perdas e prejuízos; 

111 - demonstração dos resultados; 

IV - demonstração dos resultados acumulados; 

V - demonstração das mutações patromoniais; 

VI - notas explicativas; 

CAPíTULO XIV 

DA FUSAO, INCORPORAÇAO E DESMEMBRAMENTO 

Artigo 64 

Pela fusão, duas ou mais coopertivas se unem para for
mar sociedade nova, que lhes sucederá em todos os direitos e obrig~ 
ções. 

Artigo 65 

Manifestado o interesse pela fusão em assembléia geral de 

cada cooperativa, indicará cada qual um ou mais representantes para 

integrar comissão mista que providenciará: 
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I - o levantamento patrimonial e balanço geral das coope 
rativas; 

11 - o plano de distribuição das quotas-partes e de des 

tinação das reservas e fundos; 

111 - a elaboração do projeto dos estatutos da nova co 
rativa; 
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Parágrafo Único - A comissão apresentará relatório con 

tendo os elementos enumerados neste 

artigo. 

Artigo 66 

O relatório da comissão mista será submetido à aprova

ção da assembléia geral de cada cooperativa, depois do que, em assem 

bléia geral conjunta, decidir-se-á sobre a constituição de nova so 

ciedade, procedendo-se à eleição dos administradores e conselheiros 

fiscais. 

Artigo 67 

Pela incorporação, a cooperativa absorve o patrimôni o , 

recebe os sócios, assume as obrigações e se investe nos direitos de 

uma ou mais cooperativas. 

Parágrafo Único - Excetuando o seu inciso 111, apli-

ca-se à incorporação o disposto no 

art. 65. 

Artigo 68 

.. O relatório da comissão mista será submetido à aprova-

ção da assembléia geral de cada cooperativa, depois do que , em as 

sembléia geral conjunta, dicidir-se-á sobre a incorporação. 

parágrafo Único - Aprovada a incorporação extingu~se a 

cooperativa incorporada (art. 95) , 

competindo à incorporadora promover 

o arquivamento oa Junta Comercial e 

a publicação dos atos de incorpora

ção. 

Artigo 69 

A cooperativa poderá desmembrar-se em tantas quantas 
forem necessárias para atender os interesses de seus sócios, pode do 
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uma das novas cooperativas ser constituída como cooperativa central 

ou federação das cooperativas, aplicando-se, no que couber, o dis

posto neste capítulo. 

Artigo 70 

Nos casos de fusão e desmembramento, aplica-se o dis

posto nos arts. 8º e 9º. 

CAPíTULO XV 

DA MORATÓRIA 

Artigo 71 

A moratória é preventiva ou suspensiva, conforme for 

pedida em juízo antes ou depois da declaração judicial de insolvên

cia. 

Artigo 72 

A moratória suspensiva poderá ser requerida 

quer fase da liquidação. 
em qual-

Artigo 73 

A moratória poderá ser requerida ao juiz e por este 
decretada, uma vez provados os seguintes requisitos: 
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I - atividade da cooperativa há mais de 2 (dois) anos; 

11 - ativo superior a mais de 50% (cinqUenta por cen

to) do passivo quirográfico; 

111 - cumprimento das obrigações perante o órgão repre

sentativo do sistema. 

IV - estatutos sociais regularmente registrados; 

V - último balanço e, caso passados três meses do seu 

levantamento, outro especial com demonstrações da 

conta de sobras e perdas, inventário dos bens , 

relação de dívidas ativas com a natureza e impor
tância dos créditos, lista nominativa de todos 
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credores, com seus respectivos créditos e domíci

lios. 
Parágrafo Único - No deferimento do pedido de _ mDtàtó ~ 

ria o juiz deverá nortear-se pela im 
portância social da cooperativa. 

Artigo 74 

A cooperativa, no seu pedido, oferecerá aos credores 

quirográficos, por saldo de seus créditos, o pagamento mínimo de: 

I - 35%, se for á vista; 
11 - 50%, se for a prazo, o qual não poderá exceder a 

2 (dois) anos, pagáveis 2 (dois) quintos no primei 

ro ano. 

Artigo 75 

Deferido o pedido de moratória, o juiz: 

I - mandará expedir edital de que constem o resumo do 

pedido e a íntegra da decisão, para publicação úni 

ca no órgão oficial e em jornal de grande circula

ção; 
11 - ordenará a suspensão de execuções contra a cooera

tiva; 
111 - decretará o vencimento antecipado de todos os cré 

ditos; 
IV - fixará prazo máximo de 20 (vinte) dias pa r a os cre 

dores habilitarem os créditos; 

V -

VI -

, ., . 
nomeara o comlssarlO; 
fixará prazo de 30 (trinta) dias para que a coope
rativa junte ata da assembléia geral que ratificou 
o requerimento da moratória; 

VII - marcará prazo para que a cooperativa torne efetiva 
a garantia porventura oferecida. 

Artigo 76 
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o comissário prestará compromisso de bem e fielmente 

desempenhar os deveres que a lei lhe impõe e entregar, no mesmo ato, 

a declaração de seu crédito, se credor. 

Artigo 77 

A cooperativa, durante o processo de moratória, conser 

vará a administração dos seus bens e continuará no exercício sas 

suas atividades, sob fiscalização do comissário. 

Artigo 78 

A moratória concedida obriga todos os credores, admiti 
dos ou não ao passivo, residentes no país ou fora dele, ausentes ou 
embargantes. 

§ lº - Se a cooperativa recusar o cumprimento da mora

tória a credor quirografário que não se habili
tou, pode este acioná-la, pela ação que couber 

ao seu título, para haver a importância total 
da moratória. 

§ 2º - e credor quirografário excluído, mas cujo crédi 
to tenha sido reconhecido pela cooperativa,pode 
exigir o pagamento da percentagem da moratória, 
depois de terem sido pagos todos os credores ha 
bilitados. 

Artigo 79 

A moratória não produz novação, não desonera os coobri 

gados com a cooperativa, nem seus avalistas ou fiadores e os respon 
sáveis por via de regresso. 

Artigo 80 

o indeferimento ou rescisão da moratória implicará a 
dissolução da cooperativa. 
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Artigo 81 

No processo de moratória, os créditos habilitados ven

cerão juros pactuados ou legais até seu depósito ou pagamento. 

Artigo 82 

A moratória não resolve os contratos bilaterais,que con 

tinuam sujeitos às normas de direito comum. 

Artigo 83 

Enquanto a moratória não for por sentença julgada cum

prida, a cooperativa não pode, sem prévia autorização do juiz, ouvi 
do o representante do Ministério Público e o comissário, alienar ou 
onerar seus bens imóveis ou outros sujeitos a cláusula da moratória 

assim como não poderá, sem o consentimento expresso de todos os cre 

dores admitidos e sujeitos aos efeitos da moratória, vender ou trans 

ferir seus estabelecimentos produtivos. 
Parágrafo Único - A infringência do disposto neste ar

tigo somente implicará a ineficácia 
do ato na hipótese de rescissão da 
moratória . 

Artigo 84 

o prazo para cumprimento da moratória inicia-se na da 
ta do trânsito em julgado da sentença que a decreta. 

Artigo 85 

Pagos os credores e satis fei tas as demais obrigações da 
cooperativa, o JUIZ, a requerimento dela, julgará por sentença cum 
prida a moratória. 

Artigo 86 

Aplica-se aos pedidos de moratória cooperativa as dis
posições referentes à concordata preventiva ou suspensiva, 

que não colidirem com os dispositivos desta lei. 
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CAPíTULO XVI 

DA DISSOLUçAO, LIQUIDAÇAO E EXTINÇAõ 

SEçAO I 

DA DISSOLUÇAO 

Artigo 87 

Dissolve-se a sociedade cooperativa: 

I - por deliberação da assembléia geral, salvo se os 

sócios, em número mínimo exigido por esta lei,asse 

gurarem sua continuidade; 

11 - pela alteração de sua forma jurídica; 

111 - pela redução do número mínimo de sócios abaixo do 

mínimo previsto nesta lei se, até a assembléia ge

ral subseqOente, realizada em prazo inferior a 6 

(seis) mese, não for ele restabelecido; 
IV - pelo desatendimento reiterado das prescrições le

gais, na forma do disposto nesta lei; 

V - por decisão judicial de insolvência . 

Artigo 88 

A soc i edade cooperativa dissolvida conserva a 

lidade jurídica, dúrante o processo de liquidação, até a 

(art. 95). 

persona

extinção 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 

Artigo 89 

Podem requerer a dissolução judicial da sociedade: 

I - qualquer sócio na hipótese do inciso 11 do art.87; 

11 o órgão de representação do sistema, no caso do in 

ciso IV do art. 87; 

111 - o credor da cooperativa, no caso da insolvência de 

cretada em processo judicial. 
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SEçAo 11 

DA LIQUIDAÇAO 

Artigo 90 

A assembléia geral que deliberar a dissolução 

o liquidante e conselho fiscal de 3 (três) membros, todos 

podendo substituí-los a qualquer tempo. 

, 
nomeara 

sócios, 

Artigo 91 

Na dissolução judicial, caberá ao juiz nomear o liqui

dante, que poderá ser sócio da cooperativa. 

Artigo 92 

o liquidante terá todos os)Poderes e responsabilidades de 

administrador, competindo-lhe representar a cooperativa, ativa e 

passivamente, podendo praticar os atos necessários á realização do 

ativo e pagamento do passivo. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SE T /85) 

Parágrafo Único - Sem expressa autorização da assem

bléia geral o liquidante não poderá 

contrair empréstimos, gravar bens 
,. .,. . 

moveIS e Imovels, nem prosseguIr na 
atividade social. 

Artigo 93 

São obrigações do liquidante: 

I - arquivar, na Junta Comercial, a ata da assembléia 

geral que deliberou a liquidação; 

11 - arrecadar os bens, livros e documentos da cooper~ 

tiva, onde quer que estejam; 
111 - convocar os credores e devedores e promover o le

vantamento dos créditos e débitos da cooperativa; 
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IV - proceder nos 30 (trinta) dias seguintes ao de sua 
investidura e com a assistência, sempre que possí 

vel, dos administradores, ao levantamento do in
ventário e balanço geral; 

V - realizar o ativo social e saldar o passivo; 
VI - exigir dos sócios a integralização das quotas-pa~ 

tes não realizadas, quando o ativo não bastar pa

ra a solução do passivo; 
VII - entregar o saldo da reserva legal e do fundo de 

assistencia técnica, educacional e social ao seu 
beneficiário, observadas as seguintes regras: 

a) nas liquidações de cooperativas singular, os saldos 

serão destinados ao órgão estadual de representa-

ção, para atividades de formação de recursos 
nos· , 

huma 

b) nas liquidações de cooperativa central, federação 

de cooperativas, seus respectivos valores se inte

gração em idênticas contas das cooperativas associa 
das, na forma dos estatutos. 

VIII - reembolsar os sócios do valor de suas quotas-partes 

integralizadas; 
IX - destinar o remanescente ao órgão estadual de repre-

sentação, para atividades de formação de 
humanos; 

X - convocar a assemblé i a geral cada (seis) 

recursos 

meses ou 
sempre que necessário, para apresentar relatório e 
balanço do estado da l i quidação e prestar contas 
dos atos praticados du r ante o período anterior; 

XI remeter ao juiz, de 6 ( seis) em 6 (seis) meses,o re 
latório e balanço do estado de liquidação; 

XII - submeter à assembléia geral, finda a liquidação, o 
relatório e as contas finais; 

XIII - remeter ao juiz, para homologação, o relatório e as 

contas finais; 
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XIV - arquivar na Junta Comercial a ata da assembléia 

geral que houver encerrado a liquidação e, sendo 

ela judicial , a sentença de homologação e publi 

car a notícia do arquivamento. 

Artigo 94 

Rspeitados os créditos preferenciais, o liquidante po- ~ 

derá pagar proporcionalmente as dívidas vencidas e vincendas. 

SEçAO 111 

DA EXTINÇAo 

Artigo 95 

Extingue-se a cooperativa pela publicação do arquiva

mento da ata de encerramento da liquidação na Junta Comercial ou da 

sentença de homologação, da fusão e da incorporação. 

Parágrafo Único - Enquanto não for extinta a coopera

tiva, a assembléia geral poderá de

liberar a cessação do estado de li

quidação mediante reposição da socie 

dade em sua vida normal. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONSELHO NACIONAL DE COOPERATIVISMO 

Artigo 96 

Fica mantido o Conselho Nacional do Cooperativismo - CNC, 

que funciona junto ao Ministério da Agricultura, sob a presidência 

do respectivo Ministro de Estado e que se constitui de 14 ( quator

ze) membros indicados pelos seguintes órgãos e entidades: 

I - dois pelo Ministério 

11 - um pelo Ministério do 
da Agricultura; 

Trabalho; 

111 - um pelo Ministério da Indústria e do Comércio; 
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IV - um pela Secretaria de Planejamento da Presidência 

da República; 

V - um pelo Banco Central do Brasil; 

VI - um pela Caixa Econômica Federal; 

VII - sete pela Organização das Cooperativas Brasileiras, 
sendo que quatro deles serão de confederação de 

cooperativas, federações de cooperativas ou coope

rativas centrais. 
§ lº - O Conselho Nacional de Cooperativismo terá um 

Secretário-Executivo, que substituirá o Presi
dente nos seus impedimentos eventuais. 

§ 2º - O Secretário-Executivo do CNC é o titular da Se 
cretaria Nacional de Cooperativismo - SENACOOP T 

cabendo a esta Secretaria os cargos administra
tivos do Conselho. 

Artigo 97 

Compete ao Conselho Nacional de Cooperativismo: 
I - baixar nàrmas complementares e interpretativas da 

legislação cooperativista; 
11 - fixar os requisitos para a melhor forma de apoio 

governamental ao cooperativismo e a concessão de 
estímul~indispensáveis ao seu desenvolvimento; 

111 - determinar o modo de aplicação dos recursos do 
Fundo Nacional de Cooperativismo; 

IV - organizar e manter atualizado o cadastro geral das 
cooperativas nacionais; 

V - apreciar os anteprojetos de lei que objetivem a re 
visão da legislação cooperativista; 

VI - votar o seu próprio regimento; 
VII - decidir recurso de decisão ou despacho definitivo 

que, com inobservância de norma legal ou regulame~ 

tar, haja qualquer autoridade ou órgão da Junta 

Comercial proferido, n~ exercício de suas 

ções, contra cooperativa. 
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Parágrafo Único - As normas complementares 

no inciso I deste artigo 

prevista 

não pode-
rão interferir no funcionamento das 
cooperativas. 

Artigo 98 
Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Coopera-

I - representar o conselho; 

11 - firmar acordos, contratos, ajustes e convênios com 
entidades públicas ou privadas, nacionais ou inte~ 

nacionais, após prévia autorização do conselho; 
111 - convocar sessões ordinárias e extraordinárias; 

IV - propor aos respectivos órgãos ou entidades a subs
tituição dos membros que tenham faltado ou deixa

do de se fazer representar pelo suplente em 3 (três) 
reuniões consecutivas, 

critério do conselho; 
V - dirigir os trabalhos do 

ordem e regularidade; 

sem motivo justificado, a 

Conselho, zelando pela sua 

VI - presidir as sessões pl enárias e resolver as ques-
tões de ordem; 

VII - distribuir os processos aos Relatores; 

VIII - encaminhar a votação da matéria em discussão; 
IX - proferir o voto de qualidade na ocorrência de em

pate da votação; 

X - assinar as resoluções ou quaisquer outros atos apro 
vados pelo conselho e determinar a sua publicação. 

Artigo 99 

o Presidente do Conselho, em seus impedimentos 
tuais, será substituído pelo Secretário Executivo. 

even-
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Artigo 100 

As atribuições da Secretaria Executiva serão fixadas o 

no Regimento Interno, aprovado pelos membros do Conselho, assinado 

pelo Presidente e devidamente publicado. 

Parágrafo Único - O Secretário Executivo do Conselho 

indica o seu substituto. 

Artigo 101 

Fica mantido, junto ao Banco Nacional de Crédito Coop~ 

rativo S/A, o Fundo Nacional de Cooperativismo - FUNACOOP,criado p~ 

lo Decreto-Lei nº 59, de 21 de novembro de 1966, destinado a prover 

recursos de apoio ao movimento cooperativista nacional. 

GEA 20.01.0050.5 -(SET/851 

§ lº - O Fundo Nacional de Cooperativismo será suprido 

por: 

I - dotação incluída no orçamento do Ministério da Agri 

cultura, para o fim específico de estímulo às ati

vidades cooperativistas, na forma do art.174,§ 2º, 

da Constituição Federal; 

11 - 5% (cinco por cento) dos recursos totais do Fundo 

Nacional Agropecuário; 

111 - juros e amortizações dos financiamentos realizados 

com recursos do FUNACOOP; 

IV - doações, legados e outras rendas eventuais. 

§ lº - Os recursos do FUNACOOP, deduzido o necessário 
ao custeio de sua administração, serão aplica
dos preferentemente em financiamentos que visam 

a fortalecer a estrutura de cooperativas de só-

cios de baixa renda, assim atendidas aquelas 
cu j o q u a d r o s o c i a 1 a t i vos e compõe de p e 10m e nos 
50% (cinqUenta por cento) de sócios de diminuta 

receita anual, assim considerada pelo Conselho 
Nacional de Cooperativismo. 

§ 2º - Afora os financiamentos de que trata o parágra
fo anterior, os recursos do FUNACOOP poderão 

ser utilizados na concessão de estímulos e auxí 
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lios para a execução de atividades que,pela sua 

relevância sócio-econômica, concorram para o de 

senvolvimento do sistema cooperativista nacional. 

CAPíTULO XVIII 

DA REPRESENTAÇ~O DO SISTEMA COOPERATIVISTA 

Artigo 102 

A representação do sistema cooperativista nacional cabe 

à Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civil 

sem finalidade lucrativa, com sede na capital federal, órgão técni-

co-consultivo do governo, reestruturada de acordo 

nesta lei, competindo-lhe precipuamente: 

com o disposto 

I - zelar pela observância desta lei' , 
11 - promover a integração cooperativista; 

111 - exercer prerrogativas sindicais; 

IV - propor aos poderes constituídos projetos que con

tribuam para a promoção do cooperativismo e solu

ção de problemas econômicos e sociais; 

V - desenvolver atividades destinadas à difusão e for

talecimento do cooperativismo; 

VI - condenar e orientar o movimento cooperativista na 

cional; 

VII - representar e defender os interesses do sistema 

cooperativista junto aos poderes constituídos ; 

VIII - impetrar mandado de segurança coletivo, nos termos 

do disposto no art.5º, nºs LXIX e LXX, 

da Constituição Federal; 

IX - propor ações para coibir uso indevido da 

alínea"b" , 

palavra 

"cooperativa", por sociedade que não esteja sob o 

regime jurídico desta lei; 

X - efetuar o registro e manter atualizado o cadastro 

de todas as cooperativas; 

XI - manter serviços de assi tência geral ao sistema coo

perativista, dispondo para esse fim de setores con 
sultivos e departamentos especializados, de acordo 
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com os diversos ramos do cooperativismo; 

XII - praticar os atos previstos no art. 8º; 

XIII - dirimir conflitus entre cooperativas quando por 

elas solicitado; 

XIV - propor judicialmente a dissolução de cooperativa 

nos casos previstos nesta lei; 

XV - orientar os interessados na criação de cooperati

vas' , 
XVI - editar livros e publicações sobre 

XVII - manter relações de integração com 

cooperativismo; 

as entidades con 

gêneres do esterior e suas cooperativas; 

XVIII - execer outras atividades inerentes à sua condição 

de órgão de representação, promoção e defesa do 

sistema cooperativista. 

Parágrafo Único - Respeitadas a lei e as decisões da 

assembléia geral, a Organização das 

Cooperativas Brasileiras poderá ce

lebrar convênios para a prática de 

atos previstos neste artigo. 

Artigo 103 

A Organização das Cooperativas Brasileiras é constituí 

da de entidades, uma para cada Estado e Distrito Federal, criadas 

com as mesmas características da organização nacional, 

além das prerrogativas da presente lei, a representação 

cabendo-lhes, 

do siste-

ma cooperativista nas respectivas unidades federativas, observadas 

as normas e recomendações da organização nacional. 

Artigo 104 

Os estatutos da organização das Cooperativas Brasilei 

ras e das Organizações de Cooperativas dos Estados e do Distrito 

Federal - OCE' s, garantindo a representação de todos os segmento do 

cooperativismo, estabelecerão: 
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r - estrutura de administração e fiscalização, criando 

os respectivos órgãos, forma de preenchimento dos 
cargos e substituição de seus membros, duração dos 

mandatos, competência e deveres próprios e de seus 

membros; 
rr - formalidades de convocação e quorum de instalação 

e deliberação das assembléias gerais e processo elei 

toral; 
rrr - representação ativa e passiva. 

rv - modo de sua reforma; 
V - processo de oneração e alienação de bens imóveis. 

Artigo 105 

A assembléia geral da OCB será constituída das OCE's e 

das cooperativas dos respectivos Estados e Distrito Federal,através 
de representantes eleitos pelas assembléias gerais das OCE's na for 

ma dos estatutos. 

Artigo 106 

No cumprimento de suas atribuições, a organização das 

Cooperativas Brasileiras e as Organizações de Cooperativas dos Esta 
dos e do Distrito Federal convocarão suas assembléias gerais para a 
eleição do conselho Curador, com o mínimo de 3 (três) integrantes, 
sócios de cooperativas. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

§ lº - O mandato dos conselheiros, cujo prazo será es 
tabelecido nos estatutos, não coincidirá com o 
dos diretores e não será permitida mais de uma 
reeleição. 

§ 2º - A desti tuição dos conselheiros será definida R8S 

'fH1-5 estatutos. 
§ 3º - É obrigatória a renovação de no mínimo 1/3 ( um 

terço dos conselheiros. 

Artigo 107 

Compete ao conselho Curador: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 45 -

a) assessorar os adminis tradores da OCB e das OCE' s nos 

assuntos referidos no ar t igo 8º; 
b) apreciar e decidir questões do sistema cooperativi~ 

ta, a fim de evitar ou terminar os conflitos. 

Artigo 108 

Para o exercício das funções do Conselho Eurador, a 

cooperativa remeterá obrigatoriamente às Organizações de Cooperati

vas dos Estados e do Distrito Federal: 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

I - documentos relativos á constituição; 
11 - documentos assembleares de reforma estatutária ; 

111 - atas das assembléias gerais de prestação de contas 

e de eleições; 
IV - balanço e demonstrações contábeis do exercício; 
V - atas das assembléias gerais que autorizaram opera

ções com não sócios e participação em sociedades 

não cooperativas. 
§ lº - No caso de apuração de irregularidade, resultan 

te de denúncia fundamentada , o Conselho Curador 

cientificará os administradores, dando-lh~ o 

prazo de 60 (sessenta) dias para saná-la. 

§ 2º - Inexistindo saneamento no prazo do parágrafo an 
terior, competirá ao conselho curador cientifi
car o Conselho Fiscal, fixando-lhe 30 (trinta) 
dias para tomada de providência. 

§ 3º - Na omissão do conse l ho fiscal, a organização de 
cooperativas convocará a assembléia geral da coo

perativa, nos termos do artigo 29, inciso VI . 

§ 4º - Se, decorrida 90 (noventa) dias, persistirem as 
irregularidades, te r á a organização de Coope r a

tivas legitimidade ativa para requerer a disso
lução judicial da cooperativa. 

§ 5º - Antes da medida referida no parágrafo anterior, 
será feita comunicação à cooperativa interes s a

da, que terá recurso, com efeito suspensivo 
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no prazo de 30 (trinta) dias, para o conselho 

curador da Organização das Cooperativas Brasi
leiras. 

§ 6º - A composição e o funcionamento do Conselho Cura 
dor serão regulados nos estatutos. 

Artigo 109 

Fica mantida a contribuição cooperativista, recolhida 

anualmente em favor da Organização das Cooperativas Brasileiras. 
§ lº - Ficam as cooperativas excluídas da obrigação de 

pagamento de contribuição sindical a qualquer 

outra entidade. 

§ 2º - A contribuição cooperativista constitui-se de 
importância correspondente a 0,5% (cinco déci

mos por cento) do valor do capital integraliza

do, fundos e reservas corrigidos e existentes 
até 60 (sessenta) di as após a aprovação do ba
lanço. 

§ 3º - Do montante arrecadado, a Organização das Coope 
rativas Brasileiras ficará com 50% ( cinqUenta 

por cento), entregando os restantes 50% (cin
qUenta por cento) às Organizações de Cooperati
vas da unidade federativa onde a contribuição foi 
arrecadada. 

§ 4º - A Organização das Cooperativas Brasileiras esta 
belecerá um teto e um piso à contribuição coop~ 
rativista, com base em estudos e l aborados pelo 

seu corpo técnico, sendo que, em relação às coe 

perativas de eletrífi:cação rural, o teto deverá 
ser mais favorável. 

CAPíTULO XIX 

DAS DISPOSIÇaES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

GEA 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Artigo 110 

Atendidas as deduções determinadas pela legislação es~ 

pecífica, às cooperativas ficará assegurada primeira prioridade pa

ra o recebimento de seus créditos de pessoas jurídicas que efetuem 

descontos na folha de pagamento de seus empregados, sócios de coope_ 

rativas. 

Artigo 111 

Fica estabelecido o prazo de 12 ( doze) meses para to

das entidades integrantes do sistema cooperativista nacional adap

tarem os estatutos às disposições desta lei. 

Artigo 112 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 113 

Revogam-se as disposições em contrárioe, em especial,a 

lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 e a Lei nº 6.981, de 30 de 

março de 1982. 

Sala das Sessões, 

Pres 
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I" ." ,.. I' '' : ') o' t· r .' 5 ~, r' ~l'r "-' lo' I' r,' t .~ ,,~ n (" .. :\ Ir ! .. I C\ :::. : I ~ .. \:,". .. t::. :> • I 0;;, .. lo c.... J <: '-. 

p () d E I" ,':\ S {!:.' r · t: O m c\ cI C'l j 1..l ci ; C i c\ '1 me n t E ': ', L'.' (.1 I' (.1 ", ('.,: ( ..... ' 
~ ... . .., •• 1 ~ •• 

QUI'l '1 ql.l(~:" !5Óe i o d<7\ cooperat i v~':l.. " 

/' :. 1-
I: •• • 1.. •• Emenda nO 09: () C ::i\ P ( t 1.( 'l ,~j 

\ I I . 'I' , . 
• ••••• ',: 0·0 

I, .. ) ('. í": (" 1'1 <!, '''' 'j ") C' _.J o.o.J 0 .0 \':. ... I J Nacionai d~ Cooperativismo ,. t , .. ,ar ::,. 9fj <":\ 101 ) " 

A • 

::) ~:': Ir man en c I c\ do CNC s f:.' jl.l=, t i f i C:':\ 7 

Plr i li!: i palmente 1 · . d ~, 
eyanco-s~ Em consl Era~aC) c cl i spcsto ;", 0 <:\I"t. 

1.:7 /.;,. .:} d d C o n ~::. t: i t: 1.1 i C; ãD y 'o; 0~ 9 1.1 n cl () C) q 1.1 c\ 1 
, 

1:\ P C) I ,:\ I" õ\ (.,:. 

", , .. ~.. . . . I " I"" •• ~ 
~:. :!> '.. , 'li .1 ! a . .::\ ( .. C) C' r) L'.' r .. t I' V I' c: r' ' ''I " . . ~~. c~ _> 11 \. . " 

( " ,"', '1' p ( :) i " .• j' "', . .. . _ .•. _ . <:1. . l .. ~ compost () P C) I" 

(.:.~ 5 S E' 

, N 

o I" q (:\ () ':; 

.:\PC) i o (., '.".' r., I . " I') IJ ' ("; < ... ,, \. I! " . 

. " c:on',,'0: n I f.-~ nc: i;':, 

(~I C' V r .' Ir I" "\I)) j::' I" :..". i ;:: , ';J . Ç,;, I C _, I t. <:~ .. 1 

I" .~ ,., ... (., ' " .~ ,., '(' ." ... t '" '" ~':. , "" J :.::> ~'': , I <t:\ I I \': ::, ciD 'o; i st ema COC)P€-:Irc'. t i v i st ê\, dE' qU E ~.: ~:\ i ,::. 

I"~ C llrSos ~s e Jam bEm Empl"E9ados. A maiol" d~yida qUE S E l ev a:,t a 

I"tc1. f ' ac: ll'lclad c ('; ç:. 
.1 .. . 

(" n 111 r) '1 ~.' OI ':.' r" •. ;.) r" ~.:. ':, .. . ... I" ~. \:.. I I.. _. 0'0_' 'l (:.' 9 I' C ' 1 a r ~.:~ n .... _) C Y. ,;\ .. c: C)OP 0:t" ,,\ t i V i ~; t <:!. " ~'~J r:. c :. r.:. y".' 
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c ,:1 ~". o,· ~::. u p i~ I m ,:1. - S C t a i:; n C) I'" m c\ s c: o m p 1 e Ol E n t <:\ I'" E.' S d C) I n c I :; C) :!: cl () 

<.:; e::' I":' 

; " •. (:: ... - ') ~- ,::-·t ·"lo· I' V '" <:" 1 1 .... .. I ! . \_ (:(1,. C\.:>,. 

cl. <:> c: () o P f:.: I'" c\ t i v a "' , mu i t cI ", veze:. , 

, . 
I..lnICC). 

1
· , ~, 

.' I C ". Ir'" n c\ <."\ 0'0 

(~I.1 <:\ ti t n 

\l <:t, 1 : cl a d (.:,:. ci (.,:. d e t E Ir In i n (:\ ci c\ <.::. . ' " 
P 0<.:', I ç: oe s • i"ic\n t: i do o cI i s;:> C) <.:, i t i y C) , 

salvo i Olput C\ÇÕE'~", cIE' i '1 E!:.Ic\l i (iade. 

~ ::. \ .' .1 ... t ('" 
I... " I (" (.~ n ::. q 1.1 E' t a i :, i ntEI'"Pl"eta<;:õE-:s n o 

;:.:' 'I) I .. , I' •. ("I '::,"1 f) I' f) I' c' ti" - t· I' V O· .. t 1 I .. 1,." ,...... I .. > c\ _ ., ficando a dec is~c) dcfirlitlva a c:argc) 

do Poder Judici~l'"io" 

.. j (:" ::) "l "-' r) •. ~". I' C) L 0' 0 • • Co cl l . 

que s uprime o inciso I do al'"t. 97 e seu parágrafo linico. 

::.) . "".1 .- ~"'~nda nO ?3: C.·>I.1r)~·II))E'. ( ' 't 1 • ....... _ "' Ct .. <:\pl~I.1 () "VII" ]' I' .... 

I,· ,., 0:) V' (=. S' ,,::. I" t. "' ... ~: c', 
0. 0 t I 0.0. 0'0 I \. (,."\ \to cl . 

, I r . , , , O" (" 111" .. t,·, 0'.- I'" ... 
I I 0'0 . 11 • .1 t:. I I L. o::l ~t 

(' .\ Ir t <:, . (: ... . 

do SistEma Cooperativista Nac i on al, 

l·.·! Ir f.I .. , ;"'. 0" ; -,. '":\ 0.0 :'::' ~ .. C; -\ ("' r ' C' O P t::" ti" - ,t. 'I V'" (" r.í ........ (" ; 'i 1:.". '1 ........ ... . 
~ ' o" ~, \,o • .:\ ' .. ! 'c .::' L,.! ~., cl I. c\ .:> ,." <:\ "O· , • ~'. , cl "' • 

EmE.'n cI a c:uida ~; f:~r i ncc)rt :;.t i t IJC: i onc'l J 

e':, ';: <:\ b ~ 1 (:: c ~ I" Cf U E' ,:\ r' E P I" €-: S E n t a c;: f:{D d () ~:) i s t €.: III c'\ C o o p e I" a l i '/ i ';;; t c\ 

Na(:ional caiba apenas a uma ol"9anizaçSo. 

D Cl P o n t Cl d ~,:. v i s t c\ P I~ c\ t: I c C) , (., " u E,' i n t '"o j'" e s ';" (:\ 

c i (" t · c' " . .. . r " () C) r) r.' I#"" ':':'I t I ~} , C' T' .. , , .. ' , ." . .. ::. 111 <:'. \ .. ' ,. ~'.' c\ I _, ~ c . ::) ar um c\ <:" (; '-'" r t ; cl ", cl ç.' ::> _ ,..... I I c\ ... 

'::. I vern05 y ele 1.969 , cll.1 a:; 
. ... , 

,:\ !; s () c: I c\ c;: o €o:. 'o, 

c OOPf,':1"c\t 1 'v' I ~;m() blra~, i '1 e·: i rc), todc\S; ('" '1 -, ." ': . <:;\ :::. 

. F' . ,., 
I"~ " .\ O" , . I C ;"\ , .. o ':> .::~ , (. ,li , ~ \~ \ ..... 

I mp Dr- t .0. 1'1 t (.,: ci () 

", 

f." c' i- '" ('11.1 -1 '1 , .. .:. ..~ ~ C\ . ~ . ::~,. 

C' I ~ t C> r"-' _; :::' ~'. I, ·d 

, r .· 

ele 

c: nl'lll..ll"l I c: ac;:c\Ct c: om O I'" 9 <''1 U .::, 

" I..lE , 

I" <'.' o .... €.' SE·' r' •. -\ r' ~::('" 0;;. , I ..... 1\..<::..,. ,.~.. '1 

p t.l ::) '1 i c () '"' , .r:' i !ri ('1 ':.' . L C) ::: . 

do 

q 1l0:' 

c: o n; 

IYI ,oI I ~::. 
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q Ij,:\n t D de ('1 "-' c ; C' ;:;\' ''', .10:. I_)~\.. I,· ~, 1 -, r- ~:; ... 
..::. c', \I' <:~ '...I <':10:; i n tEr eSSE·: ':; 

c o o p (~Ir a t I V a ~:; ~'" d (.:.: SEU ~: :. ,:\ S S O c: i a cI os y , :\ ':: ~ ci l,l a S v E I" t 0: n t €o:' ,=" cI o 

cooperat ivisnlo brasileiro fOl"anl ineficientes, pois cad a ( ~ ua l 

qUEr i a f aZEr Vito r iOSO C) seu ponto dE v i sta, militas VEZES d € 
. ~ . 

t en cI o em c on s i cI ( ':1" ê\ç: ~~D ,:\ c DnV0:n I E'nc i,:'. 

de ,':\ n 9 c\ t". I e'\ I" ma I Oi" 
, 

n IjnlEI" O d (.;,' A 
• r I 

r ' I t Ij-\r- ". (" ::> <: 'lo <:{ • .1 chegou ao 

pont o do 
,., 

"' n t ·"c" \':. I <:\ .,' tvi i n i ~:;t 1"0 cI é\ ci I ZE lr ,':1 O ~:· 

('1 .. , ~:. • c\ w. ci U e\ '" 

las , \' i st o q l,l ,;,' 

C ('\ " ) ;J (.~ .... '7' t I' V 7> .: ; :. .J~. . _.' <.\ • (."\ 0 ' 0 (o 

q U l~.: 

"'. C', , via ele 

( .. (1 r' <. I \ 1 t· -i _ .. ., • I _> .• • ct 

•. 0(: -\ .:: '. \ . I C 0 . 0 
(':\ ::.;. 

i l, t e~ESSE '~ imedia tos E os dE SEU S associad(Js. Em deZEmb r() de 

1.969 , no IV (
., 
., o n 9 l" 0: S S (j Bras i 1€·: i l"O de 

V' ", .. . , : .... ,,(] (" 
~~:.d, ... I Â .. (. ... ,.I fi: !li HOl"i:·~ontE7 houve .,.. rI 

l' 1_\ S ao cI a ~:. ci 1.1 e\ f" 

,-, 

<''\5:;;0<:: I aç: o ES 7 daí nascendo c\tual ('1 -: ,, ~ . '.\ _. 

1:< I" .", <- ; 1 c ' ; ... '" c: 
•• I c\ .. > I ~:. . I Ç\ _) r CII,lE 7 :l. 971 r P c\SSClU 

'1 E9 a 11HE:n t f:: Ó I~ 9 ão d (~: t". E.'P I" €~s(·:n t aç: ão do ". i ~- t t::.' nl-\ •• ) . :'.) lIõ:.:. c, c: ("J m €-~ n () I" nlE S 

vantagen~::. pareI o coopel"at ivism() nacional, 

.. ,'\ '" p '" (" t· ''', <:: <.: _> ~ .. -\.· · .. ·r 

d p <:' I'~7'" ••• ..> .10. _, ,:> F i '1iadas~" 

c ClnfCll"nlE 

l"IotcÁvE:1 7 

~ s e \/E:' d ,:\ 

( ., .... _i .:: ~ (" 

.' ~.~ f" 

o :r 9 ,':\0 :::. d (,.~ I" (.: P I" ~:.: S E: n t é\ ç: ,:\0 d D C o o p e I" cl t I V I !:, m D ri a c I Cl n <.\ 1 (.,:. 

d t . .". I O <.;_~ I" ~_:.' .,'" ~) '.'-'. C'. I V O <:", t <:: •• '" C O c: 
- . " - _:. "' \. '" "' 7 

t: Ij cI C< ISSO 
. " . n ;::'. \/ I 9 ""J') C I c\ 

C D n ;:;. t i t I.! C i o 1"1 a '1 n º 1 r ci E' :\. 9 6 9 7 C U ~I Ci c\ I~ t. j . 5:i r 

<'''55 i m n::d i 9 i do ~ 

(::. <:: t -, V -', 
.... f C c: . 

..... 
..... ,':\sst'9ul"c\ciC\ 
·{-'·in'.:; lícito:,. 

'1 i I:H-: I" cI a cI ... ~ (;\ 5 S Ci c: I c\ ç: ,:\u 
p a I" ,':\ ''; "-' n h I ' I)' ;.\ '0' S S Cl C' I' _. r' ~::., ," ', I • ç;. .1. I .. <! ... cl "I . ·d .. . p O ci .,;.: I~ c/" 

5 E:' I" cl i <::. S Cl 1 v i d <:\ ~:;f.:n ~{D ~?m \.-' i I" t!..lcl E dE el r. ... r ' '1 <: . ::.~" i " , .......... ' .. \ ... 
judicial." 

cI (.':. • "I 

c\ 5 :;. C< c: I ê\ ç: ("'. c' 

c: 1-- i t é r i c cl Co :::.11" up e:, ,':l 
. f' , 

S l,l c'. c: 1'- I e\ c;: ~::\C) '11,l E 

r f·. . ~'I 

(- I I ." ... ... _. C' e' ( 1 ,.. I -\ ç' '"'1(" J ... I I d L.f '1 ': :'. <:l ::> _ ~ . I... C • (.;\ .J li 
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i " ~.:. 

ql.1(~'). no d iSPClSit: ivo, F:.'stc\vc'i. i mpl íc it,:\ ,':\ 1 ib€·~lrdad€·~ tant o de 

MII~f~NDA :: 

• N 

C:\ SSClC I ac:,:\C), como a Ela adErir. 

. o disposit ivo se refEri a , e ;': c 1 u ~:; i v c:\ m ~~ n t c',. <:~ ':; 

.. t-ISSOCHICí::íD· • NCl ~;Ent: i cio c:! C< t (,:·~> :t D 

b r ~~::; i 1 (:.' i r o r ,':\ ssoc i c\Ç. f.~o f:' t od c\ c: O 1 i 9 ,:\ ç: ~k, 
VO 11.1 n t ,~r i ;::\ d e ,:'( 1 9 IJ m c\ ~, Cl U cI 0~ In l.l i t t:\ S P E"; ~) Cl c\ o:' 
fí<:; jrià '"i ), PO lr tempC.\ 10ngo , C:Cllll () intuit o (](.:: 
<:"\ 1 cc'\n c;alr C\ '1 9 um f i 1'1\ ( '1 í c: i t: D ) , ~;c) i: .· . ci i Ir ,:.:'ç: ,':\C) 

1.1 n i f i C a n tE" ( C o m ~~ n t c\ r i () I:; ~\ . C o n s t i t I.l i d~D c:I c 
1967, com a EIllEI,da nQ ~, dE 1969. Ed . Revist a 
c\ Cl S T r i b 1..1 n c\ i ~) , 2 ~ f.'~ d • 7 2 ,,'1. t i r ~.\ 9 E Ir: , T () m C) "I r 

P 9 .680). 

i:~, Em . S E 9 IJ i da: 

• P O I" Dutro lado, ",' d )"),\("1 PQ€-,' I nyClplr ..w 
i IAí " ri i ç ;.) p r i n ç "p i C) \' Q n ~ t· i t I( ç i C) n ,', , 

OIl P (:~ (:.' - ~) j" po po b S·l 
j :lr{cljça<;r 

a S\ co) <::, c't Ç' I ;.) 1' - -- c, f:' a r'c I I t· :" ;:, c, 

c-" .. J 

011 (':\ P E~; ~;oa ~; 'r I S I C ÇI. '::~ \ (j ::';' " 

c i t. p g.. 608). 

• (~ r' f.~g r c\ j IJ r í cI i c: a c o n 5 t i t l,l c: i o n cd , 
fOI" mil 1 <.-\d OI" ,:\ ci (J 

, 
d i r E i t o f l.l n d é\ me n tal 7 ~:; Co ~:; e 

dirigE aos poderes E aos sell s Órgâo 5, a f avo r 
~ f" . d' t ' t 1" t c' uas p P5S0ª~ ;IS i rij5 e e 11,'1.11 o s lei D '~ .. JC 
<:\ <:; C:"\ ssoc ; c\ç: '(k~ ~:; p od em é\9 r ~~g ar -!:; E~, ~:\ '1 E: i ,/. q Il C 

c:a bE~ d i ZElr
• O t E;-:t o sei ,:~~)Sf::glllr<:l () d i t" F i to d(:' 

,:\ S S o c i a (~ f:'t o ~\ ~:; P e s ~> o c\ ~; 'f í s i c: a 5 • ~; ':"' Co t Ir IJ : ; t f ' 

Pod(~~ ~:'~;': i st i r', sei c\O 'I Eg i!:;'l c\do!" cwcl i nc\r i C) (.:~ 
cl a d Co r' E S P cm dE !" • 
!.J.. djrr.:-it-n C' Q [)<';1' 

P9 ~:; . 60B/9) .. 

A <::, r.> p c:. c , p ª c ~ 

jtllcipns'f 1 dil 

• I . ,": I ..... I I ' LI ' , ('l I ç -\ C ' 00• 0'0 • •• •• ' (' ( . , , .. 

. f' b "! ! ro
' , • • • • ' 

l' (""''' I~' 1" ' .. Ú l • I 
, (" l. .J ~:) li c: i t " 

~pncl~ ~.~ ("oo ·)~·~ t I' V ~~ . ,) ... \.. C'. ... •• ,. 0.0 I c, c\ .. ) ., ,:1, () CB • .. , .. . I ,., '" l,l'" '" I" " I •. C ... ... . t':. ::;. c\ :::. I'" <: ~ . c\ ::: . 

p c:~ S ~:;O~~ ~:; ..i l,lr (cI i c: a:; 7 "1 E': ; ,. 

. ,'0' 

d ('"' ~:; 1.1 ,':\ c: Ir I e\ ç: ,':\0 • 
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u . 

', :~ C,". t' Ir '" t -\ <; Co ( ' I'" .,\ • <:\ <: ... .. )·.1 , f,' , 
" ' '''IC' '''C' 1_\ .t;\:>, 9 c\ r a n t i c\ c:: o n 5 t i t IJ C i Cl n c't. -; 

'1 :'1 (:::. C:\ ~:) 5 e S,: 11, C:\ r I <':\ E' ~, 5 E cI i r E~ i to, 

E" 1 N :, tn r 12 a Ç. ao ~:\ Const i t l..l i d~C) v i 9Ent r:;' , 

antErior E da atua1~ 

'9'0. A L 4~ ~ f' ~8' .1 Q " Il r \, L • J '6 .. .: ç _ " 

• ' 1 I", ". c: 5 '" 9 1 • ". '" C "\ ::: <:\.::) _~;. .lI C':\ I r. 

f,· 1' · t .. " ·I n ·::; lei 'C)!; •• 

~C) 
, T 

,:o. 'J. i b €'~I" d acl ,,:~ 

l') ""~JT· n õv+ • 

d (.:.~ 
. ,' 0' 

,:\ 5:, O C: i õ\ ç: <:.~c.' 

, ,., 
.' 'I I::: P € n c\ ~::\ 1 i ber' daclE'~ de ,,1. !" 5 Cl r.: I c\ ç: ,:\ C. 

f' ' I I', ' " I ::} l{cito!:; . . ... 

Inesmo art" 59, vErbis: 

" NinSJuém c:()mpr::~ 'l i cio 
'd " aSSOCiar-SE ou a pErmanECEI" a!:;SOCia o. 

Nin9uÉm r ::) l" C) n o m €,~ 

i ndl.1b i t avr;~'lm(;:-nt(~ ,:'0. inciiv(duo, pessoa 

q l..l (,,:' P Ir Of) omE~ 
, 

,:'0. I c:01Clc:adc:o p OSSe\ 

i n d E~f i n i do, 

N~\o C ' ~ \ .. > .. ':. 

jl.1r{d i ca. fato t50 not6rio, qUE disPEnsa comEf)t~rios. 

t
o , •• <:: 0' 0 _ ,:> 'C <:\ 

C ("r' '" 'c ; t 1..11' ro~! n .1 01 I .:lo I Y. ( ... o" 

Con~;) t : {- 11 ; (" ~.~ r 'i 
,_ I .~. c; . 0. 0 

. r , 
e\ 55 O c: I a ç: aD 

dE' 1891., 

C[ (.:-:, ti C) 'J ""! 
... / .... . ' , 1 j t-,.. '''; 

• t:. . r. .. T 

OD C,I_. 

n 9. 'T' 

(0 c' I" c' ~'b .. .. ... • I • \':. t; . 

P €S S C) c\ S 
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d e j , 9 4 é:o , ~\ r t. j , 4 i, ,~f.' j, 2 

C l1 n ~;; t i t 1,1 i ç: ã C) 1 19 '- t 1""0 (' ~)8 CI::,'~ ti l , c'lr ' " ~J, ,.> c"' 

E :! (~ , , I. 960 t í C' 0 .. ri ?t:l, .. men ( <.~ Jonst. CJE.l T" ar ' •. .J , . _:> 

c () n s t i t 1.1 : d{ D . ~ 98 c' Clf'-; .L . d, art" r::- (1 '\oJ .::. ,. () XIII'· n .... v J. 

I. ~) 

1 c" 

p r:: 1 o Li i I~ f!:: i t o c () no::. t: i t 1,1 C i o n c:. .... 1 I., I~ '" ' :;' ,"i I," I' '" (" 
,.... ~"'\ 0 · 0 . .... I .J 7' 

. ~ .. ' f' . ." <" <:: (1 (" I a (" ",'. (". .,. 1'" •• p'" ,7,' .. " C' t',', (;\ :!>:!) .. .. C~. <.... I ... _ , I _. ..) ,.., 

(':'~ :-: c 11,1 S i v a IH E n t (.:~ 
, 
,':\ s· f ' , . , slc:as. /' 1 ' •. ,', E·~m do 

Pontes de Miranda, VEjamOS alguns constitucionalistas s obr e 

", 
'" c:: on c e i t U,,\!; ãc) , n c\ cI O~:, t c,, ' ,' t CI c' 

\:o . " ••• ) 

const itucionais~ 

'0 ) ') 
r. .... .) r 

Y' ,r 11 '" t ':' ':::, •• I • ..) !,;, 0,0 (':':. 

I m::> é d i l' " () 

" A . ,..1, t ,.j ,., ,:\ SSOC I a c;: ao (., f..l m 9 r up n P fI" Dlj;\D &D . f.' ~ 

j·)('\11)(,'·'n('00 , . I r' 1" t . o' P ]',NTCI 
.0 .000 _ " Drganlzaca t:)al~<:\ .. In~; , le i ' O~; , 
I=- E R R E I R A , • C o III E n t .:\ r' i 0 0:; ~'l C o n ~d: i t IJ i ç: ~ú:) 
13 " 1" t r." o ' t XII" I X X .' ." I I~ a "o' I E I r a ' " .:\ r '. :''J .. I. r I' E n ~o :, V J. ,'i, , ~, 1::. C • 

Sal~<:\ivar iQ vo1. pg. (;>4) 

~, 

,it sSOC: I c\G: ,,\0 

agrupament O de h omens , cw 9 ,(\"1 i ~:c\ci () ~: : 

PEI"man(~nte, para fim li'cito" (MANOEL.. 
GONÇALVES FERREIRA FII_HOS, · CoIHEnt~ri o <s ~ 
Constituic;:ão F.lrasil(-~ilrc\.·, Ed. f:)al~c'liva, 1.977, 
3Q yo l . pg. 110) • 

• .r. • 'o, I • 'o, 
f-i S~; C) c: I cl c;: e(D r' I..l mel C) r g <:l. n I z a ç: aD I,':·:' 1) , qUE 

t omal.... p ;:'( 1" t €.~ d i v 0:'1" Scl ~o:' P (O" c; .;:;. Ç\ a <= ;, f ' í -:', i Ç" ª c;, 7 c:: C) m () 
f i 1'1'1 ci E: I'" E~c\ 1 i zc\r 
intErEsses comuns' 
Con~:;t i tl.lC i ona1" r 1F~: 

(:) b ,i (,,' t i V O ~o· O 1,1 d e f F n d c r' 
( SAHID MALUF . " DiárlCI 

Ed. dE 1979, P9. 466 )" 

!:) E c'\ s p e s ~) C) a ~; j 1,1 r í d i C c\ S:, t (:\ OI b é In (.:,1 o z a I" E In cl ,:\ 
n 

ê\ SSClC 1 a c;: ,:\D , na forma crEtendida pela Em0:'nda 

91" 1.1P OS 

t ' , _. 'I. ( " 

I .. ar E I " ' y DI' cl in <:\1" i e\ i: :O o ~o, ~:' 'il(? 
. .., ,.. r.... I I" •• • 

I ) <:, '- , .. ) I I c\ • :: ,' " ~ nOC:lvo 'I I'" t (,'.'.,. c.' S S r,,' (::, I ,. I .,;; ... _ ~. 0 . 0 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J"-' rrl '" mesma " ' .. 1 1 <;'., c am o 
. ~, 

a s s ti C I a ç: i:\ o de 

ou. 
. ", 

c\ s s o c: I ê\ G: o E' S , c: on for mE" 

'1 E: i i mPE'~cI i r o s 

pessoas j lJr rdi cas. 

t: aI (" r ,' J -'. .: :- o,;:. \:\ 

de tErnlinados grupo s Oli para a colEt ivi(JadE. 

13 

t· I~ Ilc:.t r.'c. ,. • _ . o;;.:. _ , ., p oel E' 

p ar oI 

QIJtro disposit ivo const itucional c: ; taclo n a 

E_ \'11 ..... " n d ;.:\ rI (.J. "'c.. 3· ,:~. r) (" O -I C' 4. a n t E' d ,"', - - , \. .. .. , => \. '. . . \'IIII'I' I nc I :,0 Ay. "., do ,:\1' t " r.:' o 
~.J ...:. ., 

. ", 
c':\ c: I~ I aG: ao 

funcionamEnto. 

'1 • ri d ~ c\ C r I a G: c!\O 0~ a S~; o C i ,:\ ç: o (.? ~:; 

'.\ e ; , ,':\ d f'~ C oop E'r e\ t i va :.; 
alit(Jr iza ç~cl, senelcl VEdada a 
Estat al Em SEU fUI·lcionalnEnto." 

E:. i"1,,\ fo r ma da 
i ndE~pt-:nciE·~m ele 

i li t: ef' ff.·~r Ê-n c i ,,\ 

Verifica-se da simples le i tura do 
. . 
InCISO, qUE? 

n~ o cI E.'P E.' n cI f~ cI E? ,:\ IJ t o r i z a ç: ~~o , ci <.-\ 

vedada c':\ i nt er fel" ênc i ê\ f::' IH 

no CI UE? coopere\t ivc\s, 

fic ol.! r Eservado 
, 
c':\ '1 E-,' i traçar-lhe parimE?tros, 

fF~ i t I D C ,:\rc\ct €:~I~ í ~,t: i co t: i p o ". o C' I' r.' t -( I" I' , ', _> • \:,;. c\ o • • )' cI e 1 i nl i t i:i!"" ou 

ampliar suas prErrogat Ivas. Deixemos, no erltant o, qUE? c)utrc) 

m E' S' t !" F"' d ('J d i r (.:~ i t D C o n s t i t IJ C i o n <.-\ 1 d i 9 c\ sob I' E C) t: (~m ct :: 

""I.. o, • t: b' N d' ( .. \ 1 e I . a m E? m n "l. C) P o E,' r c\ i I" c\ o e;·: t: r' €.~ In () 

C ti n t: r á r i Ct E' q IJ e r e r t: r a z e r C) b s t cXc IJ 1 () '::; f ' 

d i f i c I.l 1 ci .!\ d e ~:; t 'c\ i s 7 q IJ €o: (:\ li i q IJ i 1 E'~ m ,':\ 1 i b F r' cI a cl e 
de orsaniza~~Q cooPE.'rat Iva. 

t! 1 0~ i f:~ III 1:) c\ IJ t <":\ h c\ d E f i C ,oI r" n Ct m /2 I CI 

t (.;: I" m Cl ,. t I~ él. Z E'~ n d C) ,':\ 1 fi IJ m a ~, '.1. i OI i t a ç: 'o e ~:; (.:.:. r a ? ç' n cI Çl 

• . ,. . ri t·, . t 
:::1 1 rol 11 m ~3 <:~ (.':' ~., ! 9 c; n ç I ª <:i l' (.:' ~::. • i jJ to) q :;~ <ij. .a (!' v I ~-:{ ~r q' I F ~ 
1 i Yt'"(:· .. rpQPe:r"at i " i C:. llli) pnc~ C")(":\ t (., d ll? i r '-c::· (:.' F i'!'! um s','1 

.. ri ' . t . L I . 'I . .. ,)) (:." fi ; a i n r' O n v Cf n I fi IJ ' (:" 0 :.::. (", ! n r (.~ r (:." <::, c) (:." I:> 11 ;'} t , C" () 11 

• D t: 0.' >: t C) c: O n ~:. t i t I.l c: i O n c\ '1 c\ b r ~~ y P () I S, , 

0.'nsanchas a uma rEglJlamEnta~âC) E?sPE?c:(fica 
'.J" ;~ I" ·(··.·1 ( ..... ,. (.. .... I' -,,.. ~:'c ' d ("" (" o C) p ,,' .... _. t· I' V -, ". r' 11 "' ,., ~.' ... I ... -~ ,; "/ ..... ~"'\ •. I C\..,. C. \ .1 .... ":. I .;:1,.. <: .. _!' 00' .. !'" I ! ç ! I I ~ ~ 

ç. t f·O:- ... • .... c: r:.' ~3 .:;~ i i m i t ª co 'r, f:·" ~:. C)I l (:." o S C' S:-' ~ ::. Cá ::( r i ,~.\ o' (.' .... o t r::· .:.,.t· ..:;;{;: ..... ' ~ 
'" ..... l.L.!.:.i.:. C1UP r I ; -.. 

, I b 

(
" lO .. .,. .. , 1 • 
., !:' !.... çl - (CELSO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Camen t ár' i os 
Pt'"omul gadc\ 

, 
~. c o n s t i t Ij i ç: ã () ei e) F.i .,. _. ,- ; , 

. ) I t:~::;jJ. 

d t.: ClI..lt l..l b r o ci c.:.' (98 e:, " ""1" "t: .1. ) \,.:a 11 :::. 1\ 

do 

1 
~, 

co aboraç:ao 
S . '"'o ~ ar ,,:\ I va r ~_ .• _ 

do autor). 

com 
vol. 

I ve<.:,· Gan d r c'. 
pg. j 0 ~) 

• Co • ., o '·· ~::-

Mart in:;, 
. f ,'o, 

ÇJ r I C) 'c' n ,':\ C) 

, 
5 0 pat'"a argumentar, 

. . 
InCI:,C) 20 ('n ing uém comPf:·~ l ido 

<:\S~:;OC I <:\r· -~· e OU (:1, P et'"manec:f:.'!'" C\SSOC: i aclos'), do <:\I~t" r.:' C) 
... J .•.. r 

Eel" 

ci :;:1 

c o n !:; t i t 1.1 i ç f:{ C) F e d e r aI, <:\ t i n 9 i s S f:' a ~ ::. p e s s o a s .j 1.\ r í d i C c\ s; , () c: U €o: 

{-"":l te) é\ ~) ê'; I ft'I , 
,., 

n ,,:\0 

inconst iX:I..\cior1'·:ll i dadE, visto qlH~ Ci Fi odEI'- Pübllc() c:C)n!:)I(]C:~Ci I..l 
, . 

nEcess,:\r 1 (:\ (:\ o b r i 9 a t ew i E~ cl a d c d 0~ ..... . ., ' ",' 
1" 11 Ia<;:';l0 ' pareI POdEI'" 

c o Cl ;:> (,;~ r ' (;\ t: i v a ,. c: o m () ~; u C E' ci E C o rn ,':\ () A B , C R E A , C R M c' c: C j)1<:\ I ": 

órgâos d~ representação profissi onal. 

Confo~me se dE'preendE, 
, 

porem, de cDntatos com 

d iverso~"· Pe\t'"lamE'ntarE'~" () q'..l e 
, 

e o 'l'jE 

contém nos i 07 (;: 108 do Subst itutivo qUE cuidam 

rj C) C Dn ~;E 1 h C) Cut'" acl Olr • f:·~n t ãn , 

art 190 5 , o que é aceitável. 

N ..,. c: ~. (::. <:, E' n t· I' 01 () ~ .. ) l... 0.0. .. ., p rOPc)nlOS" 

de todo () Cap(tlj10 XVII I , a adoção de Sub E'mend a CnQ 7 ) CIIJ E 

suprime os' arts. 106 , 107 E i .0 8 do Substitutivo. 

lI1 do <:\r1:" 

de ( dE :':': 

" o 
c- 7 " 

3 - EMENDAS REJEITADAS 

3.1 .- Emenda nQ 16: .. 't. o •• "" .. I .. :. ... 
'" I . ~ r c\ ó E. e, d Ç. <:\0 ci C) 

·f:· I' '.' - .' ". 
I " <.; , I () I:) "" r C' r..' rl t 'j ... '1 '"c. • \.. cl .. 

cento ) do .. ·· :::. 
, . 

soe 1o ,:· 

: n c ! :::.c:r 

.. 
In In 1 1l', C) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(' , "'". - , 1 :.1 -::. I cl lo, " P DF t I). r- no, 1... G~ i 
, , 

c 's tab c lecc o m:fllmo de ,') 0·/ r:.. /." 

o Subst itut Ivo transfere para os 

C, ~) C) Cl '" I~ -", I "~,',l, • ~. • . <::. <:l \ . v ,':\ f' ' .. \ >~ c\ I" 

' D r i "" 

'j I:~ ...... 

.:: ' 7 " '" I - , .( 
\ . ,1 " .I t~ .(';'.l i ./. 

t-:' <:', t' -\ t' I 1 t C', <::, " i ,,',' , _." .. <: •• • • 0.0 '- , 1.:,. 

r.l ,C'.' v ' c' (,'," r ' " 11 ;,' ') , ... I ...' I \ . . .. \ . 

m í n i In iJ), O q IJ. E :"1 O ~> P a r e c: e, ,:\ 1 i OI d e l'Il a I s; d f:~ nlCi c: r é\ t I c: c , ,:\ t E n d f,'~ i" 

c!o <:\r-t" r.:' ."1 
.... . 1 4 ., 

d (::! ::::; 1J. b ::. t i t I_t t i V C) :: I 'I r.:'0"/ !". e c U 'Z I n c, D C1 I~':' \.) 111 
")r.:: "/ 
t: ..... J 'n ',\ iln i t ~,', cf f : 

" ," 
C)!) (.:.~ I" <':\ G: (I ~:.:. ~::. 

quadr' o .. 

r' ''', 
\, ' -::, r" Cl n ~) c ,', ,~ ",' t I' V" _. ..... <;;. I <.t <: l c:om C ' , '" t' r -, "I r' -, " ç . .;:.. C': . I I (; 1, : .. " ·~;'C· I . .' 

s O C i c\'~" N () C n t é\rl t C) , c: O Ol O O '1 i 11) i teci e ~.~ 51. , 
O' , (", .,.J .. 

(~,m.~,I,C!el " tEr- como parimetro D movimento do ano antErior, 

::> <OI r E' c: '::;: I'" <''\:Z (J i-i v (,,: I, c o n ~:; (~I" V ,'- I'" - S e Cl P I" o P C) 5 t o n o ~:; u b s t i t 1.1 1:: i V ,)" q 1.1 (':'~ 
, 

(" 
, 

~ ::. ü c i D :::. 
.. 

c' ::.:; 0 ;:~ _ Ci I..l "l, '1 q I..l E I'" 'forme, , d C) ,:" ti E' 

I:) f'" e::- d O!n : n <:1.11 t 12 )' P OIS C\ '1 rc-.... r' O ci ... , .. 
"':. ~ ~::. t'" I Co l il ',',' s t '" 1-, r:,', 1 "" c' c." 1'-\:.. <:\1 ..... __ , 0;;-. '.i. i m i t r:,'~ ~:" (.:.:, 

I n c ( <,: :. (") 

, 1 ' , 
";\ '" <::, ';;" 111 1".) í-" ;". <.: .. , ... ~ - I _. 

C" c ... 0'0 ~::' (" 

\:.)..:. ~.I. <:1, •. ,' 
T '" 
J. .:. 

,' " 

() P r::: r' i':\ ç: <:\0 y cDnfol"mE' d r::·:· 

UI I'!' , • • . 1 • ., q 1.1 f.':' p:r i Vc\ t I Yc\l'I lf~n t f..:. 

,., r' " . 
OPEra~OCS c:om naC)'-SOC: i O S . ('1 r,'.' I" c;, 1 .:1 .- " s()br(~~ 

3 . 3 "" Emenda nQ 34: acrEscenta clisPCls i t I v o 

C: D CC'tC'J ítl..llD XlviI 'I ' C' , t c· t ' t ' I'~' ; \, .... C CJ 'lo. ) •• t J .. :- I . _, L ! • \-,' " 

P OCIE 

c! ~\ 

Emenda nO 

'I L',' (: ' I' r., 1 ",', (" ::~' ( '" . .. •. _1 ... C\ \lo ( •• . . 

07: '" c r '" <!' c' c' I" t -, O{ :~. ç: ... i. ';','. I r,l 

\/ irtuc c O, ''', 
I::. 

~·: t. 

1::' '" ". "" CI I~ '" 'I':' .. i c\, (,'_ C . l.. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ ' . • 1. C.I 

j .. , '1 ~ c o L,on se ,',0 <:; !'::' r- ,:\ o M i n i :::. t r- () rJ <:l 

ç . ·.,., t -' '" () .... ) € C. I E" a r I LI [ :-: E c 'J t i \r' CI o do 

.. ). .. •. ';) ... " . t' " lI' .. " , t (" 
l o \':'. I d ! <.."\ I ~':. I I ..I N ê\ C i C) n é\ '1 CI E C o CH) € r- c\ t j v i 5 m D (" D 0: 5 f:: n \r' o 1 v i m '::': 1'1 t D 

0.0 ., ,., 
I': 11 1" ~i 1 ,.. c.'. nl )" t • .,. 1 ,. t" f:.' n 

<. <;. cl ". <:\ ... t .... " ). c' t .) '" 0::. I·... ..). I p r- E.' ~; 5, IJ 1'1 ç: ,':\ C) 

n 0,: n h Ij I)', ".' ~.' I' c~ t· ). W ' ".~ .... . ... ~ " I Cl 

(.1 (" (' I <:: ~({ 1::- <::. c'l r' .1 ..... ..1 .... 0,0 • • •• 1 (', N (~, q UE:' just ifiq UE nl nlE.'dida s c: OI\) o (:\ p r-f::V i st ,ol 

(.:.~ In (.? n d (':', 0 7 " 

C D 
.... ,.,. ~ .. 
<: .. I \.. li 

.... ) 1::' 
\.,1 . .... ' Emenda nO 42: 

. . 
::;e u s I n c I ~:, o·::; .. 

PrEtE nde 

. ' '" Cl ~"\ 1'1 o V ,:\ I~ E: C; c\ ç: ,':\ D ,':\ () 

N 

c:: (l m P () 5 I c;: ':'.0 CID (., ~ ,(' 

./i,( ... ; " 

.'" t d ~a!J oestant E tra'ar--sc c . 1'" . . f . t· I' ,., . te:: ".,.. C" e' " .... 0.0 ... · ·c · .. ·· ···· I 1'1 C. j " (I f:. ::> .. :., 9 r 1 I I C. d . I \r' a ~:> C f:. (" r .. .I cl U o:;. 

q I.l I::" P ClSSc\m v i r c: O n t r' i b I). i ~' p a r- c\ I:) cle sE.'nvol vinIEn t C) 

' :l. C n ê\ mos Cf Ij E.' 
• 1'" 

,:\ c: OnlP ()~, I ç: ,':lO d D CNC cI é,'V F 

i'!l <''1. 11 t I ti c::~ ,. ci r:,.:. ,:\ C C) r- d () c o Ir! D P I~ fi' V i ~; t Cl n () ::;lj b ~; t i t 1..1 t I \r' o (" I"t <:\ S 

., 'I 1 ::'1," ; \r" ;1.(JO (';: () PU) ficando com D '.I0tD 

~ ~'~~C·i C:C' p·~lc·' cl~ ~~;cl~r' tD t' • • • \0;.;., • I I . r;:. •• r o ..... I • t'~ I ~ ... 

3.6 .... Emenda nO 48: dá nov a r-cc: a~âc) ao : nc lso 

.,. di) § j.º do art. 101. 

ti • (-" Cl Ij t r- i:\ :, cle 

".' <:; <=. (", (' I' .~ t· I' '. ' I' <:: /11 (,,, • c\ ........... c\ "':!> J , c: ClT)~, i cI er- ar- . '" c! i ::, c)" , I'tl I ri c\ c;: <:\0 " . 
~'. 

'1 .-, 
( :." 'o , ' r' 11 <:' .': O" .. .. .. ... ..>(. ~ .. h O IJ. v ''::· 

. ", 
".' "C 1 I ' c: ""C" ç.:. I ' , _\ => (;\ .,1 • (.~ p ~.~ n c\ ~:. CNC i I~ -.\ t· ". ., (... (.~ 7 

Ci C' (" r) (' D ,..... .,. ., t· , ,.. , C', ~l r-...... 1' ••• 1 cl. v . ... II\.J " 
" ,' 

q IJ. (.:.~ I"· 1 (' (:.' '.' C" '1 'i ,::. I' V ·., "1 E·' I' t I . .,. . •• ...... • - <."'\ II "I \ .. ) i"1(':\D 

~'.\ "'i I )' ; l" i ~:: Y' f~ (:.' \ ,' P I~ t) '.\ ~:~ ,. \ . I II ; . I .••.. " . " "0.0 c ,_ ri '" , ... ;. ; r '\ d ,.~' ... 
\.1 l:,', :: :. \. • I c e\ .. ) .::1, C) I). t r' C) ::. ," '" to'" ",.~. ::" '::. I \";.:l')' 

. ~':'.. .. lo C' t .. , . t· (". 1),,\(..1 ( .. ' L. , :· <: . rl.::. 

rJ' 11 t r' r) ,:: .. .. -, (')"'C~('~' ('1 " ;,vl ;, nl· c,~ t~."' I·C). '_~!<;.\·c·.) 
I .,' <.'\ .' .::' • \, • <O'. , 

(je aO in;nistrar ta is verbas .. 

::;: • 7 EnH~nda nO 

"··· 1··(.' .... ,d" , I 1 .lI 11 ... I" a L incor-rctamEntE come:) ; 

49: 
'i () 0,, 
0'0 _" I 

(
,I •• ~ 
.1 <:1. 

cio 

i n c Ij 1';'1 b i ti O ~::. 

Z~ -'~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 ... . , 
.. .' 

No ;.: V 1.1 1 C' c', .. \ .. ) . pp.le\ r' r. .... ame\r c\ ('1 Cl c ' . , .. ) 

I) (.:" I:> I ,t a ('1 (" (O;. • .. ". ,. . J ". , 
I .. . . , r, ) 
~ :':' :l. :::. , 

':". I. ' ;'.\ n c·' (" .. ' (.I~, V "'.... I •. ., • ~ I J ., '::. \7. , c\ 
r: 1")0 
.• ) C •• _ ... I~ 1 É m ( .1 '1 C' c: c', .1 .. )::>. 7 

, . t '1 f . " . t '1 r, 'E . ") 4 , .. IDerl o, prEva P.CE (J qUE O I GI O Em re açao a ~mEnaa n~ ~. 

l' ~ ,:' CI' n '::; I' I·)<;t I'tl'" 'IVO .. f .." ,..... " . ,. I. " 

! " , 
' .. .. t· r.:- (;, ". • \:0-• • I do n c I ~;D 

"0 "'" "' . 

.1. 1 ..j, dD 

I=> '.:" 1 ; ..... ,. , .. I') '" f) (I ". .... C:.I <, . (;1 46 , PI~EVEndC) <:Jar"'nt· ; ;., ..' 'C\ .., ••• 

(':\ l" t " ,; 0 ., 
.1. . oi" 1 I:) ir OP OS; t C .. 

. , .. , 
I~ f.~ P j" f..:. <,;', €.: n t t:1 ç: "". O d (.: 

t (~ (~ .~ .. " () '" ... ' .J~ ... ::.; :::. sEgmentos do cooperat I Vlsmc!. J' •• ~ (" ('I I~ S t '"1 ('1 () ("" '(':1' ',J 1 .• 1 •. ;.. .. • ,(O< •• J ' . <: •• ('I "', .\.. 

Cl 
. . 
IncIso \".1 ( t r at é\ i n Eg i b i 1 i d ad t·: ci o ~, 

empregado!; cle cooperat i va, ClCE, OI.! ClC8) 
. . .. .... , .. ' 

q 1.1 E: IH U i t C) s; E' m p r €.: 9 e\ cI C) ". c (.:.:. cl I S, C Ir I m I n ar;: ,,,C) • J 
.... 
";; ', 

C o ()'~ (.:' t" "', t· i . la (,'. • ._ c... \ .. :- ~ d €O:~; cl E' CI U ( .: d fZ' '1 e\ S .:\ S ~; o c: I é\ cI o:, , p o cI E !'tI P os t 1.1 'l a I~ 

.. .. ,.... - , . ... oc· .. · 
L~r9w ~0 J ~ OI.! ~ (,'I OCB SEm qualquer que constitua rE al 

inc' c 111 , .. "' . . \. ; I.. ; "j ; c' ". _i t:' 
• I • ) .. I ~\ \. I !.o.1 I I I cl .... o;.:. " (.~ d e m c\ i :; ,. C) <C. 

, 
:;. o c: l () : :~ 

d i ~:;C21"n: I'I1cnt c " ;I , .Ç' I' (" I' (:.' I~ t (:.' . _ .A • ._ . .. I _ dec i d:~" ~;; C) b r (.:: I'" ':'Jo lO (:.. " . , 0 '0 

11(:\ .. ::' , I~I. :, 

I= uando SE caractErizar sjtuaç~o a qUE s e referE o inciso V. 

(:, dos clEma i ~; d i spo s i t I vo <::· 

(j '" (" I~ '" C' r;:. _U" "~Ir I' ". 0::..;) I C. ..::.;;.; ~ t.-t, (; ~ li 

,.. 9 .1 
~I • Em""'nda nO 17·. _ s; 1.1 p j" I m I ~ . r n c'.) "' I~ t· ~: . . " 

. . 
InC I SD 

,. 
.i. )' ;:" . <!' f' ('. I! i 1"1 l" '" .~ .... 1 . .. '-

D '(71'" t (:." , • I 0'0 

( .. () () I) ('" I~ ..,. t· I \,. I <''; n' n .. .. c... \ ... 1 0'0 

. . . " " 
COrlSCC'.! CnClaS OE5a<~tJrosas . 

.. , I~' ". "" ", . ., cl .. , <. ... ~ I ~ •• v t.'\ • c" 

; . ...... ,'c1 ; ,.. - ,.. 11 
, .' ,_'o r I I I \ •• ':: ', ::;. " 

f I· I~'" " ' )) '~ '" t ''', 
I <:\ .L L ~'.:. : t 1.-:. ;.' 

f Ij t 1.1 Ir ,:\ CC'C,')I;.'t" .. : t I' 1,; ,,: t·· ".) . .. • • J- c;. cl ., I _I <':. ) 

, I ' I" ,"1 Ij m <:'. 

enfr(·:nt ,,\ 1'" 

. I ~ . 
T' '" I" .. C·" I' C" I .:. _,=,_11.._1 .. d 

<:: '1 t 1.1": r' ~.~;' n •. .. ( . ~ ...,. c ..... 

si~1n ifiC~\t i v ,:, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t c:: t-· '1 ' ... .. :7" r ' I'" a n.:> L r m d ç. <:\ ,J d <'"' i ndividuai ,,; (.:.:, I', '. 

soe i i2dc\dE:~::. po~ ("llj o t -, c . c\ ." 1 
. , I 

J <:\ I') ~\ V E:' n c! C) 

.' 
I""! Ij m e I'" c p e I'" t: ode f: ) I~ - C' " '1 .1 c\ .. ) J.,. 

i Jll P E~ c:i i da ',:. ri p c·~ n t r €.~ 9 i:\ ,,. <:; IJ ,',\ 

,- ". (" d IJ r- ~.' .. .. ,./ I j Y. Cl. L · 
r . 

c\ 9 r OP ec U<:\I'" , <:\ c: DCIP 121'" ,:\ t i Vi:\ S 7 qU E,' t ,~c\r c:~ 

d i ficuldadE s enormes ao produtol'" rUl'"al, desdE que rEvest ide) 

d C) c: aI'" á t el'" de ~;ocieclade. 

dp r)OSSCI (iirEitcI c:ooPErat iv o (~ 

. . , n c , '.:,0 '1' 
.1. ~. 

("CI ~i 1~~aIC ~I ~n~flr c'IC"~ r)-c'''' 'c''l ','.'.'.:. '.' r.) '~CIC:, I .. l i.·.(.·.l.'''C.'. '.:. : .. ... . 1 <.:. .:> I .. ... ~'. ",,:> >\1 • \ 

3.10 - Emenda nO 38: aCI'"EScenta ao ar t. 49 ~r ) 

Subst itutivo (jisposit ivo com vistas E regular a const ituiç:G(J 

de PeqlJenas Cooperat i.vas de Produçâo Agro?ecuária. 

Disposit ivo dispensável, t: i pc:: 
, . 

COOPE"~a'C ,v<:\~:, ':) (" \"I I~' I J . ... se," f(Jl'"mado dp acordo com o ,~ ". (., " '" r' ( '" "0 I .. '. C .. .. ')' 

() i~ 00 Cle: t-, . . . ..) e u EJ'i'I C:OOP0~rc\t i V i ,::.ffiD 
N 

n el. O 
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,:\ C)P I ri I,':\D d('2 SE.'I.I c\utor, 
N • 

mas p odem nao coincidir 

d 
, . 

com B os sacl o s. 
, . 

S;OC:ID ~:: 

COOPErat i v,'", c: o m maior '1 í bel"dadE elE _. t l..l·~ ,.. f.!c ', (';~ (;\~·\:C. · 1 C) q 1.1 0.' 
, 

( " . 

a 1 t anH",nt (~ 1l)(~1'" i t ór' i () c clEmocrát i co u 

Emenda nO 13: .. \ C ~ "-' ~ c ~, r) ~. _. e I t:",!!> '-'~ \. t:l 
, J' ':) -.\ Ir _. Cf ". -) ,. (", t <: ct _. I C . _, 

.. . 
IH) I C C) é\ O ê\ I'" t • 

, . 
,:;oc I O:~ possam 

47:- (vint E 

contrataI'" serviço s dE BIJditol"ia 

j.) O ~- c: €·~n to ) cI o':; 

" conSU1~ " 
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") 4 r. .. 

..... ' . ,." 
foi !:. (I E C: 1 <::, () E·~ S tom t:\ d ,;\ ~ ; 

PC)!' S~11S cir9~os sociais, de acordo com a competência dE cada 

u m. c:cln·Porme regras l egais E 8statut~rias. ~lEgurldo previstc) 
("' r: ,..) n : ~ . n .. J .::' c" =: C. O a I'" '" • 48 do Subst i t I..lt i 1.10, o ConsElho Fiscal 

\ I ":\ ' " .,.,. - (" •••• d o c: "t: ! ::. ! .:lo '::. _" SErViços dE C\I.1ditoria i ndePE~rlclent €'. O <:. .., b ", ; '.' (') " .. .,> C\ .. (':\ I , \ .. 

. . 
(i\ ~>~:> I n aG os T c: I.m h o popl.11ar, tl'"al'"ão 01.1 

compromEtEndo, l'IIod o 

a rEPutação da C:ooPE l'"at Iva • 

corpol'"I!:> • , 111 Ec! i ele\ 
. . .... . • I . 

c o f'! sc::·~ q Uf:~n c: 1 C::\S, Ir r e[)al'"aVeIS :I ara ~\ 

Emenda nO 18: <':\CrEsc:~~nt c\ dispo!:; i t i 1.10 

,u.> Ó :::. C) (':\ r t. 69 cI o Sub s t i t u t i 1.10, E S t C\ b E I E C E n d o q 1.1 E <:\ ti i V i !:) ~~o 

do patlrimônio ,:\t i 1.10 f' pc'\SS I 1.10 da c:ooperatiya SE clê enl 

funçSo das quotas-partes dos associados. 

cI C) P a t I'" i 111 Ô ri i o cl ~-\ c: o C) P €.~ I'" ,,\ t I V e\ ~:~ m 

desmembramEnto de acordo com o PESO das quotas-partEs atenta 

contrc,. o ·· .. ::." todo I'IIU n c! C) • 

P ... ,.... :.. I' I) () t· '''' c : '.:' . 1.1.11' <''' ()' (" ; (", .,. '''' , " 0:' '1 t '.:' (' I I '" , .. , 11 t .... o 11 L . 11 .. \_ .. , ~ .. ~ I ~ _1 •• 11,-;._.\: •• • 0.:.:.,1 ••• 0;.;, t;. I. com Si911ificat Iv a 
, .. " _ ., - , . . ··· t"l "' c\ I'" l. E-: • ,,\ C, c! c a.! I c\ s o c: i a I, a I'" r' a ~; t a I" i a p c\ r' a i:'l ~; l.l a c o o P E I" e\ t: I V c'<. 

UIII volume dE patl'"im8nio indevido. pois o ~;dcic) dE c: inQiJEnta 

c'\ 11 OS ,. q 1.1 E.' C: o n c o I'" r E 1.1 P t:\ I'" e\ (;\ f o I'" ma ç ão d (';" fI.! n dos (" ~ .. E S f~ t" v a::> , 

ma!,:· C 1.1 j o c: a p i tal C' "-'J " . .. > ~ cl pEClueno. p o 1.1 C C) e). I'" I'" a s t a r é\ P a I'" c\ 

coopel'"at iya. N~o sEndo sociEdadE de capital, n1 '" C' cl ".' ') ,..,. c' c, C)'" c c\ _lo \7,;," ~; ... )o ... c\ .. > 1 

C< clritério propo~)tC) PEle\ N 

n (:\ () <;;; E,' c o a d I..l n c\ c: 001 OS 

. , . 
1:)1'" I nc I P 10",· c:oOPErat ivista~). I . 

C, I SSC) , p I an C< 

C· f UI'! d o :-~ d(.;,'ciclido r dE.'llIocrat i camE.'nt E' 
, . 

S'.'C: Ia s )· 

C Cl/l f () I" m 0:' PI"f.'V i st C) no .:\rt. 
, • I , I t 
tamoE01 ao GESmelllOramEn o. 

,~ 

\..) \o.i 1 

. . 
InC:I<::;O 

T~ 
.I. l , C" -, .::- t:. (:\P 1 i c: ,:'l 
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r, r.:
L', • ... J 

3.23 _ .. Emenda nO 47 : dá nova rEda~âcl ao art. 

i 0 ~: : ; eI C) ~) u b ':; t i t 11 t i v o , cI i sc i p 1 i n an d o ... ..:\ c-, c: lO' nl ~, 1 <,~ I' _. 
(:\ ( . ... :lo 't;. L..: 't.:, c\ ci a 

OCB .. 

() dispos t o no art . ~ ,.. ",. 
.1. '() .... 1 do Eubst i tut i vo . , 

J ,':\ 
, 

~:.:. 

IllU i t o c: C) OI p 1 e>: Cl F d i f ( c: i 1 d .-(':.' c: on c r E~t I zac;: ao. o d ,:\ elll(·~n d ~\ 
, 

SE r i:\ 

't . 1 ~'f' ' 1 m 11 10m a I ~:> c o III P E :-: o '2 (" I I c: I , 

, 
n 11mer Cl (,_ (-_., :;:.:. C:;'" n.. (- o Cl P ".. '" a t I V a C' _ ~ '" 'o _ ~'., c _. no r. , , 

.1 -.\ I c: I (. ..~ '! 

uma assenlbl~ i a com a (.1 ~, 1 r .' c' -, r< c' .... .1 ":':. Ç..:J C\ \.1 .. : ;~ ., 

. 
O q li€-:' (.:.~ 

muito diSPEndioso E dE concret izac;:Scl dllvidclsa. 

:3 . 24 Emenda nO 48: ele), nova r· ""d -.\ r· !:tn I;,:. <: 'I_ (;\ ••. ,':\ () 

• c ,;..p ut " do e:\rt. 109 C, o nl \) I' c' t ".\ C' -.' .. . ..> C _) <;\ 

cI isc ipllnar' e\ c on t r i b 1.1 i c;: ão coopera t i v i s t c\ r l':,'C o 1 h i d c\ 

anualmente E m favor da OCB . 

(.:1 ,:1,1'" r e c a d ,,\ ç: ~l() cI E v €' ~) E r' ·f E i t <:\ p E' 1 c\ O C B , clU E 

POdEiri atribl1ir a tarefa ~5 OCE's, como vem SEndo fEit o. SElll 

o 
, . . 
IniCI O sua . ~ ~ . 

E >: I S I: e n C I c\ • M -\ c::. c ... 

controi(,~' { , . 
n eCESSc\r 10, a fim dE se Evitar rl0rmas diferEntEs 

a SErem edi t adas pelas OCE's .. 

A partilha, mEIO a meio, da cont r ibuic;:icl foi 

O, (:.' j- i ... ' i o' -:\ . _... ..1 c!o por unc'\rl i m i dad(;' , PEla,,; 

DC "- , 
J 1::" !:." 

C~IJ.C\n t C) ao t et (I C, Cl (1 P t.', I~ '7> t ; v O:, <::. •• . '.:.. <:\ I C .... CI '::': 

'I t . - . ~, '2 E ' 1" I Y I C aC;:<::'lD 

~_ .. I L'_ Ir ~":l '_i ' O C 1-' ,.ç;; ~ \],1 :' , 



CÂMARA 005 OEPUT AOOS 

4 - EMENDAS PR EJUDICADAS 

4 . j. Emenda nO 01: acr-EscEnta ao art. "l "J (" , c_ I 

. . InCISO x, vistas c\ aut or- i zal" aD adm i n i :::.tr· c\dol' d :;., 

COOPEr-at iva requerer- mor-atdria Judicial. 

inclusfío por I ·'~t-\ ... ':.::> <: I 

III a t é r- i,'" . , 
J <:\ tr-ati:\da no inciso V• I ,. J. .i. cio -.)'" t C. I • 

,..) '7 
L', • .I ciD 

SI.1ln:; t i t 1.! t IVO u 

Par-a -, 
c\ r-edunclânc: i c\, 

considerar- prejl.1dic a da a eme nda. 

4 ., E d o 04 t <."4 cio • ~ lIe n a n _ : ~; 1.1 p r- I m e C! <:\ r- . • , 

Sub ~; t i t 1.1 t i v o • 

C· . t ,., ;om ,:\ "le E I . ae: (':\0 E III e n cI a n q 4 ;'5 ti 1.1 E I"i ov ,,\ 

.-' t I" "" d - C' _. r" "" C) "" ... . ,,,- d . <:l .. ! c\ '" , • 94, a Emenda nº 04 fica pr-eJudicada. 

4.3 Emenda nQ 03: 

pC\r-igrafo ~nico do art. 95. 

Com "l d oc: ão ' cl i:\ E.. 1 :.men c, cl nº 
conseqUência, prejudicada a Emenda 1"19 0 3. 

C a p í t 1.1 '1 C) qUE t· .,. .. , t ... 
• I C <:\ 

Mor'at ór i .:\ '1- . d(:.:.· r,·' le·.n"c!l ... ·lc·! I~Ç.). 0~ ~ ~"m e n c: ':l " .. __ r' Suben1Encia Aditiva ·u 11 .... 

04), ficanl prejudicadas as EmEndas de ~11Enár-io ~: 'J .. ~' 
I ••• I ,. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO 00 RELATOR 

E~m face do Exposto e. nos termos do art. 32, 

inciso " ... . cio Reg i mento Interno da câmar a cI os 

votamos: 

- pela aprova,io das Emendas de Plen~rio n9 s = 

11 ~4 3~ 36. 44 ~ 4~= • t:.., ...i, , '" '"' _ 

_ . pela aprova,io, com subemenda s , da 5; EmEnda ~; 

de PIEn~r i o nQs 02, 05, 09, 15, 20, 22, 23, 32 e 33. 

_.. p e I a r e j e i ,ic) das E m e n das d e P I e n á r i o n Q s : 

07, 08, 10, 12, 13, 14, 16. 17. 18. 19. 21, ~~5, ~~6, 34, 37, 

38, 39. 40, 41, 42, 43. 46, 47, 48 E 49~ 

pel a prejl.1dicial idade cl as 

Plen~rio nas 01, 03. 04, ·06. 27. 28. 29. 30 e 31. 

C'l de ' " ~a a a onllssao. em de 

Deputad() DEJANOIR OALPASQUALE 
Relator 

Emenda s 

de 1 99~2 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.706-A r DE 1989 

·0' ", b 15POE-: 50 I"e as soc i f::dades 
cooPErat i vas.· 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 01 

~ Emenda de PIEn~rio nQ 22 

Dá nova reclaç:ão ac) parágrafo tin i cC) dD c\rt. 

• AI" t. 4 0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Par~gl"afo tin i co. As cooperat i va~; 
referidas nE.'stE.' artigo poderão filiar-se 
mutuamente, dE.'sdE-: CII.!e tenham por objeto as 
mEsmas ou corrElatas atividadES econSmicas.· 

Sala da Comissão, em de 

DEputado DEJANDIR DALPASQUALE 
RElator 

dE 1992. 
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COHISS~O DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.706-A r DE 1989 

• D . " I sp O€·~ sobrE a s soe: i Ecladê.'s 
cooPEn.:d: ivas.· 

SUBEHENDA SUBSTITUTIVA NQ 02 

~ EmEnda dE PIEn~l" i o nQ 20 

D~ nova I"Eda;ão ao art. SQ do Substitut ivo. 

·Al"t_ SQ A cOOPErativa, Em 30 (trinta) 
d i a s c o n t a dos d a d a t CI. d ê.' c: o n s t i t ui; ão , 
I" E m E t E t" <:~ C) a t O c: O n s t i t u t i v o E o S E:~ S t c\ t u tos, 
em 4 (ql.1atl"o) Vla~>, ~:\ "jl.1ntc\ C om~l"e:ial, para 
fins dE arquivamEnto E I"ESPEe:tiva 
publ i c i dad~, C\ part i I" do Clual a c:oOP€'~l"cd: i va 
adquil"il"~ PErsonalidadE jurídica. 

Pal"~9l"afo ~nico. A Junta ComErcial 
fil"mar~ acordos ou convinios com a 
Organiza;io d~s CooP~l"at ivas BrasilEiras (~ 
01"9anizaç:ões c\ e~la filiadas, <::\ fim d<::·~ SEI" 
v E I" i f i c a da, n o P I" a z o m cb:i OI o d e :~ 0 ( t r i n ta) 
dias, <oI compc\tibiliza;ão do ato c:onstitutivo 
E dos <::·~statutos da c:oope~l"at iva à '1~9 i=>1aG:t~o 
vigEntE.-

Slala da Comissão, ~m dE 

Deputado DEJANDIR DALPASGUALE 
Relatol" 

dE:.' 1.992. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COttIssao DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.706-A r DE 1989 

·Disp;e sobre as socied~des 
cooperat i vas.· 

SUBEHENDASUBSTITUTIVA NO 03 

~ Emenda de Plenirio nQ 15 

Suprimir o § 69 do art. 8 0 do Subst itutivo e 

acrescentar o seguinte art. 103, renumerando-se o atual art" 

:\.03 e · segu i ntes: 

~, 

"Art. j. 03. As cooperat i vas ~)a() 

obr .igadas, para SEU fl.lncionamEnto, a 
registrar-se ~a Organiza,io das Cooperat ivas 
BrasilEiraf,; OIJ na entidade e~stadual, ~>e 

houver, mediante aprEsenta,ão dos ~~statljtc)~> 
sociais e suas altera,;es posteriorEs." 

Sala da Comissio, Em de 

Deputadc) DEJANDIR DALPASQUALE 
Relator 

de 1992. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.706-A r DE 1989 

'Di5P~P sobr E a ~i soci Edades 
cooPErat i V<'iS . " 

SUB EMENDA ADITIVA NO 04 

~ Emenda de PIEn~ri o nº 02 

f,l UP r i rn i r' c B. P í t IJ 1 C) [);-,\ M o nd: ó r i c\ , 

1 · . ·lr1C·.I' 50 ' ,TJ.II dc:> -c\~t. ~ '/7 r.l o ~ b t · t ' ' 1 exc ulr CiO v I _. ~U S . I 'UtIVO a pa avra 

. t'·· mora 01"1 <:\ i n c 1 1,1 i r n o f; IJ b s t i t IJ t i v o o ~; E 9 Ij i n t (.: a r t • 91, 

renumErB.ndo-se o atual B.rt. 91 E sEguintes: 

"Art. 91. A publicac:âo, no [)i~rio 
Oficial, da ata da assembl~ia gEral dB. 
sociedade cooperat iva, qUE deliberou SUB. 
1 i qui d <:1. ç: ~\ o , i m p 1 i C c\ Ir (;~\ a !:; I.!. 5 t c\ c: ~~o d c,·:' q IJ a I q IJ e r' 

N 

aç:ao Judicial contr a a cooPErat iva, PElo 
PlraZ D dE 0i (hum ) ,',\no, ~>Em pr~: JuízD, 
(.;: n t r E t c:\ 11 te ). cI c\ {-' '1 u ê n c i c\ cI o ~; • .1 u r o ~:. '1 E.' 9 a i s o 1.1 

pactu <:ldc)s E 
, . 

SEUS aCEssorlOS. 

Par~grB.fo ~nico. DEcorrido o prazo 
p r E v i 5 t C) n E s t E c':\ r t i 9 o , <.!. em q IJ E , P o r In o t i v o 
relevantE, estEja EncErrad a a liquidac:~o, 
poderá o mesmo SEI" prorrogado , no m~ximo por 
mB.i~:'. 01 ( hIJm) <':\no, rnedic\nb::' dECi!:' ~~D clB. 
a 5 ~; e m b '1 É i <,1. 9 E r B. 1, p IJ b I i c a d c\ , c: o m C) s m E s m C) 5 

EfEito s , no Diário Oficial." 

Ci c\ 
,.., ri L,om I S 5,,\0 , 

DEPutad c) DEJANDIR DALPASQUALE 
R e 1 ,Ü 0 1" 

cI f:·: :lo 992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISS~O DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NO 1.706-A p DE 1989 

"DispB€ sobre a~; ~iociedadE~; 
cooperat ivas.· 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 05 

~s Emendas de Plen~ri o nOs 05. 32 8 3::1 

Introduz 

Díssoluç:ão) C' ,., 
,.)eç: ao TI J.. 

Subst i t ut i vo ~ 

c\ ) 

na (" , ,., 
;:H'? Ç ao 

(Da L í Clt.1 i daç:ãc) 

,. •. (Da 

do 

O c: -, 
. . IncIso s IV E V do art. 87 E os 

incisos XI e XIII do art. 93; 

St.1 bst i t I.1t i vo ~ 

b ) n OVê\ c':\ I'" t • El9 do 

"Art . B9. 
soe: í ec! ad <.:~ n f:\O -for 

(~I.1 a n cI o c·, cI i S:" C) lu c; ~\D cI a 
~)romC)vída voluntar iamentE. 

na s hipdtesEs previstas no art. 87, a medicla 
p o der· .-!~ ~; ~~... t: o m a d ê\ .i 1.1 d i c: i 'o, 1 me n t €-~ <:l. p e d i cl o d E 

q 1.1 a 1 q I .H~ r· s Ó c i o d a c o o p e r a t i v~"-\. " 

Sala da Com i ssio, Enl 

DeplJtad<:) DEJANDIR DALPASGUALE 
rüd a t OI'· 

C, .- .. 
I '';:' 

A <;> C\ ' ., 
J . . 'C:. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

<:tr t " Q '.;-, / 

1.989. 

PROJETO DE LEI NQ 1.706-A F DE 1989 

• D .,., b 
. I SP()€·~ SCl r e 

cCloperat: ivas." 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NO 06 

~ Emenda de Plen~rio nQ 09 

Suprimir inciso I 

d o E; l.l b s t i t u t i v C) I (.'" • • 0 _ •• 

(" 1 I ,;)c\ a ca ComissãD y de 

Deputadc) DEJANDIR DALPASQUALE 
I~elê:'\tor 

, . 
un I C:D d o 

.1 70c" .-. .1. " ) _. t"j i" d f:::' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLiTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.706-A p DE 1989 

• D . ~, 
I sp 0(:':' sobr E': s oci e dad Es 

coop(~rat i vas." 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NO 07 

~ EmEnda dE Plen~r i o n9 23 

Suprimir o s <:\rts. :1.06, 1. 07 j,08 ci o 

Subst itllt ivo ao Projet o de Lei nO i .706- A, dE 1989. 

9207 m1 i b . 01:3 

Sala da Com i ssio, Em 

DEPutad o DEJANDIR DALPASQUALE 
I~Elatol" 

A, ~_.' ~ C) 9 ~) . .. c, . • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 1.706, de 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comlssao de Agricultura e Politica Rural, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

aprovação do Parecer Favorável, com Emendas, do Relator ao 

Projeto de Lei n9 1.706/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Hum 

berto Souto, Presidente; Vinicius Cansanção e Vicente Bogo, 

Vice-Presidentes; Nyder Barbosa, Adroaldo .Streck, Ivo Mainar

di, Ivo Vanderlinde, Jona s Pinheiro, Oswaldo Almeida, Alexan

dre Puzyna, Ubiratan Spinelli, Jacy Scanagatta, Santinho Fur-

tado, Carlos Cardinal, Del Bosco Amaral, Rodrigues Palma, 

Adylson Motta, Osvaldo Bender, Nelton Friedrich, Jovanni Masi 

ni, Manuel Domingos, Alysson Paulinelli, Sérgio Spada e Paulo 

Macarini. 

---r---....J2:. C-
=--- VICENTE BOGO 

Vice-Presidente 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEz /a5 ) 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990. 

ado JONAS PINHEIRO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

\/OTO EM SEPARA.DO 
(do Sr. deputado Pedro T onelli-PT IPR J 

"' as 
.r-

EMENDAS DE PLENARIO 
AO PROJETO DE LEI N!! 1. 706-A/89 

xx Que dispõe sobre as sociedades cooperativas. 

Autor: deputado Ivo Vanderlinde. 

Autores da emendas: vários. 

Relator: deputado Deiandir Dalpasquale . 

.r-

I. RELA TaRIO. 
De autoria do Deputado Ivo Vanderiinde, o Projeto de Lei N!! 1706189, ao Qual foram apensados vários outros, pretende atuaiizaí a legislação sobre o sistema cooperativista nacional. como consequência das mudanças essenciais introduzidas pela Constituição Federal de 1 988. 

.6.. Comissão de Justiça e de R edação da Câmara dos Deputados ao examinar as preliminares de constitucionalidade, iuridicidade e técnica legislativa, o fez na forma de um substitutivo geral. 

N o mérito o Projeto foi apreciado pelas Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Agricultura e Política Rural. Ambas adotaram o substitutivo aprovado pela Comissão de Justiça. 

Levado a Plenário em abril de 1 991, o substitutivo da Comissão de Justiça e de Redação recebeu 49 emendas, quando então foi retirado da pauta. 

Voltou em agosto do mesmo ano, já em regime de urgência, quanào então o Plenário retirou-lhe a urgência e remeteu-o à Comissão de AÇflcultura nos termos do artigo 121 do Regimento Interno, sendo nomeado relator para as emendas anteriormente apresentadas. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

U relatório do nobre deputado Deiandir DalpasQuale, aglutinou as emendas em Quatro blocos: as aprovadas, as aprovadas com subemendas, as rejeitadas e as prejudicadas, as Quais comentaremos ao final. 

Antes porém, entendemos necessário tecer comentários oerais a respeito do projeto da Comissão de Justiça, das emendas e, principalmente .. do parecer do eminente relator. 

Vislumbr amos a necessidade de se discutir preliminarmente e em linhas gerais a proposta integral consubstanciada no substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. Para isso, considero imprescindível que a proposta em discussão seja situada no tempo. 

A proposta original, não alterada em seu conteúdo pela Comissão de Justiça, assinada pelo então deputado Ivo Vanderlinde, foi apresentada em março de 1989. De lá para cá muitas mudanças ocorreram no mundo e, em especial, no Brasil. A divisão mundial entre leste-oeste e a guerra fria foram sepultadas. Houve a derrocada dos regimes autoritários e centralizadores do leste europeu. No Brasil o per í odo militar autoritário foi encerrado de vez com a eleição direta par a Presidente da R epública. E, assim como foi às ruas par a eleger. inclusive levando à disputa final um trabalhador do setor secundário da economia, a população num movimento vigoroso foi às ruas par a destituir o presidente eleito. Com certeza, nem o mundo, nem o Brasil são os mesmos de março de 1989. A democracia está mais fortalecida. E com ela os princ í pios da descentralização, da auto determinação e da liberdade de organização dos variados setores sociais foram consagrados. t: preciso escancarar as portas e janelas dos setores corpo r ativistas e deixar os novos ares impregnarem por completo o recinto, inclusive neste Que ora se discute, o cooperativismo. 

N os últimos anos desenvolveu-se um esforço significativo par a livrar o País do entulho legal autoritário oriundo da ditadura militar. Entretanto iniciativas há Que teimam em reproduzir entulhos obscurantistas e retrógrados. A proposta em discussão é um exemplo do Que se afirma. 

No essencial, no dizer de Almir José Meireles, Coordenador de Planejamento Estratégico da Cooperativa Central de Laticínios do estado de São Paulo, autor do livro "LE I T E PAU LI S TA - H istória da Formação de um Sistema Cooperativista no Brasil", em seu artigo "Opção preferencial pelo atraso" onde comenta o projeto de lei 1.706/89, a proposta substitui a "tutela do Estado" sobre o sistema cooperativista brasileiro pela "curatela de uma entidade privada" e, ao invés de incentivar a "auto-gestão", impõe a "gestão pelo alto", concedendo independência e fortalecendo a Organização das Cooperativas Brasileiras e suas filiadas estaduais como "pretensas guardiãs do "sistema cooperativista", cerceando-se, em nome da corporação, a liberdade das cooperativas". 

U ma análise geral da proposta remete o leitor à atual lei n~ 5.76,(/71, felizmente destroçada pela Constituição l- eder ai de 1988.. numa tentativa de evidente reedição. Como aquela, este projeto se apresenta como 
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se fosse uma proposta detaihada e obssessiva de estatuto de cooperativa em particular e não urna proposta de lei Que, como tal, deveria ser genérica, simples e prática, para regular o sistema cooperativista nacionaL Detalhes são minuciosamente explicitados e a defesa da liberdade e da democracia ampla, tão necessárias par a este tipo de iniciativa orQanizativa, pouca atenção merece_ Muito é feito par a cercear, impedir, restringir e pouco par a promover a participação efetiva. autônoma e direta dos sócios e par a ampliar a participação da população em iniciativas de cooper ação_ 

Trata-se, na verdade, de um instrumento particular, corporativista, exclusivista da Organização das Cooperativas Brasileiras que patrocinou a proposta desde o seu nascedouro_ 

Dentre as questões nevrálgicas do projeto .. duas se destacam: a possibilidade de pessoas jurídicas Que desenvolvam "correlatas" atividades poderem associar-se à cooperativa e a exclusividade na representação superior de todo o sistema cooperativista nacionai pela O CB -O rganização das Cooper ativas 8 r asileir as _ Vejamos: 

1 º Sobre os sócios das cooperativa~; - Artigo 4 Q 

projeto_ 

R epetindo a Lei N! 5_ 764, o projeto permite a filiação de pessoas iurídicas, além das pessoas Hsicas, nas cooperativas. Esta prática, incentivada nas últimas decadas, provocou a tranformação das cooperativas, pela invasão das grandes corporações industriais, em empresas comerCiaiS de fato, restringindo a participação dos associados individuais_ 

o espírito histórico das cooperativas sempre foi no sentido da participação das pessoas, indivíduos, e não de empresas ou outras sociedades. iá que estas têm a sua estrutura e sempre acabam interferindo e dominando as cooperativas, as quais foram idealizadas como instrumentos de organização e não de lucro ou explor ação_ 

No entanto, mesmo que, com boa vontade, possamos entender a necessidade de Que iniciativas semelhantes possam se unir, associarem-se entre si, é inaceitável que o artigo 4! do substitutivo da Comissão de Justiça além de se autorizar a filiação de pessoas jurídicas às cooperativas, desde que pratiquem as mesmas atividades das pessoas físicas associadas. ainda autorize a meuna filiação para pessoas jurídicas com atividades "correlatas"_ Ora, a indefinição relacionada ao tenno "correlação" é, sem dúvida, uma tentiva de incluú no sistema cooperativo empresas Que, de alguma forma, seia Qual for, estejam apenas em reiação comercial com as cooperativas_ Em termos práticos, isso significará Que estas empresas, associadas a uma cooperativa, mesmo que com atividades comerciais diFerentes, poderão ser beneFiciadas: das imunidades ou isenções de tributos ao Ato Cooperativo previstas em outro projeto de lei -PLD n! 1 09/89_ 
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Como se pode ver, a luta para as cooperativas terem incentivada 

a sua atuação através da isenção ou não incidência de tributos e outras 
obrigações, pode acabar beneficiando as mais diversas corporações industriais 
e comerciais Que, buscando alinhamento à estrutura cooperativista através de 
confuso véu da "correlação" se filiem a qualquer cooperativa. 

Além disso, do ponto de vista da democracia interna, mesmo Que 
se possa dizer que a pessoa jurídica tem um voto só, isso acaba não sendo 
exatamente a verdade uma vez Que a pessoa jur í dica contém uma 
representatividade imensamente superior a uma pessoa física isolada, 
estabelecendo um desequil íbrio muito grande entre as pessoas físicas Que 
participam da cooperativa e os representantes das pessoas jurídicas. Neste 
sentido, a lei, caso deseje incentivar o movimento coopertivista no sentido 
amplo e não buscando a concentração das iniciativas, evitando mecanismos de 
evasão fiscal e privilégios tributários, deverá privilegiar as cooperativas 
compostas de pessoas físicas ou apenas a participação das associações sem 
fins lucrativos (com a mesma natureza das cooperativas) ou, talvez, Quando 
muito, de grupamentos com atividades exatamente semelhantes às mesmas. 

- o O · t 2- sls.ema brasileiro de cooperativismo 
artigos 1 02 a 1 09 . 

E sta parte é relativa à consolidação da estrutura cooperativIsta 
da Organização das Cooperativas Brasileiras. A oficialização da representação 
do Sistema Cooperativista e a criação de um Conselho Curador nada mais é 
Que a sacr amentalização de um sistema cartorial que garantiu privilégios a 
ar andes empresários na área do cooperativismo. 

Trata-se de uma tentativa de transformar a representação do 
sistema cooperativista em autarquia federal, usufruindo de verbas da União e 
tendo . toda a autoridade par a intervir, liquidar bloquear ou esmagar as 
cooperativas singulares ou Centrais e Federações. Na prática, trata-se de 
exclusivização abusiva de um privilegiado sistema cooperativista, impedindo 
que nasçam outras iniciativas independentes. Sobre esta questão, voltaremos a 
seguIr. 

Agora, faz-se necessano aprofundar o racioclnto sobre outras 
Quatro Questões: 

Quem representa o Cooperativismo Naciona!? 

Começa o eminente relator dizendo Que a O CB e suas filiadas 
foram consideradas, por lei, órgãos de representação do cooperativismo 
nacional. Isso é verdade. Mas, como ele próprio admite, isso foi na vigência da 
Emenda Constitucional autoritária de 1969, felizmente banida pela Constituição 
de 1988. Mas aquela lei foi toterada por atender à proposta de representação 
do cooperativismo então vigente e por ter sido imposição ditatorial. A saudade 
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da ditadura é um direito pessoal de quaiquer cidadão, mas a naçao la se posicionou pela sepultura dos entulhos e suas rebarbas. Os militares se impuseram ilegaimente neste País por 24 anos e nem por isso o nosso povo lhes reconheceu o direito adquirido para continuar mantendo o governo da nação sob o seu tacão. A Lei 5 .764 de 16 de dezembro de 1971 se insere nesta perspectiva e o esforço atual é pela sua substituição J buscando uma iei moderna que s:e integre à letra e espírito da nova Constituição Federal. 

Além disso, os problemas havidos no BNCC (que o ievaram à extinção), a Quebra de inúmeras cooperativ"as nestas últimas duas décadas J o descrédito do nome junto aos pequenos produtores, a transformação das cooperativas em grandes empresas comerciais J não incentiva a proposta da continuidade do antigo sistema estrutural das cooperativas , merecendo novas e melhores reformulações, mais livres e mais democráticas. 

Obs: Segundo o INCRA J em 1960 existiam 4. 653 cooperativas em todo o Braúl Em 1981, este número havia baixado para apenas 2208. De acordo com a OCB, o número de cooperativas em 1991 era de apenas 3. 500, o que indica uma pequena recuperação numérica, o que é explicado pelo aumento de interesse de diversos grupos de produção, especialmente após as novas regras definidas pelo texto constitucional no Rio Grande do Sul, as cooperativas de produção que eram 480 em 1986, chegaram a apenas 209 em 1981. 

Impressionante Que um sistema Que elitizou a idéia cooperativista, implantou o arcaismo nas relações institucionais internas dos seus grupamentos, e pouco ou nada incentivou a sua expansão, mereça atenção, insista em se reproduzir e se perpetuar, e encontre guarida num projeto de iei que está em processo de apreciação no limiar do século >0<1 . 

A representação das cooperativas deve ter as suas instâncias próprias, decididas democrática e livremente pelas mesmas e não estruturas impostas pelo Estado, repetindo o espírito facista de representação imposto desde a ditadura de Getúlio Vargas. Como, em boa hora, a Constituição Federal '-ançou a base do princípio da autonomia, faz-se necessário que a nova lei cooper ativista acolha-o em sua integral amplitude. 

Liberdade de 
. ~ assoclaçao 2 para pessoas 

físicas e jurídicas. 

o relatório das emendas~ equivocadamente no nosso entender, pretende formular nova doutrina sobre dispositivos constitucionais. Para isso, começa com uma citação do sempre reconhecido mestre Pontes de Miranda dizendo que a prerrogativa de associar-se é exclusiva às pessoas físicas. Em primeiro lugar, Pontes de Miranda comenta, originalmente J a Constituição de 1946 (o comentário foi mantido com a superveniência da Constituição de 1967) e não a de 1988, atualmente em vigor. 

L __________________ ______ _ 
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A Constituição de 1967, emendada em 1969, dava ao Cap ítulo IV o seguinte título ; "Dos Direitos e Garantias Individuais" ao contrário da atual que nomina o cap ítulo L do Título 11 como "O os Direitos e O everes Individuais e Coletivos" , bem mais amplo e, portanto, também podendo incluir direitos relativos às pessoas jurídicas. Além disso a redação do art 153,§48 da Constituição anterior dizia: "é assegurada a liberdade de associação paia fins lícitos", enquanto que a atual diz: "é plena a liberdade de associação para fins lícitos", ficando , ao Que parece evidente a diferença do conteúdo da abrangência constitucionaL Ao determinar Que fosse "assegurada" a liberdade, a Constituição colocava o seu controle externo às pessoas, como que uma concessão do Estado. O texto constitucional em vigor, no entanto, vincula esta liberdade a um direito imanente aos cidadãos que podem se oroanizar da maneira Que bem quiserem, no iimite dos "fins Hcitos iõ 

•• tanto c omo pessoas físicas quanto jur í dicas. 

Em segundo lugar, em "Comentários à Constituição" (Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1990 - pág. 219 e 220) de lavra dos insígnes juristas Fernando Whitaker da Cunha, Manoel de Oliveira Franco Sobrinho, Celso .6.lbuQuerque de Mello, Alcino Pinto Falcão e Arnaldo Sussekind, se diz: 

"entre nós, sem maior fundamentação .. MIRANDA (Pontes de), em seus famosos "Comentários à Constituição de 1 946", edição Konfino, Rio, 1947, VoUIL página 252, pretendeu restringir a gar antia do direito de associação às pessoas físicas. A melhor doutrina e mais abundante não sufr aga essa discriminação, sem nenhuma razão de ser. Assim, Von MAN G O LD T e KLE IN , bem arrimados em outros mestres, em seu opulento tratado "Das Bonner Grudgeset"' , editora Vahlen, Berlim, 1957, VoU , pág. 318, dão realce a que se tr ata de um direito de conteúdo com sentido duplo {Doppelgrundrecht}, isto é, garantindo o indivíduo em ligar-se a outros em associação, mas de outro lado também sendo uma garantia relativa aos direitos corporativos (Korporativen RechtelNão fora assim, em caso de incursão indevida do Poder Público na 
a~ociação, esta não teria legitimidade par a impugnar o ato e sim apenas, individualmente, os sócios, o que, como se sabe, não ocorre. Com sua inegável autoridade (apesar de pecados pol íticos na época do nazismo) outra não é a lição de KO E LLR E U T T E R (oUo 1 em seu S taatsrecht, editor Kohlhammer, Colônia, 1953, pág. 52, onde com a sua clareza peculiar distingue entre direitos asseourados Que, pela própria natureza só ao indivíduo podem pertencer {p.ex., o da incolumidade da pessoa, o de eleição de profissão .. etc. J e os demais, que também cabem à s pessoas jurídicas, como o de associação e coligação (das Recht der Vereins und Koalitionsfreiheitl- li 

L _________________ _ _ -- - - -
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2.8) - A ele8 comn associação de pessoEis jurfdicô.s . 

~ importante destacar que a própria O C8 é uma associação de 
direito privado qlJe "associa" pessoas jurídicas {as OCEs:1 as quais, por sua 
vez, "associam" pessoas jurídicas chamadas cooperativas. O próprio relator 
confessa que a OC8 é resultado do IV Congresso Brasileiro de Cooperativismo, 
de 1969, que constitui a nova associação, antes mesmo da atual Lei de 1971 . 
A lei 5764 não criou a O C8 mas apenas a instituiu como órgão de 
representação do sistema cooperativista. O artigo 1 05 da referida lei diz que a 
OC8 é uma "sociedade civil, sem finalidade lucrativa" e , portanto , 
tecnicamente, uma ASSOCIAÇÃO . O parágrafo 1! do mesmo artigo diz que as 
entidades estaduais que compõem a OCB seriam "criadas com as mesmas 
características da organização nacional" e, portanto, também associações. "O 
Código Civil não faz distinção entre sociedade e associação. Todavia , em 
doutrina e , sobretudo .. para fins didáticos . costuma-se adotar a expressão 
"sociedade civiJ"' para designar as entidades de intuitos econômicos, 
reservando-se o vocábulo "associação" para as sem fins lucrativos" {Jero 
OLIVA. Manual das Sociedades e Associações Civis. Rio de Janeiro, Aide Ed., 
1988. pág. 11). 

Walmor Franke in "Doutrina e Aplicação do Direito Cooperativo", 
publicado pela Gráfica Palotti de Porto AleQre, em 1983, na página 7 confirma a 
expressão associativa na federação de cooperativas: "Um quadro associativo 
formado por cooperativas singulares e a participação de, pelo menos, 3 (três) 
delas no contrato societário da Federação ou da CentraL são elementos 
essenciais à configuração jurídica dos tipos - cooperativa central e Federação 
de Cooperativas", respaldando, portanto, o conceito da existência de 
associações de pessoas ;ur í dicas também neste setor. 

2.b) o Uninguém ll constitucional. 

Na sequência, o r acioc í nio desenvolvido no parecer envereda 
por uma tergiversação de limite absolutamente semântico. Apresentada como 
um verdadeiro "achado" para sustentar o monopólio da OC8 na representação 
cooperativista, a expressão "niguém", presente no inciso >O< do artigo 5! da 
Constituição Federal - "ninguém poderá ser compelido a associar-se ou manler
se associado" - é entendida como se se referisse apenas às pessoas físicas e 
não às iurídicas. 

Aurélio em seu famoso dicionário diz que "ninguém" é "nenhuma 
pessoa". E "pessoa " é física e jurídica. , tanto em Aurélio quanto na 
Constituição e no Código Civil. 

Caso o aítigo 5! da Constituição se referisse apenas 
, 
as pessoas 

. .. 
! ~ --' ____ . _ .... _~ ....,...:.... v .. 

UJ Á ~uí"...,çar pelo inciso '11 do mesmo artigo 5~, que diz "ninguém 
ser á obrigado a t azer ou deixar de f azer alguma coisa senão em v irtude de lei". 
t:: de se supor que isso se refira também às pessoas jur í dicas. O u ser á que as 
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pessoas iur í dicas podem ser obrigadas afazer ou deixar de fazer "alguma 
coisa" independente de determinação legal? 

bJ No inciso >0<1, as entidades associativas sao autorizadas a 
representar seus filiados, judicial ou extrajudicialmente. Significaria isso Que as 
entidades corporativas não estão autorizadas a representar as associações a 
ela filiadas? O u mais, concretamente, a O CB pode ou não representar as O CE s 
ou as Cooperativas a ela filiadas? A Lei 5.764 diz Que sim em seu artigo 105,"i", 
mas o parecer diz que não. M as, a í cabe outra pergunta: se a O CB não 
representa as Cooperati.,."as, suas filiadas, por Que é Que ela precisa existir , se 
para gerir a política cooperativista já existe o Conselho Nacional de 
Cooper ativismo? 

cJ E mais_o ao tratar do Mandado de Segurança Coletivo .. ainda no 
aftigo 5!:!, a Constituiçao diz que o mesmo pode ser impetrado por "organização 
sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituida.. .. em defesa 
dos interesses de seus membros ou associados" nada havendo aí iimitação a 
que "membros ou associados" sejam apenas pessoas físicas. Neste caso como 
nos outros, é obvio Que as pessoas jurídicas associadas estão integradas ao 
mesmo direito. t: o Que confirma Celso Ribeiro Bastos, em sua obra "Curso de 
Direito Constituciona'''- Saraiva, 1992, dizendo Que os direitos fundamentais da 
Constituição se estendem às pessoas jur í dicas (página 1 64 l. 

d) Finalmente.. caso a interpretação presente no parecer fosse 
correta, o inciso LlV do mesmo artigo teria a adequação surpreendente, uma 
vez Que, referindo-se o "ninguém" apenas às pessoas físicas, as pessoas 
jurídicas poderiam ser privadas dos seus bens sem o devido processo legal, o 
Que no mínimo é absurdo. 

A evidência, vê-se Que o Cap Hulo I do Título II - artigo 5! - da 
Constituição Federal refere-se tanto às pessoas físicas Quanto às jurídicas, 
para Que lodas possam reivindicar, por exemplo, o sigilo da correspondência, o 
direito de associação a outras organizações iur í dicas {direito este inclusive 
previsto neste projeto de lei, no artigo 4!, e mantido pelo parecer, Quando 
autoriza a admissão de pessoas iur í dicas no quadro das cooperativas}, o direito 
óe propriedade, o direito de petição, o direito ao mandado de segurança 

I . co.etJv"O . ... 

,..." 

0. A OCB deve ser o " .rv orgao -superior do 
cooperativismo? 

A deieQacão de poder de controle e fiscaiização Que o proieto em - - . - --
discussão pretende transferir para a OCB repete dispositivo da Lei 5.764 de 
1971 , mas afronta o inciso XVIII do artigo 5~ da Constituição Quando diz que é 
"vedada a interferência estatal" no funcionamento das cooperativas. 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
I 
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À O CB, mesmo sendo atuai representante do sistema cooperativo, 

nao é órgão público administrativo. Se a lei assim o fizesse a Constituição 
vedaria que interferisse no funcionamento e mesmo na autorização par a a 
criação de cooperativas, podendo apena$ regular, $em submeter. Mas, 
atualmente, a OCB não é o órgão público administrativo e, muito menos, 
entidade pública. A O CB é uma sociedade civil, de natureza privada, encaixada 
no Que o Direito Administíativa chama de "Ente de Cooperação Paraestatal" 
que pode ser subvencionado pela União ou arrecadar contribuições parafiscais 
para prestar serviços de interesse social. Isso, no entanto, não lhe dá o direito 
de $e apropãiar do setor de que trata. A OCB pode, quando muito, reivindicar o 
monopólio de poder ser a instância consultiva da administração com pareceres, 
de caráter opinativo, sobre que$tões cooperativistas. Eia não tem poder de 
polícia ou administartivo-estatal constituído, como se pretende, e caso o 
tivesse por força de lei , este poder , exercido, sempre ahontaria a atual 
Constituição, tornando-o inconstitucional. O poder de pai í cia destina-se "a 
contenção de atividade$ particulares anti-sociais" {Hei}' Lopes Meireles. 
"Direito Administrativo Brasileiro". Maiheiros Editores. 17~ Edição, 1992. pagina 
11 8} e não cabe o controle de filiados de uma sociedade como quer o projeto 
de lei em questão. 

Celso Ribeiro Bastos, em texto constante no livro assinado por ele 
em coniunto com Ives Gandra Martins (supra citado página 100) diz, 
cristalinamente: 

"E m primeiro lugar há que se destacar a autonomia na elabor ação 
dos seus atos constitutivos. A liberdade de associação ficaria 
seriamente abalada se os estatutos dessas entidades ficassem na 
dependência de uma apreciação administrativa para efeito de 
aprovação ou reieição ou mesmo par a fins de inclusão compulsória 
de determinadas cláusulas. (. -.1 E finalmente há que se referir à 
própria liberdade de gestão, isto é: não podem os seus atos ficar na 
dependência de aprovação ou homologação administrativas". 

Surpreendentemente, o parecer, visando justificar a intervenção 
da OCB nas cooperativas, transcreve um texto de Celso Ribeiro Bastos (op. cit 
pág. 102J, que diz: "0 texto constitucional abre, pois, ensachas a uma 
regulamentação específica para a criação de cooperativas que não há de ater
se as limitações que necessariamente têm de prevalescer no que diz respeito 
às associações em geral". O parecer pár a a Í, mas a leitura interrompida neste 
ponto torna-se incompleta, porque.. logo em seguida, na mesma página, 
encerrando o capítulo consta o seguinte: "Há, portanto, uma autorização 
constitucional par a que a lei colabore na definição do perfil constitucional da 
autonomia de organização das cooperativas". Portanto, a lei deve incentivar a 
autonomia e não criar obstáculos e retaliações. 

Não há, portanto.. justificativa plausível que sustente a 
exclusividade da O CB na representação do sistema cooperativista nacional. 

------------- --
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Sobre a tutela do Estado nas Cooperativas . 
U ma das gr andes polêmicas relacionadas a criaçao das cooper ativas era de que existia exagerada intervenção do E stado nas mesmas. O relatório da Comissão E special da Assembléia Legislativa do E stado do Rio Grande do Sul. Que examinou a situação do Cooperativismo no Estado {Porto AlegreI 1973} diz l em sua página 46: 

"O movimentaI dado o aito índice de ingerência introduzido no seu processo de constituição e funcionamento I tenderá a perder su a autonomia" . 

Sobre o mesmo assunto .. Virgi"iio Perius .. atual assessor Juddic o da FECOTRIGO no RS , em seu livro: "Problemas Estruturais do Cooperativismo" (Companhia R io-gr andense de .6.rtes G r áficas l 1983) diz: 

"A autonomia começou a ser ferida com a questão da autorização prévia para o funcionamento, o que "causa grave dano às cooperati ..... as constituidas (Utumi, Américo e outros - A Problemática Cooper ativista no Desenvolvimento Econômico - Fundação Friedrich Naumenn - São Paulol 1973 - página 150)". 

A autonomia é inerente à própria definição de sociedade cooperativa e não admite, teoricamente l subordinaçâo l pois, "é a cooperativa uma sociedade autônomal com personalidade iur í dica própria, e não poder á ficar sob o controle , ou dependência de qualquer entidade ou associação " (Bulgarelli .. W . - Regime Jurídico das Sociedades Cooperativas - Biblioteca Pioneira de Estudos das Cooperativas - São Paulo, 1963)". 

Achamos Que a autonomia de controle é essencial à preservação e à pureza do própíio sistema cooperati ..... o l e afastamos, com o mesmo autor, a idéia da dependência. E ssa não corresponde à autonomia cooperativa. waldiki Moura vê um excesso de controles, que fará com Que o movimento cooperativo vá "perdendo progressivamente consciência do sentido de sua autonomia, dada a qualidade e o ..... olume de ingerência introduzida no processo de sua constituição e funcionanlento"(Utumi, Américo e outros. op. cil. - pág.76)". 

-----

"O movimento Cooperativo E uropeu começou a se desenvoiver a partir do Liberalismo Econômico do século passado, sem nenhuma interferência ou apoio estatal. F oi um movimento que seus teóricos denominaram de crescimento lide baixo para cima", onde I portanto I mesmo sem Legislação Cooperativa, e sob a égide da liberdade, se organiza ..... am os consumidores e os plodutoresl especialmente os agricultores, em pequenas, mas aos poucos, em grandes empresa s, com as quais se identifica ..... am cada vez mais" (idem, pág.46). 

"EI princfpio de organización democrática senala la necessidad de que las cooperativas mantengam su autonomia frente ai Estado"( .. . }"debe evitar se una introdmissión oficial directa en la 

--- --
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administraclon de ias cooperativas" (DRIMER, Alícia r-.apian_ DRIMER , Bernardo_ Las Cooperativas_ Intercoop, Buenos Aires, 1 081 , pág_ 11 91-

Fábio Luiz Filho no seu livro "Direito Cooperativo" (Rio, Pongetti, 1962_ pág_ 51 L vai mais longe: 

"O poder público não é dono ou tutor de cooperativas, lídimas expressões da livre ação popular, responsáveis os associados pela escolha dos seus dirigentes, possuindo, como disse, seus meios próprios de autogoverno, seus freios legais: e estatutários de autodefesa, etc_ Não são crianças tuteiadas e , sim, adultos conscientes e responsáveis"_ 

N âo é demais lembrar a lição de 8 enedetti afirmando Que no cooper ativismo ocorreu o movimento "protagonizado por um grupo de burocratas Que, num contexto de Estado autoritário, puderam privatizar a coisa pública e administrá-Ia à sua ...,."ontade, a qual nem sempre condisse com o interesse da sociedade_ Quanto tais burocratas não dispunham de qualificações profissionais e morais muito eievadas, a ausência do controle social deu origem a gestões incompetentes e corruptas" (BENETTL Maria D_ e outros_ "Desenvolvimento e Crise do Cooperativismo Empresarial no RS"FEA - Porto Alegre, 198R página 2901-

Na mesma direção, Virgilio Perius, advogado e então assessor para assuntos cooperativos da CR 11 /1 N CRA, no artigo "Poder Público versus Cooperativas" publicado na Revista do SEITE - FAE - RS - 1982, afirma: 

"Por outro lado, não convém que as cooperativas fiquem sob a tutela do Estado, pois as políticas são passíveis de mudanças, e isso compromete a consolidação do sistema_ O êxito do verdadeiro cooper ativismo depende muito mais de sua organização interna __ da coesão de seus associados e das formas de ação integrada"_ 

Sobre a obrigatoriedade da filiação à OCB _ 
De tudo o que se disse, parece já evidente que as cooperativas não podem, por lei, ser submetidas à filiação à OCB _ No entanto, consultamos mais alguns juristas (três deles citados pelo próprio relatório] procurando uma posição definitiva sobre o assunto_ 

Celso Ribeiro Bastos, em seu "Curso de Direito Constitucional" (Saraiva __ 1992~ pág_ 1901-- faia da impossibilidade " das autoridades públicas em imporeffl a adesâo"_ Em outro livro citado pelo íelatoí, "Comentáíios à Constituição do Brasil" de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins (Saraiva, 2! voL , 1 989 - pág_ 1 07), citando VanossL f az constar: 

JVanossi faz lúcida apreciação da matéria ~ sustentando que o direito de não associar-se é válido e indiscutível, relativamente às 
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associações de caráter privado, não ocorrendo o mesmo no Que diz respeito às instituições de direito público. N estes casos (os colegiados: profissionais se incluem entre eles 1 sustenta o autor Que a compuisão está justificada peio princ í pio da soiidariedade sociai e peta:s: exigênc:a:s: do mundo contemporâneo". 

A propósito, o artigo 139 do Estatuto da Ordem n!! 4.215/63, diz: ".t.. O rdem dos Advogados do 8 r asil constitui serviço público federaL. " 

Assim, além de tudo, na ânsia de promover a O CB, o parecer a colocou numa armadilha institucional: como a O CB é uma instituição de direito privado, não cabe insistir na obrigatoriedade da f iliação. Caso, no entanto, se pretenda transformar a OCB em instituição de d ireito público, como é a OAB transformar a OCB em instituição de direito público, como é a OAB (citada peio relator L o Projeto de Lei passa a afrontar o inciso XIX do artigo 5!! da Constituição Federal que proibe terminantemente a "interferência estatal" na criação e funcionamento das cooperativas. 

Vergilio Perius, no artigo "Poder Publico versus Cooperativas", supra citado, é incisi ..... o: ".l\ssim, também o poder inlerventório, como medida saneadora de más administraçõe:s:, vem ferir a natureza privada das sociedades cooperativas que.. como sociedade de pessoas, de ..... em ser geridas e autocontroladas pelos próprios associados". 

Pinto F erreir a , também citado peio relator, em sua obr a "e ,.. c . . - B '1' "CC ' -t 9°0 ' 07 -1 . I l d' omentanos a onstltUlçao r aSI eu a ..... aí ai\-" a, I u ..... - pago ..J ( , I - ""·0 ume J I IZ: "O princípio da tutela iurídico-constiotucional do direito de associação reterese diretamente às pessoas iur í dicas de direito público e nao às de direito privado". 

Ainda Vergílio Perius, confirma: "0 sistema cooperativo, constituido pela soma de empresas cooperativas e de suas representações, caracteriza-se como um sistema de sociedade privada, Que não pode e nem de ..... e ser dirigido pelo Estado, mas pelos Que o constituem que, em última análise, são seus próprios proprietários usuários: os associados". Portanto não cabe absolutamente citar OAB, CR EA, etc. porque não serve à comparação. 

No mesmo livro de Fernando Whitaker da Cunha e outros, anteriormente citado, em s:ua página 218, fomos encontrar incisiva e conclusiva afirmação: 

"Oocumentos ou votos de perpetuidade de filiação, face à ordem pública constitucional vigente entre nós, de nada valem, ficando o interessado livre, a qualquer tempo I para invocar, onde preciso e couber, a garantia individual de liberdade" , 

Então, não apenas: é inconstitucional a submissão das coopefativas à OCB ,. mas, trata-se da tentativa de prolongar o longo domi'nio d e uma instância corpor ati ..... ista sobre os direitos dos cidadãos de gerirem suas 

J 
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iniciativas autônomas e impiementar os seus direitos, especialmente os dois Que 
o Projeto de Lei n~ 1 .706/89 em sua parte final mais espezinha, que são a 
democr acia e a liberdade. 

11. \/OTO. 
Pelas: razoes: anteriormente enumeradas, mesmo considerando 

Que o PL 1.706-8/89 não atende aos princ í pios de modernidade e democracia 
previstos na Constituição Feder ai e exigidos pelos novos ares da pai ítica 
internacional e pela nov i ssima e alvissareira fase pol ítica que a Nação 
Brasileira presencia na atualidade, e como não se discute aqui o projeto como 
um todo, mas tão somente as emendas de Plenário, voto de acordo com o 
parecer do relator, eminente deputado D ejandir O aJpasquale exceto nas 
seguintes emendas: 

I L 1 . Emenda nº 17. 

A emenda n!! 17 propõe a supressão da expressão "e de pessoas 
iur í dicas li constante do artigo 4! J .. par a impedir Que pessoas jurí dicas possam 
associar-se às cooperativas. 

Pelas razões Que aduzimos no in í cio deste parecer, somos pela 
apíovação da emenda. 

Emenda n Q 22. 

A emenda n!! 22 propõe a supressão do par ágr aio único do artigo 
4!, Que permite às cooperativas filiar-se mutuamente. 

Concordando com o relator que a supressão pura e simpies pode 
ser prejudicial ao sistema cooperativista, apresentamos a sub emenda n! 01, em 
anexo .. com a seguinte redação para o artigo 4!, parágrafo único: 

IL 3 

"lu!. 4! 
Parágrafo unaco - As coooerativas referidas neste artiQo poderão 
filiar-se mutuamente. desde que tenham por objeto as mesmas 
atividades econômicas" 

Emendas nº 1 5 e 20 . 

A emenda n!! 1 5 propõe a supressão do par ágr afo 6!! do artigo 8~ 
QUe obriga a filiação da cooperativa na OC8 como condição de funcionamento. 
E ·a de n! 20 dá outra redação ao "caput" do artigo 8! para excluir a OCB d a 
fWlÇão de controle dos atos constitutivos das cooperativas. 
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Ambos os dispositivos Que se pretende alterar são absurdos pelas 
r azões que já discutimos. Além disso, o 11 caput" do artigo 8!, em especial, prevê 
um verdadeiro policiamento dos atos constitutivos das cooperativas, pelo ente 
que se impõe como representante do sistema. 

Não concordando com o texto e nem com a subemenda n! 02 do 
relator _ propomos a sub emenda n!! 02, em anexo ... oferecendo nova redação ao 
artigo 8!!: 

11.4 . 

"Art. A - A cooperativa, em 3n [trinta} dias, contados da data da 
constituição ... remeterá o ato constitutivo e os estatutos, em 04 
[guatro] vias . -3 Junta Comercial para fins de arguivamento e 
respectiva publicidade. a partir do qual a cooperativa adouirir á 
personalidade jur í dica. 

§ 1! - t: livre a organização do sistema de representação das 
cooperativas< tanto a nível locaL quanto estadual e nacional. 

§ 2!! - t: permitido ao Poder Executivo atribuir a órgão público ou 
a ente par aestalal a competência de assessor ar, sem poder de 
aprovação ou velo . as entidades coa per ativas na adequação de 
seus atos constitutivos à leqislação vigente. arquivando-os. com o 
objetivo de manter atualizado o Cadastro N acionai das 
Cooper ativas. 

§ 3! - A análise P. oarer.er aos atos constitutivos. conforme 
previsto no par ágr aio anterior, não poder á demorar mais que 60 
(sessenta·1 dias . findo o guaL sem parecer. serão considerados 
adequados. 

§ 4!! - O óroão ou ente; previsto no parágrafo 2!, poderá devolver 
os atos constitutivos. acompanhados das devid.as orientações, 
visando a adequação necessária< quando for o caso. 11 

Ernenda n Q 23 . 

Pretende suprimir todo o cap ítulo X\rlll do Projeto... ou seja, os 
artigos 102 a 109. que tratam da representação do sistema cooperativista. 

Além das f azões longamente aduzidas neste parecer, nada melhor 
do Que transcrever a opinião de Almir José Meireles. anteriormente citado, em 
seu artigo "OJ-lção preferencial pelo atraso", o qual adoto corno parte do meu 
parecer: 

"Não se poderia esperar proposta diferente, considerando-se o 
papel ativo Que a O rganização das Cooperativas B r asileir as 
desempenhou para Que o proieto de lei chegasse onde chegou e l 

L-__________________________________________ _ -
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diga-se, com poucas alterações substanciais. Todavia não se pode 
deixar de contestar as pretenções dessa Organização, por serem no 
mínimo, inconstitucionais. 

-----------------------------------------~---
o que pretendem a O rganização das Cooperativas B r asileir as e 

suas entidades estaduais ao verem tr anstormado o substitutivo em 
lei? Primeiro, Querem ter existência garantida em lei (art 102), 
inclusive com contribuição compulsória {art 1 09L cujo valor, apesar 
de um eventual teto máximo, está tendo um aumento real de 150~~, 
pois o percentual de recolhimento sobre a maior parte do patrimônio 
líquido "Sobe de 02% para 05%; segundo, querem exercer 
prerrogativas sindicais jinciso 111 do artigo 102]. A aprovação de tal 
artigo transformará a Organização das Cooperativas Brasileiras no 
órgão de representação com maior privilégio neste pa j-s. 

--
t: inexpiicávei. M ais do que isso, é anacrônica a proposta (art. 

106, 107 e 103) de criação de um Conselho Curador e de, com ele, 
se instituir um invejável aparato burocrático. Numa tentativa pouco 
criativa de driblar a norma constitucionaL recorreu-se a eufemismos 
par a que esse Conselho Curador venha a assumir, na prática, o 
papel desempenhado, em passado recente .. pelos órgãos 
fiscalizadores (art. 1 08l" 

Por todo o exposto somos pela aprovação da emenda n! 23. 

Emendas nº 33. 34 e 35 . 

Todas estas emendas visam suprimir partes ou modificar 
dispositivos no capítulo ><. ... ./11 - "Do Conselho Nacional de Cooperativismo". 

Na esteira da emenda n!! 23, e como consequência dela, somos 
peia supressão dos artigos 96 a 1 00 Que tratam do Conseiho N acionai do 
Cooperativismo, na forma da sub emenda n!! 03, em anexo. 

Como justificativa, emprestamos novamente a argumentação de 
Almir José Meireles, por absoluta clarividência: 

"Outro anacronismo é tentar fazer ressurgir (Art. 96 a 100) o CNC
Conselho Nacional de Cooperativismo, enchê-lo de representantes 
do Governo e, ainda, travestí-io com funções dos poderes 
Legislativo e Judiciário, com uma competência tipo: "baixar normas 
complementares e interpretativas da legislaçâo cooperativista" 
(inciso ; do artigo 971- o que é simplesmente uma cópia Quase 
integra! do inciso 11 do artigo 97 da Lei 5.764. A palavra 
"reQulamentadora" existente no dispositivo da lei antiga foi 
eliminada não apenas par a se evitar a redundância. Como que 
reconhecendo a inconstitucionalidade de tal inciso, consegue o 
proieto de lei perpelr ar absurdo maior através do par ágr afo único do 
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artigo 97: "As normas compiementares previstas no inciso I deste artigo não podem interferir no funcionamento das cooperativas"_ A inutilidade de se baixar "normas" que não estabelecem "preceitos ou regras" para melhorar o funcionamento das cooperativas atesta com clareza, a falta de utilidade da ressurreição do Conselho N acionai de Cooper ativismo_ 

Não ser á mantendo um órgão com forte presença do governo Que as cooperativas conquistarão a liberdade e conseguirão funcionar à distância do Estado intervencionista e centr alizadoL O desejo da autogestão, da responsabilidade dos próprios cooperados pelas sociedades Que organizam, foi desprezado neste projeto Que se confronta com a modernidade_ Se "cada época tem o seu porte, o seu oihar .. o seu gesto" __ como disse Baudeiaire , e se esse projeto representa nossa época, então viverflos uma época que se diz nova, mas que, estranhamente, quer a preservação do velho, do irracional e do atraso_ 

A história do Conselho Nacional do Cooperativismo, na sua forma e composição, conforme a Lei 5_764 de 16/12/71 , é marcada pela edição de normas desnecessárias, sendo que algumas delas colidir am com os princ í pios mais elementares de contabilidade e gestão empresarial. Não há garantia de que haveriam modificações com a vigência de uma nova lei, mantido o órgão com as atribuições constantes do substitutivo_ li 

Sala das reuniões, de outubro de 1992_ 

~ ~WÜ ! êdH:~Onetlí 
O eputado Federal 
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COMiSSp.O DE .6.GRiCÜL TüRA E POlÍTiCA RüRAL 

PROJETO DE LEI N! '.706-A, DE 1989. 

xx Que dispõe sobre as sociedades cooperativistas. 

SUBtv1END.A. SUBSTITUT IV.A. NQ 03 
às emendas n!! 33,34 e 35. 

Suprima-se os artigos 96 a 100, do Projeto de Lei n!! 1 .706-A/89. 

Saia das sessões, de outubro de 1992. 
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COMISSÃO DE AGRICUL TURp. E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N!! ' .706-A/89 

xx Que dis:põe s:obre as: ~ociedade:s: cooperativistas. 

SUBEtv1ENDA SUBSTITUTIVA ~.JQ 01 
à emenàa n!! 22 

Dê-se ao parágrafo UnlCO, do artigo 4!!, do Proieto de 
lei n!! 1. 706-t..I89 a seguinte redação: 

"Art. 4! 
Parágrafo único - As cooperativas referidas neste artigo poderão 
filiar-se mutuamente. desde que tenham por obieto as mesmas 
atividades econômicas. li 

Sala de reuniões, de outubro de 1992 . 

. ~:"i)w~h I ~ 
~ W'i onelli 

Deputado F eder aI 
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c:a n OI,.'", 

. ,." 
I" € CI é\ ç: (:'\ C) 
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tl..!.:.l.Il lIut1' ~\ " ~ 

ri " ,- p O '" " {-• .; .:> _ .. ) .. ! 'v' (j 11 

--. .c;.. 

. :'1 
j" C C! ,,\ ç: ,:\C) l'Il a , ',:; cio 

EMENDAS APROVADAS COM SUE EMENDAS 

' '''\ i:. 
C:. " oi . .... Emenda nO 22: . . {:: I 11') V' ; ') '1 r.:. 1"1 "', ",\ ' ..... :,;, ç' Ir -.\ .1.\ C') 1 .. 1. ',"1 " c.' I.·.·.' • ••••• f" , ', \".. •• • , " <. I \.\:J <. \ I .. .. 

4 ~:.~ (J :.1 E 

... , 
.:;:. IJ p ,r r::~ :.; s; a o r:) IJ r é1. .,:. i m::> "1 E~; cio ··i " c: p (" C' , t· . Y f) l.1 _> . oi _) j . ; _ 

~ "",.., ; I 'cj " c· ; ",', ;.'.:' o r.> ". o C' r..' C" c; r) (.1 (::O .-, c:. ,I .> , ~~ .\ , " •••• _> _. _ J_ i '1 t ,.,. C1 ". -: - :~"(') <:. _, ct \,. ct .. , () -:" i ~; t 0~mé\ 

S IJ o, <::.. ; 'c 'J {.. ; Y '" .~ \.. I I "'" I <:~ 

.-' 
O") ,':\0 t em como E':' se a 1 ,:\ 

NEstE 5Ent ido, Es tamo s aprEsEntando SubEmEnd~ 
A \ 
.~ ,. I'j ... , 

': .. (: •• 'f cl a n d C) n o 1,: i:"<. 

... ,.., d -, ... :::\' C') .• : r) l \,:;. c . ~. '\co. C\ .. :)::~~- :~:. 9r ,·:\fo !.in i CD do .:"trt. 4 (.? c; o ::) u b s; t: i t 1.1 t i v () , 

• • • " " • • • " u • • • • • • • • • • • • • • • • • • " 

P ,':\1'" <fi g,.. a f D Ü n i c: Cl • As ;:: 0(;) P E r ,:\t i Y a s 
refErida s rl€ste artigo podEr~o filiar-sE 
m 1.1 t IJ a 1ll(~ n t E y cI €.' S d E q IJ €:.' t €o' n h ,:\ m p o r o b j &~ t: o a ';; 
mEsmas 01.1 corrElatas at ividadEs Econ8m i cas." 

2.2 ... Emenda nO 20: ('l~ ,~C)V- -e dar'~C\ '~/) ~ ,'"t • <;\ I c:( I 'I;,;, <: 'I ' (;\. (.. . (. ~ ... 

SQ cio Subst itut ivo ("' C) 01 \' " c: t -\ C' ,':, 0.0 • ~::> . <: .. ) ... ~:; I..l P r' , In , I'" ".' I:) -.' ... t " (" ; ") -, r 1:': n (;\ , <;\ I .. I r C\..,. (;\ 0'0 (I Cl ~ :. 
,. ~.' 

O ,.. 9 ,,). O :,; .,. E' P or (:.' C" ~.' n 4· -\ r' ;:':C'" I .. I ..... ) 'Ç" I \. (: \Jo .;;\ •• cio .... , , .. t '" '11 - , ::;. :>. \':. <a (" O O r ~". - '. ,. i,,', C' t -, .. rJ \":. I \-:. '.. . .,. •• ;. C \ no 
prOCESSO dE COf1 S t itui~~(J elE COOPErat iYBS. 

J -r 1.1 n d c\ m €":~ n t c\ 1 _ .••• \ " , -:.> V' t· " C' ; ") _. ,.. ~:':(' " to (,,""' I .. . . I to .r.l..,_ <;\ .' 

I /'/ 

o r !:.I ,':"lO 5 d (~~ 
. ", rEi=' r ESEIl t: C\~(:"l.D cl Cl .... , .- t C"> 01 "' ::~ .. ". 'C,:. C\ 

compat ibil izC\~~o do ato 
sociEdadE cOOPErat iva com 

r' O o P 1" .... -\ t· . Y , c: t _. 0.0 ::.1':.1 .. :.cl na . ,-,' 
<:"1. p r E~ C I ct ç: ,':\0 

("' cI 05 ela 

1 . 1 ,., a Eg ,~:; aç,:tC) YigentE~. 

- - -----L
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qUE dá 

do 

I:: ' 
.... ' 

NestE sent ido, discordamos do te:{to (ja Emenda 

'" r (~d ar .... · (" ':, <.: ,I. (:~ .J c\ Cl '-i o .... . -.. 

" AI"t n 8~.? 

rJ i a ',:· c: on t ad Cl ~; 

cl () 

e)" , ' ~) <:' t·· ; ,. • ••. ; •• ' \ 
lo. ..\ L :.> • I \. ' ..... L. I V ~ 

~; U tl s,· t i t: '1 t: i \I o r no"; 

;:" J') '::: .;.~ <) t· J~ I' I", t· -'\ ':: , .. . lo.. .. • N .. r. , 

(', .,., t -- \".', ;.\ , .. (') r c' · ' '1 t " ; r ' :~' (" ... ~, c'. ~ .... . ,_, \. . '" • \lo <:\...1 , 

I~ ('!:!n ('!: t E Jr ó. C) ,':\ t o c: o n ::. t i t IJ t i I .... C) (.:.:' D S ;':;. <:; t· -: ti l t· (", <:; ... ... - \, ~ _. ......, 
('!: Ir! ·'i .; q u a t r C) ) 'v" I c\ ~; T ~:\ ,.i u n t ,: ... 
fins (jE arqu i vamento € 

r'" (') I" r ~ 11' C' ; ... '1 '.::' ·c"\ .... ;.\ .... . ".:: .... ,<:\ , ~ 

r e!;p (:::c t i '1,':\ 
P '1 b 1 i c: i cl a d t·: , ,:l p a r t i r d D q U a 1 ,';\ 

j .. , "1.,1' ,",.1: . . <:\ ( qUI r ' ! r' <., r.> E r '" o na. I (J a (J (::: J 11 r , \J , C. a " 

Par~grafo ~nlco. A Junta C; omerc:ial 
firmará acordos ou conv~n ios conl a 
Organizaç~o das COClperat ivas ElrasilEira s c 

• N 

orr.:Jêlniza4~OES ,':\ ~:~lc\ filiadas , ,,\ fim elE.' S; E.'r 
v E r i f i c a d a r n O P r a z () m c\:.: i rn Cl d E 3 0 ( t r i n ta) 
d i a!:; r ,;, c: O m p <:\ t i b i 1 i z a ç: ~·!tCl d C) ,:\ t Cl c: Cl n <.:; t i t u t i v (] 
(.,:, dos estc\tutC)S da c:ooPE:rativa ~\ lc::gic,;laç:ãu 
vi gentE." 

2.3 - Emend a nO 15 : s~IJpr im€ C) 

fim dE 

;,: i, Ll cl Cl ~\ ". t· .... L. ... _ I ..,. .. 

COOPErat iva 
:~l º 
d (.:,: 

f' i l iaç:âCl à OCB. 

A ~, 

.. 51J P r é:S sac:r do § 69 podE.' SEr fEita, d E.' S cI E: Ci I.l E 

a mattria SEJa mant ida no Sub~t itut ivo. 

(nO 3) ~\ [: In E: n d ,,\ dI?:: P1E.'nc\l~iD n !.~ com .• , c: t _. -.. . I ' " ,·f , ., incluir 
mafÉr i,':\ no 

,- ~g 11 ; ,." ~ " ... ,- lO 
:)\;. 11'·_ '':' ::> 11 

I • ., ..... _. 

":, I~ t c.. n 
/. 0~ .I. .j, I" E n 1..( m E~ r c\ ,., d () -- <,::. E ('il t I.l c\ '1 :1.03 I" 

~, .. Art " j, 03. c ClC)PE·:rat i 'Ia s ::; ao 
Clbr ig adas. par a SEU f 11nciorlamE.'ntCl, a 
r' E' ~.:J i ~" t r a I~ - ~~ ('!: n a D r 9 cU", i z c\ ç: iú) ci a !:: C o () p 0: I" c\ t I V C\ s 
BrasilEira'; 011 na EntidadE Estadual, 
11 o I.l Y E I' r mE cI i a n tEci P r E.' S E n t C\ ç: ~10 cl o~.; f:'~ s t c\ t IJ t 
sociais e suas altEra~~Es postEriorE.'s.· 
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~~.4 .... Emend a nO 02: ~:; upr'llH~ o Capítl.llci X,) 

Da Moratóri a ( art s . 7i a 86). 

A s:lPrESS~C) pura ~ simples de t odo o capítulo 

1.1 m c\ '.\ C\C UIi ~\ no I:, .,. ri ; (:,' t c') I _ .... 1 ... ., ~ : ; E.' n CI D , ::) o r t a n t o, 

i"l Oj E, '.:' ~'.' .:: (" ..... : ' ,,. !::' r" I I 'l '" cJ (" I" () ... t- t" _,' ... \. t .. I I C \ I ., • . ":.1 0'0 ct .. ) I ct . ti 7 Ó c; c\ : ... '::.:' i ;-, D C" -;-' l·, "" / '7 .~ 
• • • ••• ...) li I _., • .l . 'I c: O rn c\ "; 

c',1 t u e\ 1 • 

'.1 (., s r ,. 
1"( -:. .. I::. ::; ~~ n t i d Cl , I::'~st .\mos s uge r i ndo SubEIHenda 

A d i t i Y c~ (li º .. ) à E: III E.' n d ,'" d e P 1 E' n á r i () n Q 0 2 p a r a ,:; e r IH i t i r qUE y 

,., 
c: 001 ,:\ ~; U P r e s 5,':\0 d o C e\ p í t l..l 1 o X \,,1 , a nlat~ri a seja I"egulada c om 

a i nclus~\D de novo dispositlYO (art. 9i), r-En!Jrnel~c\nd() o 

atual art. 91 E se9uintes= 

• A r t • 9 i . i~ P l..l b 1 i c a ç: aD , n o D i á r i () 
Of iciê.~l,. da ,"I te\ da tI5SE~Ol bl~i,':\ Cl7:,'ral ele'l 
s o c i E:.' cI a d e c: o o P E-.' r e\t: i 'v' a , CI l..l E.' d €::1 i b I::~ r C) IJ ~:; U e\ 

1 i q I.! i d a (,~ z;{ o ,. i m p 1 i c a r á c\ ~; l..l 5 t ,:1 <; 2:0 d (~ C! :..l e\ 1 ::II..l E r 
N t aç:c1.D .j udicic\l c: on'rc\ a C: OOP(·.' I~c\tIYa, pelo 

praZ (J elE.' 0i (hum) ano, s em pr Ejuízo, 
EntrE.'tanto,. ela fluÊncia dos ,J I..lrc)~:; l egai s OI.! . . 

s e l..l S a c e s s o r lOS • 

Parágrafc) ~nico. Decorrido o o razo 
previsto nE.'stE' ,:\rtigo, !;;em qU~', por motivo 
releyantE.'r esteja encerrada a liquida~io , 
poder á C) mesmo ser prorrogado, n(J n\~ximo Flor 
m a i':; 0 i < h um) c\ n o r m e d i ê':\ n t E c! e c i sã C) d a 
a s s e OI b '1 é i ;':\ 9 ~~ r a 1 r P I..l b 1 i C a d c\ , C o m D S nH2 5 m C) ~; 
efeitos, no Di~r io Of i cial." 

c a so 5 cí (':.' c: i ~: ; ::' C) '11.l <;: ~~o ci ,:\ ',; () c i r.-~ d c\ ci C c: o o P E' r a t i v ê':\ ,:) o r ci f.' c: i ~; ~~o 

judicial. 

A adoç5c) das EmEndas dE P lenár io nQs 05, 

33, na propost~~, 
,.. 

Ilao 
, 

E aconselh<":\YEl por 
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"'1 

./ 

, t . - '" ... (.. ~ . .- I - 0 ' 0 ... '0 _. 
(J e ::> a I i \" .1 1 <i ~., <:\ ,.l d t odo CI conjl.lnto dE c:isposit ivos qUE 

.., 
comp Of::'irJ 

o Cap(tl.110 d {:\ , • ° I " ,' 

G I s~;o 1 1.1 ç: c'\ C) , 1 i qU i ciaç:~~D /" , 
C:. 

No c:'nt ant o, c: 001 () c:obj Et IVO dE 7:\P€:~l"fE' i ç:o <:\r' o 

c o n j Ijl1 t D (J I' <::. ') (') <:" I' \. I' V () ç ·-1 .. ~.. .~ q IjE' t I~ ,", t: ,,:\ In (~SP(~C i f i c am€nt E.' 
, . - ,'" 

Ci I :; s Cl j iJ ç: ,';\Cl (" 'I I' r' l..l I' (.1 ". I" ~~" (" .\ .. , .1 c~ ~. <.;~ .J 7 'o; Ij 9 E I'" I íllO S '::; 1.1 b €.: fi) ':~' n d ,':\ n Ij b ~;. t i t u. t I V,:\ 

(n 9 ...... 
.~·.i ) I::, In E n e: <::\ ':; ( t E ,;) 1 "-' r' .. \' I~ I' (", c, I I;;. I <. •• 0. 0 r'l Q'::. (i' 1.":' 

~) ... ..1 , i"I OS" 

rDgl.1I' I'~ÔC ~~~ - ()~. :;)\::.' I \. ç;. .::- \...:.. i ll. ::- u 

. ' 

I nC i SOS VT 
.''\ J,. 

." Só 1..1 p r i m I r 

cI ar 

O::) 

93~ 

nov a 

. . 
I nc ISO ::. I \,.1 e I) d o c\rt. Cl7 \ .J ( ' o. 

c\ Cl 89 cio 

Subst i t ut IVO" 

"Art . E39. Cp..lan d C) '<'.\ (.I I·~c~lljr~(·l r l' ~ 
. 1 _::> \...; J. "" ~, •• •• ~\ 

S o c i E da d (.:.:. n ;~Cl ·f DI" i::' r o In () v i d (:\ 'y' <'111.1 n t a r i a m €.: n t €.: , 

na'; hipó t€,:SE'S p rE'y i<::; tc1. ~c' no ;::,\rt. D7, ,''( mEdielc\ 
p () d E.' I" ,':\ ";. E' r tom é\ cI é\ J:..I cI i c: i é\ 1 m E' n t E' ,':\ r) E' d i d o ci (':': 
qualquer sócio da cooPErativa." 

Emenda nQ 09: () Capítl..llc) X\,.II 

Do ConsElho Nacional dE Co oPErat IVlsmo ( arts. 96 a 101). 

cio CNC 

p r incipalmentE' levando-sE Em consideraç~Cl o disposto no art. 

174. da c o n s t i t Ij i c: ão • ~';E'gl..lnclo () qual 
. , 

(':\PO I (:\ré\ (.:.:, 

'" <:: t ,. .... 1.1 1 - I' "~ I" r" O CH) '" '" "' t I' , • I' c' r 1 C· (". 1.1 a n (',\ C) r.:,:.' S C. 1;.' -<',\ p O I e'. I.~.'. f.'. Cl._ t I' n) 1.1 1 e'. <;. ~ . 111 • <.i d " .I ".., ,' <:. ' d v., ,I J" :( _ '" 

forEl'Il por nlE.'io dE' rE'cursos ·f" " n .', r) c- f'.' I' V' c', C' t:\ I .... I . _ :- '1 tlavE'ri conv€ni~ncia 

dE' URl col eç) i ('Õ',d o, compo~,t Cl por 

r E P r E s E' n t i.':\ n t E ~; c\ o ~:; i s t E IYI C\ C o C) p €.: r éÜ i v i s t e\, ;':\ {:. i m d (.;:- q 1,1 E' t <:\ i ~; 

rE'cursos SE jam bEm empregados. A maior d~yida q~IE SE.' l Evant a 
~ , 

P E'rmc\nE'nc I c\ dCl CNC t,:st é\ n ÇI. ,f a c I.J. 1 cI a d f:: cI €:o' b a i :,:c\r 

complemE'ntarE'S 
, 
(',\ coo PE.'rat ivista. ~S€ 
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CelSD" '(" ." I' ~. • <.: •• lo "I (", \ , . c: Dmp 1 E~nlE:'nt ,:\ r-ES d o 
, , 

i nc I ~::,Cl T 
,', 

, , 

1,,\ n I C: O • 
{'" (", 

\.,' (~uan t () 
; '1 .. c·:" ,r I:> ..,. (!' ·t ... .;.. I' I ,~ ,;' 
I I\., .. t !. I . .. (.1. ~ . V (:\ .;) r SEr ia c onveniEntE su a manlltEnçSo . v isto qU E 

a ',; c: o Cl P f:~ I" ;:-\ t: i v c\ s, , !ri '.l i t ,:1 "' vez E,' ~, , -( ' ' ,-, , I c·' ,r "'n c l t .f..;\ 0.0 <:, o ") .,. r..' ... I •. I \',. 

V 1 ; (,r,., 'j -, a 1.1 t." t '::. c (.:.; 

~ : a I ~:' 

cl 'I Co F) C', C' 'I t ; I J '" . -> . - ) .. I v lo) 'T 

. ,.1 
;:) o S i c;: o E s • :'1an t i cl o 

, , 
(1 r::,' P o S s; I v E I : ; i nl r.:> I ' T' ~:, r- '0"(::' <:: _~ .. • • • 'w. •• • ... 

,. ~ ... 
\.1 t.:: i 1 e 9 c\ 1 i c: c\ (j c . 

i n t '" Ir r.l r ' """ l ' ':: r' 'i')' (:,' c ..... 't.:. .. ... \" • ••• _, ::' ". ~,' V -, '1 e:' c' (:" ..,. :"~(" I I~. .f.:\ •• _ I <: •• J ,"j D 

;; ílll" ; . , (') '::, ri nl ; rl I' <:;t' I" ::', j ' ; V (") .. "' I J . \,.. \.. .. I ... ..,'... I ..., ,I,' I' C .', I'" CI' D ~':, (" ~,' c' ; <::, : ':" ( " I c.. I ....1 'k. • f . " oC. ..I d C:2f i fi i t I v a 

(j ('" ij O (,r (,,:, ,r I11 (~ I' (" ; "'I' I" i n J I J ... \ •.. W .•• 1 < • . ... It 

Nest~::- sEnt i do, ,-, 
I" €c: J E~ I ç ,:\0 da 

d<::,:' ? 1 Enc~r- i o (,,: ,':\ cl o ç ~\ () d <?\ (nQ 

qUE SUpr-lnlE o i nciso I do ar-t. 97 E seu p ar-~9r-a f o ~nico. 

") 7 d o "3- (' ' t '1 "VI"]' ~. - emen a n_ , - s uprimE ( J "apl 'U D A ~, 

c~ a F~ EP I" f::' S E' n t ê\ C;::';\O d () ~:) i s t (,~ m a C OOP f.~ Ir ;:,ü i y i <õ; te'l ( c\ r- t s • t () ~2 ,':\ 

i 09) " 

D Cap i'tu10 XI.,'III ( ar-t ", . :1, 0 2 ~::\ 1. 0 9 ) !, ". .... t ., 
L ·. c\ <:l 

rE'pr-EsentaçSc) do Sistema CooPErativista Naciclnal. dando Es sa 

i ncumbincia ~ Or-gan i zaçâo das CooPEr-ativas 3ras i lEir-as. 

A Emende\ cu i da i ncon ~,t i t uc: i Orla '1 

estabelEcer- 'llJe d co" t o ,:> I S Ema C:ooper-at i v i st c\ 

Nacional c aiba apenas a uma organizaç~o. 

D (J P o n t o d E V i s t <:'1 p r- ~ t i c o , (" qUE,' i n t (2 r- E'~ s S cl 

sob r- eman E i r' ":', 
, 
(':Ot S do C:OOPf::'r-at ivas em 9 E,'r cl 1, 

Sistema COOPEl"at ivista por- uma só entidadE , , , 

("~ n EC ~'SSc\I" I c\. 

tivemos" q IJE~ 
. r i 

.:1 ssoc I aç: O~o:'~; cI uas 

rE'Pr-esentavalll O c:oope:r-c\t I V I !:)mo br-as i 1E~ i ro, t oda:; ~:,:'lc\S co m 

f::,:st aclua i ':; . ACclnt ecE.' 1..l na I') -, Ir t ",' J' <: ".', mai s 

importante: (jo sistema de r-€prEsentaç~c), 
, 

q l.le a R 

comunicação com órgãos PI.1blicos, ,,\ fo'im cI(,~ os 
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( " 

" " 

qUantD t' - - I'" " um<:\c cl "I (" I " '" C)~ 0::.. :::. '" (:: fi) I" 12 1 a ç: ao da s 

coopcrat ivismo bra5ilcir(j f oranl i n cf i c i (:::n t (::5, !) o I' <:: (- '" (j '~ (" I' 'OI '1 , .. I .. (:1. C\ 1 • .1. <.., 

qlJEr i a fa ZEr v itorioso o seu ponto dE v i sta, militas VEZES dE 

ma I DI" 

pont u cio ':.' 1'1 t ~:; ," , 
\ .. ,;\ \ .. 

, '" c: .lo \."'\ _ Y vi sto qUE' 

. ",' , ~ , 

'\: cn d Cl r::: m c: o n", I cI (': r '(:1. ç: ,:\Cl ::':\ c: o n V 0: n I E n c i c\ 

, 
l": IJ m E r Cl d (:;: ,:'1 d E? P t D S • I'~ '" I' t 1.1 - , c;: :':" '" " 1 ::, c \ <:\',,) 

r'i i n i 'o; t r o c a 

'" ,':\ S S o c: I a c;: t) (,:,' S 

1"1 f::n h urúc\ ." 1:.' 1 -, -
1 •• 1 Co cl ~ 

,' " 

': :; UE' j') ,':'1 D 

c: h to: 9 o 1.1 ,,< U 

't ' c C) n "' I..l 1 ~ ,,'I "" 

toei c\ ':; 

cooPErat iva s ci o I') , , a I ~; ~:.: , V I a dE {"' e: " C1 f"1 '7!. • _. ", o n _, f.', ,,,i .1 (,~ n c. I <:1 , os 

intEreSSES imE(jiato s E os dE SEU S associados. Em dezEmbro d8 

no 

rEal izado 
,-' assoCiaC;:OES, 

'"' t ' L;OOp(:::ra I v~'I ~::, 

lEgalmentt.,: 

' r V .I, COngrESSO BrasilEiro 

[>,Elo 

elar 

!--Ior i :,:ont E, 

nascEndo 

r:~ ' l ' • C' 1 .. .. , <:' , r a., 1 t', 1 r a _> , qUE, 

cl tua '1 

D CooP E,: r at i v i ""mo n ac i onal, 

CErtos c\S PECto s~ , 

{
'lo '" 'usao cI as duas 

eI as 

p assou 

com f:: normES 

confor me 

notáVEl, (') C I:l • I t.) 

,.I . " 
' • .J -::~ 

(" 

dE suas F i l iadas. 

A OCB E suas fiI iadas foram con s iclEradas, ~or 

1 E i r 
I ", I 

O I~ 9 ,:\0 <o; <:, i2 do C oop~;rC\t IVlsmo n ac i on<:\ 1 

dos I~ espect i vo,::, E!.:;t aclo:" 
, ~ , 

n<.~ vlgEncla da Emenda tudo ISSO 

ConstituciDna1 nQ ir dE :1.969, CI.1jo ,,\rt. j, 53, ,- ~) 8 ", .:> t:.. , (-;,:st ava 

a s sim redigido:: 

• E ,:\SSE'9urc\ ci21 ,':1. 1 i bercl<:1.cI€,: d(~ ,·:1550(: I a c;: ao 
par ,:'t. ,r' i n~, 1 r c j t ClS. f~E'n h uma ,,\ ssoc i c\ç: f:{D P oel el~ '" 
~:; E' I" el i S 5 cl1 \.,' i deI 'o; E n ao (-? m v i I" t U cI E d (,'" d e c i ~; ao 
j Ild i c i a 1 . " 

F: \/ i cl0:nt c 
'1.' ' 

C I'" I l.. (·:·~r : D do 

component e elo gl"upo aderia, 

"I .', I, ,:, 

(" I~ I' -, r- ~~'("I 
0'0 c\ y. <;\ •. 

,., \ • ri 

. ", 
",\ssoc I c\ç:ao 
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s oc iedadE c OoCErat Iva, I ' ~O su j Eita à fa l &n c:ia . 

, 
(" 

(.:.:, 

, 
<:\ 

d (.,:. 
, 
~':\ 

Emenda n O 07: ::,:\ c r c"::; ccn t e\ 
, " 

p ar a ~lr a1'-() 

I.Í n i c o a o a r t . S) 9 doS Ij b S t i t Ij t I \I o " 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

do Consel h o .' 
~ ::. E.' I" c\ C 

.( L 
, i . C) 

" ri "" i I" I ' '1' t I l,r ".\ 14~ 1 ... ~ .• I (. (-:.:. .. , t " () ~:) e c: r E'~ a r I () r::: >: e c 1.\ t i v D D elo 
' ) ('" I) " . Ir .~ c' lI' .,'.' ... .. (") I .. , d \.\.,."\ 1\: .. • 1 L • 'I I." - ; c' r '" '1' "( c \ L I • i c\ 

i~ UI" <:'\ 1 , (,'.' nl '." r'" 1 ... r' ~~' (", 
, . I 0 .0 cl \I. d .. 

O· r,'.' I" . O n '" , .. t ; C' - C1' ( .. .. ! I . ~' •• :;. I I cl '.~ II 
". 1 .~ . 
1" 1 E':. nl dC) 

Co o p EI" cÜ i v i SIH O (., D e s E n vo 1 v i IH f..' n t D 

deVE (,'.' ~J I' C' t I' .,. .. • .. ..) I 
.'" semp rE P l"esSun~ ac) 

;'1) ~':\ 1 S y n r:?n h l..l IH <:: li.' C/ "" r,'.' cl C' . ... .... I • • • .' 
. t · , 

r,',', 'J I c'. . I " . ". 
'" ,' " .,. I cl 

(' '''' C I' <:. r: ('" <:: J-.:;. .• >.J ..... cl () C N C -::: '..l E: ,j U s t i f i q 1.1 e m itl E ci i d ,:\ ~; .::: omo '.', - "' V I' '" t .. \ ," I ~'. ~i C 

"', r.: ' 
~ :) . ... J Emenda nO 42: ,".j ':'i' 

\ .. '\. .... r." c' ". I " :','\' ( " 
I 0'0 I d \I ' <: .) ,':\ o 

.. c <."\ p 1.1'\: .. . . 
i n CI S OS " 

. '\ . , .. , 
::':1. r,; o d I i' I C a <;: "l,C) 

N 

c: omp () s I ç: ,,\0 d I"~I[' o L .. j '( ~. 

N
r, 
... r') c\ " obstante tratal"-SE de . 1 ".' .. f . t· I ' ", I c: .. c: C' C . • I ... • I c: r" ) ... . r ' I n C 1 ::> O E·. ", ", I SJ n I ,c c\ . , va::> .. E·. (, I" 9 e\C! ;:, 

QU E.' P oss ;:\m VII" c: ont I" i bu i I" p al" a o clEsenvolvimEnto cio 

COOPEl"at ivis mo , • N a c omp os I ç: ,7\0 do CNC d eVE 

mantiàa, de <:,col"dD com (J pl~Ev ist() no ::; ub~;t:jtut lv o (,.:. 1"t<::\S 

EmEnda!; ~ Pl"ovadas \') L.,. 1 '" C · 
. ' 11;;. co, .. > 

S EI" Exel"c idcI pelo PI"Eside nte. 

E 111 q 1.1 é\ 1 q 11 e I" 

3.6 .... Emenda nO 43: d á nova reda<;:Sc) ao 

I do § 19 do art. 101. 

A EmEnda <:\crE'Scent c\ • e outl"as 

a ssoc i C\ t i '.I i ::, 1110" r P OI" cI i ser' i m i n a <;: ~\o 
"" v c 1 1.1 ,: ::.\' (., ~ ,,\ .. ~c .. u N ~':~('" <;\ ,. hOUVE' I:." "," c 1 I I <;:. ":":\,.':' rJ' ~. 1\ _. ~~;\ ... i 'NC' .., , 

E)'(C 1 t.1 si vamE:J"t tE: )' c: oop (.:~ I" c\ t i 'v' i smo, ' .. ' 
j')(:\ C) J I"l S t CI 

. . :n cl s. (j 

cI ~' 

::; 1.1 c\ 

I' Ir .... t ",' .. c \ cl ., 

(,'.' 1 t·' 

administr e v€l"bas dEst in adas a outros SEtores, nia obstantE: 

a sua af iniclade. Cl utl"os drgJos do Mi nist~l"io sio inc unl bid o s 

de admInistrar tais verbas .. 

~1. 7 Emenda nO 49: 
ao~ (n umerado incol"l"etamente c om o 5 1Q) cio al"t. 101. 
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No distribllído 

DEP u t a d (J '", " 

q u a n d () d e ver I ~\ .~,;). ,.) o 1: _ _ • I~ 1 Ém (,I ; ~" c- C) .1 I _, ::> , 

:L :7 

' 0' " p e 1 C\ : ... ·a 01 e\r a ('1 Cl c-o. . _) 

") .. \ '1 .. \ ' I~ .., !' c: c \ . ' C \ 

(j' ::, Q ) 7 

(:." D t f ' [) ri ; ri ;:t ~~ 

i ncorr et amente (ªt~ od i d ~~) . No OIJ e se r efEre ao 

:.3 . D .... Emenda nO 46: .... r:.' ci '" ç' ::'(') I \:,;. I C \ • <.t •. 

104 co ~3 1.lb 5 t i tl.lt i ',lo .. 

p e 1 ,:1 [ mE' n cI a n ~~ A 6 , p r E' v E' n d o SJ a r a n t i ,';\ d e Ir e p t" f.'~ 5 E.' n t eH;: ~~o d (,;: 

todos 05 SEgmento s do cooperat ivismo , j~ c onsta do c ap~l t ' do 

art. 104 cio ~)ubst: i tllt i ',lo. 

o , . 
i nCI SO v da i nE.'9 ib il i d ad E: ci o s 

' 1 t ' C1CE (J I,l (', 'lCS ') EOlprEgaao ::; C,fc' CD OPCrê\ ' I va, 7 n ~{ (J cI 0": V E ;::, \,:,' r ,;\ c E i t Cl 

p o r ~. e p r E.' s E n t c\ Y' ci i s c r i m i n cu;: f;{() 7 J <.~, q 1..1 E 1'tI1l i t C) s f7.' m p r F 9 e\ d () :; >J C 

cooPErati'v'as, clE.'sclE Ci llC cicIeI:, c\ssoc i ado:" POclE I'i'1 p ostlll el r 

cargo na OCE ou na OCB SEm qualqUEr f ator (~ue c onstitua real 

i ncompat i b i 1 i claclc . Adcme\ i s 7 C) S 
, , 

:::' oe lO S p '1 "" I' ~ , o r ~.' ,,' _. ~ ~. . Ç. .. ;' t e r ãD 

discern:mento ~:; 1.l f i c i e nt (~ par a matÉ I" i a " 

quando se car acterizar s itlla~io a qllE.' se r efere o inciso V. 

dESneCeSS~lr i ::?\ . 

d 
r< 

,;\ oç: ao dos demé\ i 5 d i SP() <;'; i t i vo s 

Emenda nO 17." , S, 1..1 P t" I m I r' 7 

, . 
InCISO I, ,:\ ~:; e 9 1.1 i n t F: : • ' I' . _. ( N • ,,' ,.I, I" I Ci I C <:\ ,:> • 

, 
e 

", o 'i _ , 

S E' c lllE'n d,i( f oI" f i n <':\ 1 illent E' " 

;::.assal" '\':' ;."1 .. ,"9 r. ... ,~ 
..;\ ... ...-. 

cooperativismo t" l.lra 1 

da coc)p e l" c\t i '.' i s t c\ , 

poder á (,:nfrent éH' si t I..la~ ão 

conSEqUincias desastrosas. H~ uma tendincia significativa 

C) 
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t ". .., n <: ' I~ (') I" 1' 1';' (" S·; ') 1<;\ ._' • I ....... } ....... d €:,' P I~ OP r' i Eci ad .~'~'. I'" IJI'" e\ I :; ; nd i\i id uai ~:; 

S o c i E.' d c\ti E.' ~" . ;::' o I'" qUO t ,,\ "; , • A • • I 

O 1.1 ':;; O C I E'~ cl c'l d E~ S ,,\ n O n I 111 C\ S , .j ,;\ h a v E~ n c! f.l 

i :n p €:,' ci i da s, cl E (.:.~ n t I'" e 9 ,:1 I'" ~ ::. IJ (,\ 
, . , 

,','l 9 I'" Cl P E C 1.\ e\ I~ ! c\ c\ s D CI U E 

-l I' .<:' I' r 11 '1 (~ ".\ (]' ('" ". l..t , _ . J<. _ .. > (.:.:. n O I'" m €.~ <" ao P I~ od u tal'" O.· IJ'" ·'1 '1 i I C .1. ,. ci €·~sdE <:t 1.H? 

do ::: a I'" <:\ t E:' I'" c: f:: ";:. o c i P. cl C\ cI EC • 

~ E ~ <:: o a 1" • 11 V' I' ('1 '1 (" '"."I ("" ('~. t·. ",. ·c·1 c,' '1 ,... c,~ .. ~( '. '.' ;J :::> .:> ' ~ ,:;. .,,'. ' . " <:, ",. ...., cI (.:.~ 1"1 o ~,. ",. o c i i~ C i t Cl c: o () p r~ I'" ~\ t i \i () ('" 

se ,','le Ma cCl n~;l.lb~;t c'lnc: i ,:Ida nD <:'lI~t. ':0 
\.).:.. " : 11C:l~,() T 

.' , da L"E~i 

:5 .764 , c! e " j''''71 .1. o . . c:. li • 1 O r:, ", PI~ociu tDI'"€o:S 

I'"Ul'"a IS, as Cooi:>E.'l'"at i vas E.' () País. 

3.10 - Emenda nO 38: aC I'"E ScEnt a ao al'"t. 4Q dc) 

Subst i tut ivo dispos it ivo com 'vistas a con ~; t itlJic;:~'Í(J 

de Pequena s COOPEl'"at ivas de Pl'"oduc;:âo A91'"0PECU<:\1'" ia. 

I) ·ISI:>~~.~ I· 'C I' VI.'.) ('\ 'lc~E' n~~vf~l \.. - . :>r:· .. , (,'\ :. 7 FI Cl I ~; t: a 1 t i p () 

':l () i" .:' ! .• 1 ... f (Jl'"mado de aco l'" do CDm Co 

emenda PI~ Op()s t e\. Em c: o OP E: I'" a t i v i ::,mo 
N 

nao 

h omenl pelo Todo~:; t Ê:m D mesmo 

d '1 r (~ ; " ') I" ' " ..., d .., 1,1 n' " .. ':, o n'l "". n t "'. 1.111' " o t c' • : , ' .. \ \" c, • c, I "_. ç; 'v , q 1.1 E,: I'" n v O llJ m e d (.;: ':;; 1,1 C\ 

C om='" - I' .." ; .. ··ri (" ~\' (., '1,";. 1 L <.."\ ... I ..... c . .".<. " vIa c oop€o:rat iva ci e I..l m , cem o u mil 

Qu i los. '1 itros, ,,'l!'O I'" o b a S OIJ t o n E~ 1 ê\ das • 

re jei tada , po i s o c oop f..~1'" a t i v i smo 
,., 

P I'" o p O(·:·~ 
, 
C\ 

confl'"atel'"nizac;: â () gel'"al , \. . ,., a c I v I !:; ,,:\0 P OI'" tendo Em 

v ~ sta a I'"EI1(ja ou o volunlE dE pl'"oduc;:âc) de cada um. 

Emendas nQs 39 e 41: cI i SP Õf.·~1lI ~;; obn:·: 

COOPErat Iva Habitacional Populal'". 

() P I'" o j 0.'t o E' V i t C)I..l ,,\ ,:\ S p e c: t () ~; 
o 

":'!. ~; d i VEI~sa s c: at E'9 DI'" i as; 01.1 ~: I POS (" c: o o P €o: I'" a t I va :, • 

Contém nOrm ê\S 90.'1'" a I 5 qUE.' (':\ t Ddo !::. abrangem, clent 1'"0 dG.' 

parâmetros. As f::menclas, aprc)vadas 7 ' 

. . ,., 
t: .. : ~.: I 9 I I'" ao , 
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cont:r,'Hlart id<:iy :::\ '1 . ~ . r i r" "' c: C" I t I (- ~, r' ".' (", ... ~ .. > -) - \~\ 'I. <~\ .. t od () c., [) S 'l' I' r) C ,,: .. , J _.' C' 

c a t (~g () i" i a~:; c: oop PI" a t: i Vc\ s y 
.. 

r" ,':\ b sol 1.1 t c\ Iil e n tE'; 

I· I'" (- (I .... , • ,"'.... ; I~' I" •. (:.' I .. .. t I oi I;;. , I I .. I l. .. 11 (' 1 (.', n' '1 .~ I 

. , 
,J a ~~ (.:; , .... I" C o r' t .r - I' i <:. I I ., <:1 I n () 

()~:; mesmos" 

ri () I))"'; ,:: • J d I ._ ' '1 
I .... .: 
I I <:4. 

. ~ q (::. 

.... J I •• 

. , '" cio p en <:1, (:~ ES· C: {':\.'" ~\c: t r~!'" : :.: a c.;: (':\C) 

I':l' I' , .. I=> (I (- I' t· I' '.) n ,::. .:) ....:lo •• v._._ 

• 1 .q, . 

.": IJ '-, ." t· I' til 'C. I' \. (", .• 1 lo. _, •• •• I " 

(
... . "." .. co <, ... , •• 
J (J m I .~ .::.<:\ Li -i r::. i-" ) r" ~;.. ; t· I' '1 , .. ::" (') L 0'0 _ . l I _ , I... I . . .A v .... l. '1 

j I c::.' . (.... .... ti·.. 4 r. ~' .. , .. . 1.:> ~ I •. c\ '::. I' €:: G a .,. "'lU,, 

'J ~ " ) 
', J • .L i:_ 

Ir \'=' P (.7' t· ; t ; '. ' (-, " . 
.. 0.0 .. I • ." .... ) q U (.::. 

C DI'!) 

1" 1::- J ,.:. ; 'r o 
;:\ (0 ' ~':I ~ :: . .... \:.. I _, .. .1 .. ..," 

, 
~::. O ~) 

cio Subst itut ivo cl ispondo ." b ,.. . C' t . t· I . :" .. :: :. o J I" f:. d C. on '" I _ J I ç: Clt! 'j (., I .. 

CPAs .. 

Nr. 
ao , .... " I c: t·,..· ç:. ,'\ _). 't":. n o f:) IJ b s t i t u t: i v o o t Pl"mo "r.PA'" " -t .. ). 

ParECE SEr 'COOPErat Ivas dE Produç~o AgroPEcuir ia", confclrme 

SE ''1' I I.l cl (:\ € nH? n d c\ ri 9 ~3 8 • r" ~~\ Cl .:;; ('2 j IJ S t i f i c: v. ,';\ €o: mE' n cI ~\ " ! .... . '. .~ .. : .. : .tC (") •• ', ,i. :::. I:;. 

acordo com o qUE se cont~m na Emenda. QuantD ,., (') F ~::o () 
t;\ ••••. 1'''-1 

intE'iranlE·nt.-::: clisPE~nsávely POIS, pelo ~)IJbstitlJt i 'v'()y t· o c; -, ,::. • J c\ .. 0 

as cooPErat i va s SEr~o re9~ 5 tradas nas Juntas Comerciais. 

Emenda nQ 40: (:\CrE~SC:Entc\ 
, . 

vaI" lO!:; 

d i s p o s i t i v o ~:; n o c: o n t e >~ t o cI o C a p í t I.l 1 CI I l) d o ~) I.l b S t i t 1.1 t I V o y 

dispondo sobrE c()nstituiç~o E registro dE COOPErat ivas. 

o rEgistro devE ser ;1a JIJnta Comerc ial, a fi ;)) 

d '" <:: r, L" V I' t ,.,. Ir '" r) ( ..... ". I' t f'_.:.' Ir I' C) 0::: " <.'. .:; '::' <:. _ c\ ...... I, ~ cI i ferent:E~; ',"1 ',".' ":. I' ". '" (" I' -.\ I" :'.:\' n :: \ <.,. I ,;;,... (; v. ~ ... 

C o n ~. t i t I.l t i v () f:' cl O S (:::. 5 t C\ t IJt C) ~:; da';;. o c: i €.~ cI a d E·~ c: C) o p (.,: r' a t I V (:\ • O' .. \ . ::-, 

rEquisito s eSSEnCiaiS 
. , 

';;; r!!: (:\ C h C\ I)) ;: I~ t ,, ~ . 6r1 dD .J (':\ 

1 E' i 1 são ti i s p e n s c\ v E i :; , p o i s y d P. m C) d () f:~ V idE.' n tE, 
N 

nao 
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') Y' (,7' • ,. ~':l 'I' i::' (- C" V' 
, , , .. \ ,:\ ..... - ~-;.. , (::. ~; t· -.' ~. 1,1 t C", <:; ... ... - C ... \. .. ... 

- '1~1' C-l '" ~PJrl' c"~ ') <:\ o,.-:. " , I:;. <:l , ::. .. ::. I.<:l l .. 

Emenda 

"·on"'·' '1"1)" \.. .:> t. \... \ . : 'v'DS 

n O "C-. .:....1 a acrescenta clisP Clsit IV(l 
" O 'r T 
.•. J • .i. ciD .:::. IJ b ":. t i t Ij t i V D r" ") ::. r - : t· . \ '. .... C. O P C. I c \" I I ,:I d (.:.~ 

r, ' I" ... . -" (',' ~ r (,. ( ! \. ,,) .• J ,,'. C Dm 

':) Ir C' r ) () .':: I' Y' ,''', ) r ,. ..~ .. ". , .. iYI i2 ~:. i'i) D 

, . ' " 1 
I no I ~~~p(~n~:>(;'\'·jE.I. )' '.: :.:., t:.:.· 1"1 :'.:.'\ I'" '''' 1") 1,1 \ .1 I':'" ,- c~ &:." .. <, ... , I _ v ... :) _. '100 . a l~e9r a c:Dnstante do art. 

"1 CJ' t~ 11 1-, <;" ; t 11 .;- I' \1 ,.", ' ..... : .. \ . \.,1 • _ ...... I • _ ••. 1 1::0 9 I' ~ . 1 .~ '" !:: (" .!, ..:. ,:.:o <."\ '.I ' c\ .. I ") '" r- 4. ; ") '" n ,. I" ~ " .". 
)o \7.:. C I I ~;. \. c. C\ :::' 

.~ 9 ") 

.J. (: .. 

de h i 0: r c\ r q Ij i c:\ 
, 
c\ 1 i2 i 

c o o P E r a t i v i S t a r q 1,1 c:;: S· E r c\ o r d i n á Ir i <.'I . • 

Emenda nO 12: s uprimE (J § 39 cio art. 

i ~3 ciD '" , t · 4 t ;:)uo<:" I (U . IVO 

I· 1,1 '" I' ri I (- 7' .:::. .~ I .. ._ ... 1. ... P,H't i c: I PE.'n1 

c: om 

das 

viste\ S q IJ E p essoc\ s 

c:ooPErat I'v'c\~; '1 t . f . "I (.:.:. E' r: I c: c\ ç: ,':\D 

Cl ." .3 '=1 () 
\ ... - Est abE.'l ECE q IjE r " nc\S de 

t e 1 "'.' C' ('j m u r ; C ": r' '()r. .. <c ..:.:, .. I I . d..,. .. .. ) ~ 

ingressar pEssoa jur(dica qUE SE localize na rEsPEct iva árEa 
, 

('" ~':'l mEsma ciD § 39 cio art. 
"
,,_ (,~ c·.1 a 1 ~ . " .. E·, I 

COOPErativista Em vigor. ci de i nter(:;:ss(:;: da C:OlEt i v i da(j(.::r 
,., 

n (:\ Cl 

d e 'i 1,1;':: C-::~ f o r ç: c:\ . f o r n f..~ c : cI c\ S ;:) E 1 C\ c: o m> e r ,,1 t I V c\. A 1 É fi) d i s s () r E III 

ondE 

9 er (:lll'i'1en t (o':' 
r.-

I') (':\ C) h c\ C\l,14. ". , .. l.' <:l . 

1..\ ma 

To da s; 

ele E'flErl:Jic\ C·:·~ 1 É t I" I c: ,':\ 

p e r t e n c E!l t (:;: ~::' ,:\ p E.' S S () a :, . ..1 Ij I" (cI i c a s t e r i ,,\ m qUE cI 1:.' S a t: i 'v' ,,\Ir !,; U c\ ~; 

instalaç5Es € lÉtr ic as. Not E""SE q 1.1 e 7 no casCl, c\ S j::' €:,' S ~; () a s 
. , . . " I I . . t J I.l r I o I c <''l. ~::. ':::. e r ,':\0 d (.:~ c: r E I . () p ü b 1 i c () ('" cI E.' cI i r c i t Cl i: ) I" i v i:\ d Cl " 

Assinl . as :~r6prias 2scolas nl1jnlClpalS, 

serio prEjudicada s . A EmEnda n~c) poderá 

de 
. , 

preJ UI ZO!:" incalculáve:~:. para o 

€' c: t "cll l ". I' c; .. ;:) c... _ ct ... (."-' f ' ecl <:~r c\ i s 

!:,el" ac €-~ i t c\, sob 

meio 
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. r, 
-, ,::- , .. "" '1 ' 'o 1 '.' '1 '11 (~' 11 •. (". ~ .. o.;;.~\-;'I ,I ., I .. ..... ) ('I ;7 c: .. _l _.' :,. f:~ 9 I O €.~ <:; .:::. e r v i cI ~\ ~; P DI" 

r..' 
."1 

I· '" '" I' " .. ,,.. -:l 'i I, ::J c \\J.(. L OI 

.. , : ". (~t Cl '" (., , .. 
1 • .1 I I ';. I ::.::;' 

,.. 16 .. :) . Emenda 
'''.' -. . t (,' .. ::.J c: Cl m 'v' I,) ~\ s; 

(.:.:. In 0~ n cI c\ N 

n c\ () 

na ~1· "- . '" c". ,., (- r' r' 1- t _ . .; ;1. I t: . .::. _ ..:.:. I d 

,) (.::. 5 t c\ be l 0~ C 0.' ir 
. ,', 

'::. un i ç: ,:10 
., 
.t (:..~ I " 

d 0.'YE 'v' i st D 

membros do Con5 ~ lho Fiscal. 111 ':.' (j I' ".' 1- .. ('-' ,-~ I' 01 I=> 1 r . '" ' 7 Ij Ir .~, S '" 11 'C. " .' .•• ~.::' ( -, ~ c~ J L .. ... 0;:, . :'> <.\ , _. \'7. <.: \ t.". (.~ .. 

'1 ' 
r._ :l. 

c: E' 

Os cliretol"e~; qUE i nfl"ingil"~~nl CJ ci i~;postr::) il() 

ar t • dE.'s,t ituídos, C\ssemb 1 é i c\ 

c o n f o I" mE P I" E Y i s t o n () i n c i s o I X (j o C\ I" t. 27 cI o S Ij b s t i t 1.1 t I 'vO o .. 

3.1 7 .. - Emenda nO 19: ;.: c'" p (:' C' c.' r1 t -\ _~ I ..... > . 1,;,;. c 0 '0 .. " • ..,. ~. o', • i.' <:\ I'" a S", ,"I -j- o 

art. r'0 ,:> c: om 

Emissoras l ocais .. 

A pC\r-tf:: fin':ll 

outros meios 

:::\ 

do • c ap 1.1 t • do C\l'"t 190 30 

dE . '" c: omun I c c\ç: i.,\() 

.' . local q I.lE PEl'"nl i tam n EC ESSal'" I c\ 
,., 

c: o m p r o Y ,:\ ç: aD dE.' 

publ icidad€· .. 

Estatutos. 

t ' . iria' €r- I c\ 

i=- c: t - I"' r-' '1 (" C' r-' ". 1_ .:lo <:t J::" ::. =. I 

fica. (:\ 55 i ll'I , C• ". I' t ":"~ V" ; n . . I 1,:. , I I 0 . 0 

tal obl'"igator-iedadc:: 

no 

';;; u a 

d 0 -:; 

c on s f:: CI ij Ê: n c I a 'o; i m p r 1:.':' Y i s; í Y t:: i -:;; • As sim. p o I'" (.:.:. )-: E Ol P 1 () • ~:; E' h o I..l v f:·:' r 
o r, I ' 1 • • ~ • uma ESta~ao GE raGIO no munlCIPIO, Esta pod€l"~ cobrar-

?rE~OS abu s ivo s , sabEndo (~uc:: a diYulga~Sü por mEio dEla S f::r- ~ 

obr i gatóri a .. T ambr!:m ", {';\ ~:.~ >~ p t'" E' 5 5 <:~C) " ' I ' Ir ac lOS 
• ~.~ li 

I" Í":~ 9 I ,':\ 0 

. ~. , .' ' . . 1 . 1 • o 

O a I" in o t I Y o " :::\ n I..l I c, a dE ") , P o I:; i'- E SI I ,':\ D (., t: E r m () impl'" f:~ ci '::;O (-'-' 

tambÉ m POdE havEr' rnllitc\s Estaç: 'ÕE~S d(~ I"ádio I"ic\ 

matéri,,-\, pOl"tc\nto, ficc\ melhor- SE clecidida 
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',"1 i"l ','1'1 () "11 ~:.' r'l t LO') " 1' - f" O '" r ' 11 1 .. , r' ~:.' n ~ , ~ 'o <:\ .: , 11. c\ 'I' <:, ." 

~:;OClaISIf 1' 0 ço" J' I~'·" I' t, -.' ci .. ;, 
I ... _ ., C\ ..i <.\ 1 

,~ r' (~,., (') <::. ; {o (') '"' r' ':.' :" (') (" ~ ·.,:d· I' .... o, 1'1 .;.. (.~ ,-I" J I"" . .. I o. • ,, ) . . 1 L o . 11 " .. I "'. _ .Ao .. t: , .. ...:> 11 

.. , n1 b c I" ;:) I::. .1 <: • 

... ) .::) 
c .. I ••• 

j::' co t ~\ t Ij 'r' .. , r.' '0 0::> " .. lo. o.) 

;.: 1 t e'c' .. ~ .. .. ) 

Emenda nO 10: acrEscen t as aI) ·caput" 

( ' " -::: 
" .J 

: j"iC: J ~;os (.:.:. Vy Dbj €·:·t i v(;'lnd o 
I • . , " .' 

.'.:.:.' ','.', 1':0''',' r (00 " "'0' ', ( .... ' ',".', , .. :..... í " ":, I'" ,.o, I ~ ' ~ : : " j ~':I ~':I ('1' 1\'1 I ") I (:~'r I'" ':':', (" ":\ (") ( . ~:.\ L'" C) C) r', ': .... r 7:,'" I 'o ' ":1 ... <.: . ::J .... .. .. . ... .. . ., I ..... \.. ••• 1. 'o. .. _ I .... • • i"' 1.:. I ... .. L . ,, <: N 

I :) .... Col i dE com 

")"" c .. ~1 r 
.,. I 'T 
.;. -'. 1 ';;; 12 9 IJ. n G O D q Uê\ l 

, . r ,' 
;,. E S 'C :1' i ç: () (.:.~ ~) 

, . , 
E:-:Er C : C I C) CI C)~, 

1 E i" T()do ~::. os 
, . 

~::, oc : os 

. , . 
C) Olr!:-IC l piO 

, 
~.:.1 E,'; ,.'1 E' ;'" i C ( ) ( . ~ (') ~.:'t : ... t " 

:.:.~ s P 12 c: I t ·:· 

;.0 P 5 c: o. 1 ' ' .. , d O . _ .. ) r.~ '" C\ 

\,/ O t ~\ I" ::) E' t" 

D di SPC)sto nest<:\ 

'v'o t ad O S. 

cooPErativ a tEm n1al S dE um o bjet o ~;oclal , 
ro' I 

;') c\ (J h;:\ p o I" q 1.1 e D 

,., ,. I soc:o CE I') (:\ () !:) ('J S S ,,\ 0~ 1 E i to p al" a C) 5 C C\ I" 9 o s 

';:; ociai s . c: OOP Er ~\ t i \la qUISEI" ( ) 
. , 

p I"E~dC)rn I n I Cl 1.1m 

ClU€':' trê\t(~·:· dE ~:;e dl2sm .. ·~mbl"ctlr, ;:) o I ~:, q U ~\ 1 q I..l E I" 

Plr ivilégiCJ, el'n c: oopcr;:.:\i:ivlsmo, é odiDSO" 

A c ooP Era tiva pertEnC E aos 
, . 

::;E I.l S ~:; oc 10";, 

::: i n c ('J , 01.1 n1alS n1andato s . (~ 1.1 C\ S f..:. qUE.' ~::' e J)) 

exc€~io , as cooperat i vas mais 561 idas s~o JustamEnte aq UEla s 

dE dil"etol"iC\s ES t ~vEis. O EXEmplo das c: ooper ctt iva s 1'0 nl undo 

t od o most r' c! ·t· "-' c: 1:.' .., ... • <o. ::> <.. I .. d rEno\'/a~âc) obrigat6ria P 01" '.\ e i 
, 

c' 

altamEnte prejud icial aos il1tercsSEs maiore s dos associ<:\dos . 

46, 

':, .( () .... 
~ . ) • .I • .' Emenda nO 26: 

('" c: t o. 1-. (:' , ", C' E' r' Cl r) o;. _} • C\ I.) ~: ! ....... . :. I I \, 

... r:, '1 (" .. \ . • ' ..:. .1 :': :' ;': t oC' .. I o, 

admin is.tr(~.dcwcs" 

Projeto i n i c i a 1 d o D (~P IJt a d o I v o V a n d e Ir 1 i n de ) " 

':)0 ,_ .... 

da 

P E 1 C) ',;; 

","t. ~é do 
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"'3 {: .. ' .. 

, 
(.:.: q 1..1 I 'v' o c o P e 1 () hc\vicl o dE (·:·: men e:a . 

' I' '1 ' , , 
;nCI~~Cl . , 

,I, ... 7 <:\<.1 01 i n i ~:;t raclor '." ,.,. Co . ) C) 1"0 d r' r .. ~ 
I ~ .... !- I C. d p r EJ IJ I 20:;, 

c aI.! S ,:\ I" 
, .. , ,., ( .. (') o ') (:,' r ~. t '1 ' '-.' ... .. ,. ..\ v (; ~ C] l.Ié\ndo, :;; 1..1 a s ,"'1 t r i b 1..1 i ç: <k:· s 

.~: I V E ,-- .:, r C', C' r..' cl '1 -I' (" I ,_ . \', . . L U c: om (.. 1..11 ;:) ;:, •• 1- 0.0 OI.! , .. I 1 '"iO o .. P (~:l() -;:: 
.;:. do 

S 1.1 b ::~ t : t 1.1 t I \) o r ~ :; t2 : ... :\ c: O O p (.: r a ti'.,; c\ r' n (il CJ ... t 0<" (:~ ••• ~ li' 

c: ev, ... \ c: on t ; nl.lc\lr .... (::.::,p Df) d (':: 1'1 ci u ::0 Of : " , I ~'. 

.•• • I.A ~':. c) 

q I.l E·: 
,., 

r '-' <= r.~ () I') <: ., ') I' .: I' f ·I .. : (" ,::. 
\";. •• 1 .J <.:t J ... .J <=t J 0.0 c: o {';"ldm ~ n i ~}t r ,(:"l.ciDlr c ont I nu €::" , n ;::'\D ('1 "" .. (.'.' .- ".:; • ~ v _. I C. 

n\t if'ic á-1 o su Se t amb~m obtiver ;.\ t· C) c; •• - ... li' 

,., 
;')(':\ ( ) ::lrOVf.·:i t D de t ,':\ i:; 

por D c o n t i n I.H:':' ,.- I·'" (." 'J n n ,- ... \' V (:' '1 , ... :.> t.- .::> (. 0 .0 

lllE'smos. 

EmEnda nO 08: ~.: C~E.'c;cc.'r)t-\ . • \ I • 0 .0 lõ.:. C 

li n i c o , .... '. o ,:'W t. 4 :7 d oS 1..1 b s t: i t 1..1 t: I V () P a r a p e r m i t i Ir q I.! e q IJ a 1 ti 1.1 E' Ir 

c on C or r Elr i nd i V i clua 1 r:lEnt t·: cargo no 

(' <::.'1 1 ...... :- ' <--1 'Jon . ..,f.. , I \.. ,- 1 . ..,Cd , SE m 11ECEssidad E dE ') '" Ir ~. (." n (- (.'" I" ! \"';., \. .. .. ' .. 

P E' 1 r e d ''''1 ç: :~~() do",. ,'- lO' "'0 ") 0 rI n (';'\1" t , .. , j ~ 

c\ ::~ .~ :: t: .. . ::' t::. \ •• 1 - ., - • .J. , Y' E' - ~-:' E 

0::; U b <: t t ut ; ., 
el 

.-. 
C h ap c\ qUE () \ . . ..J .. I , \lO P r (~V(:':' :,:,\ E I (,: ,':\ () :;-, or ou I~ Olr 

candidato y assunto ('I 1..1 e.' .ç. ; C-\ 
" t.:. " C 1 i v r c ,':\ o s ~:.~ s t i:\ t 1..1 t () s (.:.: s t a bEl €.: c c r 

q IJ a '1 () IH f:..: 1 h () Ir c: Ir i t é Ir i Ci, t C n d O (:':' m V i s t c\ a ~:; p c,., c u'l j (:'1 r' i à a d e s d (~ 
, 

r) UmE rCI dE associados, ~:~ t c • 

matér' ia, 
~ 

c omo se ",'e , é ela alç:ada dos estatutos, 
N 

11 (:\ C) .::; E' n d C) 

conveniEnt e (~ lle a lei trace norma s r(gi da s , qllE (~uas€ s empr e 

Ir ,.,. p ." ,.,. ~ ~.' 1"0 t _. I" ... r:.:. I 't";. => t..:. I cl II ~:I. 
. "1 

Dp:nl<:\D 
N 

1'\<-:1 C) c: O i n c i d i r' d (.;: "; eu,· ... '. u t () r , mas p odem 

d 
,. 

com a os s oclas. 
.. .. ..., 
H J" f,;' J c I (;: ,"'1 o ela e men da deixará aos 

c: Dm l'Il (:\ I o I" 'J. i bel"cl c::\d c 

::'\ 1 t a Il\ E' n t E' In (:: r' i t ó r' ! () ('" d Em Cl C: I" á t i (: (.J " 

"', ~! i 'lo::' • c .. Emenda nO 13: 

... til'" , .. ~~(" ~:t .. .cl,..., . ..::\ .,' 7 

... - 'r E"- C· ·'r· ..... o::'. L I •• ::- •• to:. I t. (;1, 

, . 
~,; o C lO S; 

, 
(.:.:, 

, J' :::' c\J" a 9 r a l ' Cl 

.. . 
IJ, n : C D c". D ":, I" t· '... • li A 7, ;> !:.,,' m i t i n d O Cf IJ. e ;;,:: 0 % ( v i n t e :> OI" C 0:n to) ci os 

, . 
SOC10S possam co ntratar servi~os de aud i toria 

--.- - - - - _ .- - - - -

" cons'.I1 ~~" 
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, . /'.' 

c: E'~ C I E () ~:.~ ~:~ c: aop EI" ,:i t: , ',1,:\ ci EVEl'n .\. 0')\ -\ ('l ". '" '... r.. d .:~ 

.. ... .. ,. 

(i r <] ,:\ Ci <;; s, Cl C , :::\ I ,,;. , de acorc~Cl com a CClmPEt2ncia cl (:.' c' -\ (I "', _ .C 1<:' 

Ij j'l) y c: Cl n ,i:' C) r me:" (,? SJ Ir :::1 ~::. '.: t': 9 i:1 i"; C (.:,:. s t OI t Ij t: c\ I" i ;::\ s; " b E 9 U n cl () p ,r f:' V i s t O 

,~ (") :;: ~) O i ·i (') -,1 1'- j' 11.. .... I ... __ .. I _ <:. .. fi " 8 (,; (" ., (: .I.J :::!jb::;t: i t u t: i '.lO, (" (', 1 c ' ''1!'' " I::" '" ,- 'I ,,! I., C. n ,o:· 0, " , I (,) I "' C. c\ :i (') C1' c:. 1" 7,; , . ..-;, .. . 

'.la lc~ -sE dos <:;cr'.liços dE alJdit:o ria ; r) d '" ,:) '"'. r' c! (:.' "' t: ":. t \;;,'. \,;;. j " I I t .. u 

ci c c: Ij n h () :::. D P IJ '1 a r , t' ,r '" ,r :7~ c' 
.. I c~ 'C •• ,,' ,.' (:.' c: c' ,r / . (I . t- -) \"-"~"~'_II"L 

"i , •• " • • _ , _ ' ... ... ,o. .. ... 
I..! ~';: ':~ L O , I 't· i d ! I (;. <:\ ':' (" - ,., '" .... '" , .. ",.,. E"- O: C" \ .. ~.) " l '} ! ' .. Jdll:;: .. -.1 J J., 

; k" r r:.' r I ' ( ::. L-i i ;.\' \ I I.':.'! . . I ~_ ,.1.. I : .. o{ \:., .I. ., :::" ' ." (,7' r ', I l Y' 7:' r' ::~\' r', 
I . " ". .. \, ._ \ \,I .... \ .. 

··i ... 
' .. I C\ 

d ("' ',11'', .. J ,_ _ 11 '::; f~':'I'" I'" (.:.; S o '1 '..) i (j D ;:; ..' t ,n ' (':': 1" n~1 

..! " . 
' .. I ~.:: 

... O C', ') (::. r' 0: t' , "~,'\ " ...... • to... <.\. v , .. 

r p (J , ':;:. 

. , ..... . , . c: on:.,(-~q l..lE'nc: 1 ê\S , r r e rol ,,\ r ;;\ v €-: , ~::. ::) ,:\ r a ,':,. 

COOPErat iv<~ .. 

Emenda n O i8: :::\ C r e S c: e n t ê\ (,I ; ~- Fl o <:; " t " y n .l I :> _. .. . 

• ao o:::, o <':\ I" t . do :;; ubst i t I..lt i vo, Estabelecendo C, IJE 

do patrimônio 

funçSo das quota s-partEs dos associados. 

.. . ... , 
G I V I sac) cio 

. ."- . ;::' a t r I ill o n i o 

I 
.~ s (.:~ c f:.' 

dEsmemb ramen to de acordo com o iJESO das quotas--partEs atEllt~ 

P O r :.. " P o' t (~C' -, 11'" <:: ()' (- ; r', ,r (::- .- (" I') t (::-1 I '" '"'\~y. /I _, _,. __ , __ ,_, qUE E'l trO IJ com s i9 11ificat '',Ia 

p a r c E 1 a ci o c: CI P i t <:\ 1 ~; o c i c\ 1, C\ r r' a ~; t ê\/" i a p ,:lr' <:\ 'oi S:, IJ a c: o () P 1;:': r ê\ t I V ,,\ 

um volume de patrimônio in d Evido, PO'S D sócic) de c:inqUenta 

anos , que c:oncorreu para C\ f'ormac;:ão de -(."I,mdos (" r' ESE~rV<:I~:;, 

m a ~:;, c 1J. J o c: a p i t ê'l 1 ',,; E J é\ P E CJ u e no, r. l o Ij C () "", r r a 5 t a r' c\ P a r él ~:; I.l <.~ 

cooPErat i va. NS () sendo s; ociedadE dE capital, n)as elE pessoas, 

o critério 
, . , 

prlllC !P IO <:;, 

d ,. ..' y.... " 1- 1.1 i (" ~:i' (", ~ 'Lo I J . •. c ... 

fllndos 

(.:.: III E n cI i:\ 

::::oopcrat ivistc\s. 

d a~) q IJ o t ~'f, ~; -" p ':1 tO t e s f:: cI E' 

"I (" ( - ; (,I " (l' (J" • U :. _ I .1 .. 

N 

/'li'ol.O c om CI S 

disso, () p 1 é\n o 

(,, (:.' c: t " ,') -, (j' :'::\(", .1_ .. ) c'\.< .... ('I ,- c' • c{ ~ 

') 1::- 'I (J ,,' I \_ .. ) 
. , 

~::' (,\c 'os y 

conform'2 ") ". t::- " " ~~ t n I' , 1;.".... _~ ••• no ,':\ rt. I 11 c: I ~::. ('J '" I .:. ., q Ij €': (" -, ,::. 1:;; 
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3.23 - Emenda nO 47: 

,., I~ 
(::. -.J 

i 0 ":', . . , .. CI o !;;; u b :-, t i t '..I t i v Cl , cI isc ip1 inandrj (.:.1 e r c\"1 

OCB .. 

:.)" 1 " 'L' \".) .• • " )" p I f"'" ( ' ~., ~. li ,::, ,,'\ .. I 

, 

Cl cl i s p Cl s t C) n Cl "". ,~t . .1 f). ", . 
,i. '(i .... ) ci o ~:) u b ~: t i t '1 t i Iv' o 

, , 
.... : (';\ I::' 

.j c c Cl n c r e t i z a <,;: ;.~ C) .. n ('; .. , .. , ,. H .. , ") (., ... 
' .. ) . 1 <:\ '::. I, C. .1 <:{ 

di fí c i 'i, (,; P " ) " " .1. r' oi ._ I ... l .... ' C C) l'Il 1..1. Iil 

:')',1 m €~ l~ Cl '::1 ':) r r 'I"" , I" ;\ ( . ,' ri ... . I ' .. . ,.. I .11.. . ... c DOr (.:.:.;~ a t I '..Ia <" no I:) ':.\ í ,:: ter í cU))o~: ; "" .. , '! 

p a r t i c i ~l a <;: fíD ci í2 \ .. , ~.' 1 ~.' Cf -:, (" (", .: : • 
• 1 \ ';, _ .:J < .. . 1 . . .. ) ., 

muito disPEI'ldioso ~ dE concrEt izaçao duviclc)sa. 

Emenda nO 48: cl :-.\' ',", ()":-'\ .... ,.,. cl -\,.. :7.'( .. ~ v ~ I <" c ... d .1 (:\ o 

·caput· do art. 109 <2 SEUS par~grafos 39 ~ 4Q, c:om vistas a 

d i sc i p 1 I n aI" (:\ c on tI" : b u i ç: ao coC)perat i v i st <:\ r f.:' C C) 1 h i cI c\ 

anualmEI,t~ e m f avor da OC8. 

A "1 r r ,.,. c '" c' .. \ r. ~:.' C' 1"\ <:. -;:. c.. I c <I ' <; l J F E i t é\ i:) e 1 c\ O C 8 , que 

podEr~ atribuir a tarEfa às OCE's, como VEm sen(jo feito, SEI)I 
. t N In er r U::l c;: aC) 7 cl '" C' c: (::. t::. _> I ... 

. , . 
IniCIO s ua (:.' ' .' I' C' t ;::. r' c I' ... _. , .. _> \".. I cl .. M-' C ' c\ .. :-

controle ~ rlEcess~rio7 a fim dE se Evitar rlornlas difErentes 

a SErEm Editadas PE la s aCE' s . 

t, P el r t i '1 :. é\ 7 in 12 I Cl <:\ In f.:' I (), G <:1 c: o ri t r' i t> 1..1 i c;: ~\O ·f () i 

POi PElo:; ,'1 '.':1 c; .. ..~ ..... , . 
Fi r o P 1" I ~\~; 

ac'- , t:. s. 

tE.'to eias C· o r) ") (:.' I~ .~ t ; V -:\ c:. • - to . .. (; . I <:_, (.: r:·' . 1 ... 

c\ c:lecisaCl também ·f·oi cI a (:\ ss&:mo 1 É.' i a 

9 E r a 1 d a a c B, c o n ~:; t i t l..l í d a p e los r E p r E s E n t a n t E 5 da!';; • 
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4 - EMENDAS PREJUDICADAS 

-4.1. Emenda nO 01: ,·: ... crE::~;C:E::nt ,:\ ,-'1 D '·:\I~t. ~~7 D 

c om 

,'" ... ) c' f.J '::' 11' -;:, ,~. ; "'~' .. , '_ . \., '.\ \. I y .. \ 

, 
.) d 

S 1..\ b s t i t 1.1 t : 'v' C) .. 

', ' 1 ""t- ·-· v.:.. <.:l::> 

;, 'I 1 I ('"' !:.' ., 
j t i C .... ', ':' ~I. L, 

.j :j C i c: i ,':\ 1 .. 

, 
; •• ! (.;: c: E'~ ~~ S~ a)1' j ~:'i. 

. . 
j nc: 1 ",· 0 ') ~ 1-' \.l. .l. ci D ... ,." t ::', . 

Par c\ n:~dl.1nclânc ,,:, r dec: : ci I mo:,. 

S I.l b <;:. t i t Ij t I \/0 " 

.,. r=- d· '" :::.; ,"', 
I _ <::\'-' . .... . .. , ':"'. () 

.~ '" t • Co. 

Q4 , , 

4 
,., 

. .. :> 

... r ~ .. i .~. - . ç' ~.'C, <:t ... c.:. I .~ <: \ ,<:l . 

c\ EmE'ndc\ n U 

.. I ., . .... :: '. 

Emenda na 

~arágra fo 11nico do art . (, c:: 
l W " 

Com <:'ld o e: ãD cI c\ 

e" I I (:, I::. IllEn C a ,i ... q 1.,1. C rj ".\' .. c 

f i c ê\ pn:jl..\ci i c: adc'l. 

03: dá n ov<:\ ", p.- d -, c;: !.:\' (", I ._ c: • <. " 

nQ 

conseqUênC l a . prej1ld i l:ada a Emelida n g 03. 

, - lr , _. M . t ' . 
t (" t" c"i. (I I ~ (;\ 

n. . .a. ... " ..... 
~--; , 'fi Cam 

28, "'Q Co. , , 

~; c (~ i t (':\ ,',1. 

" I::' ;.' _, ~ '. ' .. m t. n l. <.\ 

~)rEjljclicadas as EIDendas d € 

C a p í t 1..\ 1 C) q 1.,1. E: .. .. . ~ "'t·· 
' .• I 'C\ . <:t 

d o 

P Ot'· 

f..~ m 

n n :: .. 

") -: 
, ••• I 1 
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rI - VOTO DO RELATOR 

t~ I)) ~~C~ de' c.'.!· ',pr"_;.'\.·cl , ... 1", C" • .J ,. ~ ( '" ;;, ) ' nos te rmo s (l () a r t . ':) "1 
... J C •• .. 

• 1, r CIO ~? eginfent c) T t .,. n er n O (" ~ .. :amc\l'" <":1 "10 ": . I. _ . 

\/ot (;\l't'I0S ~ 

'"' <':\P r 01.1,:11;: aD 
!') ., ~ 

" ., (.:.:. n :::\ I" I O n ~:~<.::. :: 

1i., ~24,! " ~T .' (~_" J\ t:" .. t ,· t ... J ~' 

~, 

<:1 p I~ Cl V a ç: ,':\0 , ,- ~) li' c: 1.11') E' 1'1 c.' ri Cf "" ,:: _. \. I .. I _ • f..:.:. .1 ... , -' ., 

ri I:> 1 I~ .' r (' , .. o <:' (.) " . J E.' , E.' I a : .J . J ::_ .:> ,,,_,. 09, . .., 0 
1:_ ' r '., " (: ... (,'. .. y 

07, 08, j. 0 , .1 '1 
.1. c. . ., 

38 . ':> r; w • 40, 4i • 

. , r, 
p e 1 c\ rEJel~aO das ~~mendas de 

:\. 3. I q 
. I, "\' 7 

4 ") c_ r 4':> ,J • 

," ~ 1-' ! .. I ':" , c~ 

" , 
~')', ,. 

j. 6, 

4/, . ... ., 

·1 "7 
,l. / , 

47 
• • 

27~ 

~. 8, 

48 (':: 

.'" (, 

.-::' .:J T 

€:'I\) 

:\. 9 , .., i 
(.':. T 

49 ;~ 

':) 9 ,- . 

Dep 1.1 t <:Id U DEJANDI R DALPASGUALE 
i~ e 1 at o :~ 

") r.::-
(,' ..... ) ., 

.'-, J 
,J .l.. 11 

~, I 
1:"_ m e n c a'::, 

n ºs: 
,'' ) 1 ~J4 ~,-,' .. \.) ., .. ,J ., ,;)/ , 

'-:. 111 c.' ri ri _. c: I... ~ _ <:\ _.' 

d E:.' ,\ 99~) 
-lo 1:_ • 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NO i.706-A r DE i989 

.. [' . ... .. 
JISPOE' 

C o o P E' I'" ,:\ t i V ,':\ S. .. 

SUE EMENDA SUBSTITUTIVA NO 05 

~s ElnEndas dE PIEncil'"io nOs 05, ') '') 
" t:.. 

Intl'"oduz a 1 t Era<;:Õ€':'s ( Dé\ 

D ' 1 N) C:' , .. , .,. I ", I,) a 1,_ i, q 11 ',' cl;> r,' f,'C) d C) (,',~ ;> P I' t 111 c)' ','I V I d (',l ISS O U ç: ê\ O c' ,:l E <;: c\o ,. , C\" ~ <.-, , 

Sub 5 t i t 11 t i V O :: 

a) suprlnllr os incisos IV E V do al'"t. 87 E o s 

incisos XI E XIII do art. 93~ 

SIJbst itut ivo:: 

b ) daI'" nova I" E da ç: ~i\C) c\() El9 cio 

·Ad. B9. Guarida a clisscllu<;:ic) cla 
SOCiEclad(,:~ não foI'" ~)I'"omovida v01untal'"iamentE . 
nas hi pótESE~S PI~Evi !:> ta!!; no '!\I'"t. 
p o d E I'" /\ ~::' E I'" t o OI a cI a ,j u d i c i ci 1 OI E n t E 
q U ,!\ '1 q u (;: I'" ,. , I • 

saCiO aa COOPErat lva. 

C" 1 d C' ' ", ,:i a a .. a ,() m 1 ~; S ,,,O, E J'i) 

Deputado DEJANDIR DALPASQUALE 
Relatol" 

c\ mE.'d i d c\ 
pE.'dido d(,:~ 

elE.' i99~). 
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SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 06 

à Emen da de Plen~r io nº 09 

Sup rimir D 
. . -
lil C ISO .l 

i:"o. S ~::. C) c i c ci ~\ Li e ~; 

, . 
u n J c Cl do 

ar t . 9 7 d Cl ~)I..l b S t i t I.l t i v o ~-\O P J'" o.j e t o d 12 L.. e i n º :1. . 706 - f~l , de 

1989. 

1"' 1 I ;:) C\ a c a C . '·f 
O nlJ SSCl.D , 

Deputado DEJANDIR DALPASQUALE 
I~ e 1<."ü o I'· 

dE? j.99;;'~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.706-B, DE 1989 

"Dispõe sobre as sociedades 
cooperativas." 

SUB EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 08 

ao substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação 

do Substitutivo 
Redação: 

Dê-se a seguinte redação ao § 22 do art. 109 
da Comissão de Constitui ção e Justiça e de 

Art. ff 109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 22 - A contribuição cooperativista constitui- se de 
importância correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do 
valor do capital integralizado, fundos e reservas corrigidos e 
existentes até 60 (sessenta) dias após a aprovação do balanço. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAJ/93) 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1993. 

~p 

Deputado DEJANDIR DALPASQUALE 
Relator 
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SUB EMENDA SUBSTITUTIVA NQ 03 

Supr i mi r () § 69 ci o mrt. 80 cio S ub st i tuti vo e 
() seguinte 103. renumerando- sE.' o a tual art. 

• r _ Art. j.03. As c:ooP(·~r<:\t i va s ~;aC) 
obrrigadas. para seu funcionanlento, a 
r e 9 i s t r <''1. r' - 5 (~ n (:\ () r 9 ê' n i z a ç: ao das C o o p (.:~ r ê' t I va!:; 
Brasil eira s ou rI a ent i dad e e stadual , se 
houver' ,. IHed i <;'Int E: <:\pre !:H:~nt aç: f\o clo~; (·:~stat ut os 
~OCI'- I' ~ (~ ~ IJ.~ ~ ~ It ~ ~~,_ r(,f.'~ PC)stf~~ I· ~r ~c • • :;) <.... .;) .. .:> (.."\ ... <. \ L. I <.."\ v . . .. o.. • .• I \..,; ..... ... , .. 
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~tp 
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Deputad () DEJANDIR DALPASGUALE 
Relator' 

de t 99 2 . 
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SUE EMENDA ADITIVA NO 04 

;:'1 :::- ,. \ (::' 1'\ ('; -,\ ,.: (:.' I'J '; (:.' 1'\ ..:; I" , ,"; I" o 0 ':) ... L •• ,I 0.0 .J (, . .1 ._ .t... <., .... I .. _ .. ( ... 

Capitulo xv [) C\ 

" c' c' . '" CI - (I c' C' ~: ;. .J . I t','. c\. 'Ç.: • • :;' 

i'1ored: ór i a, 

incis-,o 1,)111 do ,:\rt. ,., -, .. ' 
"-I UO ~;ub5t itllt ivo a palavra 

.,. '" ~ 1.1 r I '" .,. - n ('; '" '" ~ (', .., t 11 "'"1 ,'",''' t. 0, 1 C.',' ', --_, ~_ 9 1,1 I' 1'1 t ""'~ .... I ,-:. I I I ""I c\ J \. -- ,~I,':'. " C\,' c\;" '" _ ~ "'_ 

"Art. 91. A public:ac;:;~o, no D iál~ io 
Oficial, da ata ela assemblfia gera l da 
sociedad e c:ooperat i va, Ciue clelit)Erou s ua 
1 i q 1,1 i d êl, ç: f:'( o, i m p 1 i C c\ I~ </, ,,\ ~:' u 5 t c\ ç: ;~l o Cf (,,' q u a 1 qUE J" 

N 

açao j lldicial contra a c ooperat Iva, pelo 
prazo dE' (}i (hum) :::'I,no, ~:>Em ;:>rEjuízo, 

t t t I .. , 'I'" • 1 '1' (:.' n r E ,'Hl CI" C ,':\ 'I' 1 U E' n c: I C':\ (: o ~: ; ,) UI" () ~; E.' 9 c\ I S o 1.1 

pactt.l<;\dDS (:.' 
, , 

SEt.l~:; ,?lCESSOr I DS" 

Parágrafo ~nico. DEcorrido o prazo 
I=> r E v i s t o n E' s te,'" r t i 9 () , ~:; Em (:; l.l e , p o r 11\ o t i v o 
rE'lEvantE, EstEja Encerrada a 1 iquidaçio. 
podE'r~ () nlEsma ser prorrogado, no m~ximo F>or 
III a i ~ ::' ~? i ( hum) ,:\ no, ill E cI i c\ n t E' cl E' C i s ~{o d a 
,:\ssEmblé i ,':\ fJera'l, ::>l.1b1 i c:aclc\, com os mESmC)~:, 
EfEitos, nD Di~rio Oficial." 

C' '" ,,;. a 1 C':\ 

~ 
DEPt.ltadl) DEJANDIR DALPASQUALE 

RElator 

CI E' ,( 99~) 
I " . 1. l:- • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N~ 1.706, de 1989 

(Anexados: PLs 3.525/89, 3.559/89, 3.727/89, 

3.768/89, 3.911/89 e 4.799/90) 

Dispõe sobre as sociedades co
operativas . 

AUTOR: Deputado IVO VANDERLINDE 

RELATOR: Deputado JONAS PINHEIRO 

I - RELATÓRIO 

, . - , . , 
Apos a reallzaçao, em Brasllla, no perlodo de 7 a 

11 de março de 1988, do X Congresso Brasileiro de Cooperativis

mo, a Organização das Cooperativas Brasileiras, na qualidade de 

órgão representativo do sistema cooperativista nacional, confor 

me se encontra previsto no art. 105 da Lei n~ 5 .7 64 , de 16 de 

dezembro de 1971, nomeou uma Comissão de Juristas, todos eles 

com larga experiência e atuação no movimento cooperativista de 

nosso País, a fim de elaboraL um anteprojeto de lei visando à 

substituição da atual Lei n~ 5.764/71, que contém vários dispo

sitivos em confronto com textos da atual Constituição. Elabora

do o anteprojeto, o nobre Deputado Ivo Vanderlinde apresentou o 

Projeto de Lei n~ 1.706, de 1989, afirmando textualmente estar 

ele "sujeito a revisões e aperfeiçoamento posteriores, posto 

que será submetido malS uma vez às bases locais e estaduais pe 

la própria OCB". 

De fato, submetido o anteprojeto às bases cooperQ 

tivistas, as Organizações Estaduais enviaram sugestões, muitas 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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delas aceitas pela assembléia g eral extraordinária da OCB, q ue 

alterou vários dispositivos, a crescentou outros e eliminou a l

guns do anteprojeto inicial. Levando em conta essas alteraç õe s , 
. , . 

o nobre Deputado Messlas GOlS as lncorporou ao seu Parecer, e m 

substitutivo que apresentou e foi aprovado unanimemente pe la Co 

missão de Constituição e Justiça e Redação. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e m 

22 de agosto de 1990, aprovou por unanimidade o Parecer do Rela 

tor, Deputado Marcos Queiroz e do Relator-Substituto, Deputado 

Genebaldo Correia, bem assim as 16 (dezesseis) subemendas, a l

terando o disposto no art. 6 ~, inciso V, art. 12, § l~ d o a rt. 

18, § 2~ do art. 18, § 4~ do art. 21, art. 23, § único do a rt. 

34, 
. . , 
lnClSO VII, allnea "b", do art. 93, art. 96, 

. . 
lnClSO VI d o 

art. 102, inciso IX do art. 102 e inc. 111 e 

38, determinando a renumeração dos seguintes 

co do arte 8 3. 

suprimindo o art. 
, , . 

e o paragrafo unl-

Conforme se vê do processo, acham-se anexados os 

seguintes Projetos de Lei sobre matéria cooperativa: 3.525/ 89 , 

do Deputado Jorge Hage; 3.768/89, do Deputado Vicente Bogo; 

3.912/89, do Deputado Fernando Bezerra Coelho; 4.799/ 90, d o De 

putado Antônio Marangon; 3.5 59/ 8 9 , do De putado Ruy Nedel; 3 .7 27 

/89, do Deputado Jorge Hage. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Sobre os aspectos econômicos do cooperativismo, 

nada há a acrescentar ao voto do Relator da Comissão de Econo-

mla, 
'o ,. 

Industrla e Comerclo, que importânci a pôs em relevo a sua 

no processo de desenvolvimento 
, 

do PalS. 

No que tange à agricultura, consideramos ser ln

susceptível de discussão a indispensabilidade do cooperativis-
. • o' . mo, sob pena de dlflculdades quase lnsuperavels no que se rela-

GER 20.01.0050.5- (AGO / 90l 
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clona com a utilização de técnicas modernas e emprego de s emen

tes e mudas de melhor qualidade, resultando no aumento d a produ 

tividade e na garantia de melhores preços aos pequenos e médio s 

agricultores. 

Entendemos ser inviável a reforma a g rária, com a 

entrega de pequenas glebas de terra a pessoas g eralmente pobre s 

e, via de consequência, de pouca instrução, se não houver coope 

rativas que os abriguem e que, para e l es e por eles, absorvam e 

difundam o que a tecnologia voltada para a agropecuária pode a

judá-los na melhoria da produtividade. Além do mais, cada peq ue 

no e médio proprietário agrícola vendendo, separadamente, s eu s 

produtos, 
. - . . , 

sem conheclmento dos mercados, os lucros serao lrrlSO 

rlos, visto q ue os preços estarão permanentemente f ixados pelo s 

intermediários, cujo interesse básico é a sua aquisição pelo me 

nor preço e nas melhores condições de pagamento. 

Não é sem motivo que a região Sul, onde existem 
, . ., -, . 

solldas cooperatlvas agrlcolas, destaca-se em relaçao as demals 
- , . no que se relaciona com a produçao agropecuarla. 

Apresento sete subemendas, que considero indispen 

sáveis. As três primeiras se referem ao art. 96 , cUJa reda ç ão 

foi alterada pela subemenda n~ 01 da Comissão de Economia, I n

dústria e Comércio. Todas elas têm por objetivo substituir por 

"Departamento Nacional de Cooperativismo e Desenvolvimento Ru

ral" o'tonselho Nacional de Agricultura". 

Pelo parágrafo único do art. 189 do Decreto n~ 

99.244, de 10 de maio de 1990, que d i spõe sobre a reorgani z ação 
, - ...... , . 

e o funcionamento dos orgaos da Presldencla da Republlca e dos 

Ministérios, foi criado, junto à Secr etaria Nacional de Reforma 

Agrária, o 'Departamento Nacional de Cooperativismo e Desenvolvi 

mento Rural", com a competência de fomentar, desenvolver e arti 

cular as atividades relacionadas ao Sistema de Cooperativismo e 

Associativismo e a melhoria da infra-estrutura rural. 

GER 20.01.0050.5- (AGO / 901 
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Quando a formulação das subemendas p elo ilustre 

Relator da Comissão de Economia, Indústria e Comércio é bem pos 

sível que estivesse em vigor o Decreto n 2 99.180, de 1 5 de mar

ço de 1990, em cujos dispositivos não existia o Departamento Na 

cional de Cooperativismo e Desenvolvimento Rural. Agora, porém, 

havendo um Departamento incumbido do desenvolvimento e articula 

ção das atividades cooperativistas, não se justifica, f ique ele 

excluído do Conselho Nacional de Cooperativismo, permanecendo , 

em seu lugar, o Conselho Nacional de Agricultura, cuja competên 

cia não abrange o cooperativismo. 

A subemenda n 2 04 tem sua razão de ser em virtude 

da extinção do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, S/ A. 

A subemenda n 2 05 tem a finalidade de dar ao Mi-

nistério da Agricultura, a sua atual denominação: 

da Agricultura e Reforma Agrária". 

.. '. "M1n1ster10 

A subemenda n 2 06, procura dar melhor redação a o 

Inciso 11 do artigo 63. 

A subemenda n 2 07, procura supr1m1r o inciso 111 

do art. 102, quando pretendia que as cooperativas viessem "exer 

cer prerrogativas sindicais", quando entendemos que para 1SS0 e 

xistem os sindicatos de cada categoria profissional. 

Vale ressaltar, ainda, a enorme colaboração do 

Banco do Brasil, dando sugestões para melhorar o Projeto de Lei 

n 2 1.706, de 1989. 

Em face do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO 

do Projeto de Lei n 2 1.706, de 1989, nos termos do SUBSTITUTIVO 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, acatando as 

alterações redacionai5 aprovadas na Comissão de Economia, Indús 

tria e Comércio e com adoção das sete SUBEMENDAS que ora propo-
, 

mos, atraves de nosso parecer. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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Em contrapartida, ficam prejudicados os Projetos 

de Lei apensados. 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
L-_________________ __ __ 

,,-;--

~~ 
do JONAS PINHEIRO 

Relator 

Deputado VIC 

19 Vice-Presidente, 

no exercicio da Pre 

sidencia 
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COMISSÃ DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N2 1.706, de 1989 

SUB EMENDA N2 01 

Substitua-se, no Artigo 96, 
. . 
lnC1SO I, na redação 

da submenda n 2 01, aprovada pela Comissão de Economia, 
. , 
lndus-

tria e Comércio, o "Conselho Nacional de Agricultura" por "De 

partamento Nacional de Cooperativismo e Desenvolvimento Rural". 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 

Sala da Comissão, em de dezembro de 1990. 

Relator 

19 Vice-Presidente, 

no exerci cio da Pre 

sidencia 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI NQ 1.706, de 1989 

SUB EMENDA NQ 02 

o § 1 2 do a rt. 96 , a ltera do pela Subemen d a n 2 0 1 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

redação: 

, 
tera a seguinte 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 

"Art. 96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 2 O Conselho Nacional d e Co . . , , . 

operatlvlsmo tera um Secretarlo Exe-
cutivo que será o representante do 
Departamento Nacional de Cooperati
vismo e Desenvolvimento Rural". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, e m de 

~ç;;;z~ 
~eputado JONAS PINHEIRO 

( 
"'-

Deputado VI BOGO 

19 Vice-Presidente 

no e xercicio da Pre 

side ncia 

d e 1 990 . 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N2 1.706, de 1989 

SUB EMENDA N2 03 

o § 2 2 do art. 96 , alterado pela Subemenda n 2 01 

da Comissão de Economia, Indústria e Comércio te rá a 

redação: 

seguinte 

GER 20.01.0050.5- (AG O/90) 

"Art. 96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 22 Todas as despesas e os 
serviços da Secretaria Executiva d o 
Conselho Nacional de Cooperativismo 
serão providos pelo Departamento Na
cional de Cooperativismo e Desenvol
vimento Rural". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em de 

r-r-
~I/tà., 

JONAS PI~~O 

BOGO 

19 Vice-Presidente 

no exercicio da Pre 

sidência 

de 1990. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 

PROJETO DE LEI N~ 1.706, de 1989 

SUB EMENDA N~ 04 

o caput do art. 101 terá a seguinte redação: 

"Art. 101. Fica mantido, junto 
a estabelecimento de crédito indica
do pelo Ministro da Agricultura e Re 
forma Agrária, o Fundo Nacional de 
Cooperativismo - FUNACOOP, criado p~ 
lo Decreto-lei n 2 59, de 21 de novem 
bro de 1966, destinado a prover re
cursos de apoio ao movimento coopera 
tivista nacional". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em de 

~~~~ 
o JONAS PINHEIRO 

Relator 

19 Vice-Presidente 

no exercicio da Pre 

sidência 

de 1990. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

dação: 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 

PROJETO DE LEI NQ 1.706, de 1989 

SUB EMENDA NQ 05 

o inciso I do § l~ do art. 101 terá a seguinte re 

"Art. 101. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - dotação incluída no Orçamen 

to do Ministério da Agricultura e Re 
forma Agrária, para o fim específico 
de estímulo às atividades cooperati
vistas, na forma do art. 174, § 2~ 
da Constituição Federal". 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 

PINHEIRO 

Relator 

19 Vice-Presidente 

no exercicio da Pre 

sidência 

de 1990. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 11 -

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI ~ 1.706, de 1989 

SUB EMENDA N!! 06 

Suprima-s e o inciso VI d o art. 63 d o Pro j eto e a 

crescente-se a este arti g o um parág rafo único: 

GER 20.01.0050 .5- (AGO / 901 

"Art. 6 3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, , . 
Paragrafo unlCO. As demonstra-- '. - . çoes contabels serao acrescldas de 

notas explicativas". 

Sala da Comissão, em de 

~ 

Relator 

Deputado VIC 

19 Vice-Presidente 

no exercício da Pre 

sidência 

de 1 9 90 . 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N~ 1.706, de 1989 

SUBEMENDA N~ 07 

Suprima-se o inciso 111 do art. 102 do Projeto. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 

Sala da Comissão, em de 

Relator 

~\ i:.~ C-:> 

Deputado~I~;E BOG~ 
19 Vice-Pr esidente 

no exercicio da Pre 

sidência 

de 1990. 
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CÂMARA , DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.706-A, DE 
1989 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Política Rural, em reunião 
ordinária, apreciando o Projeto de Lei nº 1.706-B, de 1989, 
oplnou, por maioria de votos, pela aprovaçao das emendas de 
Plenário nºs 11, 24,35, 36, 44 e 45; pela aprovação com subemen
das das de nº 02, 05, 09, 15, 20, 22, 23, 32 e 33; pela rejeição 
das de nº 07,08,10,12,13,14,16,17,18,19,21 ,25,26,34, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 47, 48, 49; e pela prejudiciali
dade das de nº 01, 03, 04, 06, 27, 28, 29, 30 e 31, nos termos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Romel Anísio Jorge - Presidente, Adão Pretto, Aldo Pinto, 
Álvaro Ribeiro, Arno Magarinos, Avelino Costa, Dejandir Dalpas
quale, Derval de Paiva, Etevalda G. de Menezes, Felipe Mendes, 
Freire Junior, Getúlio Neiva, Hélio Rosas, Hugo Biehl, Iberê 
Ferreira, Ivandro C. Lima, Ivo Mainardi, João T. Mestrinho, Jonas 
Pinheiro, José Aldo, Leomar Quintanilha, Luci Choinacki, Luiz 
Girão, Luiz Soyer, Mauro Sampaio, Moacir Micheletto, Odacir 
Klein, Osvaldo Bender, Osvaldo Coelho, Paulo Romano, Pedro Abrão, 
Pedro Tonelli, Roberto Torres, Ronaldo Caiado, Sérgio Miranda, 
Tadashi Kuriki, Valdir Colatto, Valdir Ganzer, Waldir Guerra, 
Wilson Moreira e, ainda, Adelaide Neri, Antonio Barbara, Dércio 
Knop, Fetter Junior, Lael Varella, Maria Valadão, Neuto de Conto, 
Odelmo Leão, Osório Adriano, Ricardo Correa, Roberto Balestra, 
Virmondes Cruvinel. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 
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Sala da Comissão, em 2 de junho de 1993. 

, 

Deputado Romel 

~cI 
Deputado Dejandir .DaIpasquaIe 

Relator 

J 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 1.706-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação unânime das Emendas Oferecidas em 

Plenário ao Projeto de Lei n° 1.706-A/89, nOs 1, 6, 11 , 16, 24, 27, 31 , 33, 35, 36, 44 e 

45; pela aprovação unânime das Emendas nOs 32 e 34, com subemenda; pela 

aprovação unânime da Emenda nO 5, com submendas; pela aprovação unânime das 

Emendas nOs 25 e 30, com subemenda; pela aprovação unânime da Emenda nO 26, 

com subemenda; pela aprovação unânime da Emenda nO 18, com subemenda; pela 

aprovação das Emendas nOs 9, 15, 20 e 22, com adoção, respectivamente, das 

subemendas nOs 6, 3, 2 e 1 da Comissão de Agricultura e Política Rural ; pela 

aprovação da Emenda nO 23, com adoção da subemenda nO 7 da Comissão de 

Agricultura e Política Rural, contra os votos dos Deputados João Fassarella, 

Francisco Horta, Salomão Cruz, Luiz Braga e Antônio Balhmann; pela rejeição 

unânime das Emendas nOs 2, 4, 7, 8, 10, 12, 13, 14, 17, 19, 21 , 28, 29, 37 , 38, 39, 40, 

41 , 42, 43, 46, 47, 48 e 49; e pela prejudicialidade da Emenda nO 3, nos termos do 

Parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Priante, Presidente; Paulo Bauer, Vice-Presidente; Antonio 

Balhmann, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Francisco Horta, João Fassarella, José 

Múcio Monteiro, Lima Netto, Luiz Braga, Magno Bacelar, Orcino Gonçalves, Paulo 

Ritzel , Renato Johnsson, Ricardo Rique, Salomão Cruz, Severino Cavalcanti , Affonso 

Camargo, Antônio Aureliano, Carlos Melles, Herculano Anghinetti , Hugo Rodrigues da 

Cunha, Marcelo Teixeira , Nair Xavier Lobo e Pauderney Avelino. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 9 de outubro de 1996 , . 

Deputada JOSÉ PRIANTE 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NÇ 1.706, DE 1989 

(Anexados: PLs. 3.525/89, 3.559/89, 
3.737/89, 3.768/89, 
3.912/89 e 4.799/90) 

Dispõe sobre as sociedades cooperativas 

AUTOR: Deputado IVO VANDERLINDE 

RELATOR: Deputado ~~RCOS QUEIROZ 

O Projeto de Lei nÇ 1.706/89 foi apresentado pe 

lo nobre Deputado Ivo Vanderlinde em 13 de março de 1989. Em 

sua justificação, o ilustre Deputado informou que o Projeto era 

o resultado do trabalho de urna Comissão criada pela Organização 

das Cooperativas Brasileiras - OCB, que condensou as sugestões 

aprovadas no X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, realiza 

do em Brasília de 7 a 11 de março de 1988. 

Ressaltou, ainda, que o Projeto estaria sujeito 

a revisões e aperfeiçoamentos posteriores, posto que seria sub 

metido mais urna vez às bases locais e estaduais da própria OCB. 

Submetida a matéria à apreciação da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, as revisões defendidas pela OCB foram 

incorporadas ao Parecer do ilustre Deputado Messias Góis, em 

Substitutivo que apresentou, com aprovação unãnime daquele 6r 

gão Técnico. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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Encontram-se anexados, nos termos regimentais, 

os seguintes Projetos de Lei: 3.525/89, do Deputado Carlos Car 

dinal; 3.559/89, do Deputado Ruy Nedel; 3.737/89, do Deputado 

Jorge Hage; 3.768/89, do Deputado Vicente Bogo; 3.912/89, do 

Deputado Fernando Bezerra Coelho 4 4.799/90, do Deputado Antô 

nio Marangan. 

Compete a esta Comissão o exame dos aspectos 

econômicos da matéria, bem como sua repercussão na v ida nacio 

nal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Entendemos que o cooperativismo, enquanto f orma 

associativista da atividade econômica, é extremamente importan 

te e adequado ao nosso processo de desenvolvimento. As coope ra 

tivas, na verdade, realizam operaçôes econômicas em quase to 

dos os r amos da ativ idade huma na , embora a pre s ta çã o de s e r Vl 

ços a seus s ócios, sem fins lucrativos, constitua su a 

principal. 

me t a 

Esta caracteristica encontra-se devidamente am 

parada pelo art. 51 do Substitutivo, que define o ato coope ra 

tivo como aquele praticado entre a cooperativa e seu sócio ou 

entre cooperativas associadas, não implicando operação de mer 

cado e, portanto, fora do campo de incidência de tributos. 

No entanto, o Projeto em exame mantém a faculda 

de, já presente na legislação cooperativista em viror, de as 

c ooperativas poderem adquirir produtos de pessoas estranhas ao 

seu quadro social e a elas fornecer bens e serviços (art. 54), 

bem como participar de sociedades não cooperativas, desde que 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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a participação tenha por finalidade atender a objetivos acessó 

rios ou complementares (art. 55). 

De forma coerente, o art. 61 da proposta reconhe 

ce tais procedimentos corno operações regulares de mercado, su 

jeitando os resultados positivos ao imposto de renda. 

Não há, pois, o vício do paternalismo econõmico 

nesta proposta : distinguindo claramente entre atos cooperati 

vos e meras operações de mercado, o cooperativismo é tratado de 

forma moderna e justa . 

Por outro lado, o Substitutivo absorveu a expe 

riência de administradores e sócios das cooperativas, represen 

tando as principais necessidades e aspirações do cooperativi~ 

mo brasileiro. 

Alertados, contudo, pelo ilustre autor do proje 

to, nobre Deputado Ivo Vanderlinde, na análise realizada detec 

tamos pequenas falhas de ordem redacional, cujas correções jul 

gamos oportunas, principalmente nos dispositivos que e numera

mos e já procedidas no texto, a saber: 

1) Ar t. 69 , V: 

onde se lê : 

leia-se: 

2) Ar t. 18, § 19: 

onde se lê: 

leia-se: 

3) Art. 18, § 29: 

" "V - o nome . . . 
"V - " os nomes ... 

" 

" • • • 

judicial e seus 

judicial a seus 

. . . 

onde se lê: " ... ingresso menores em 

ingresso de menores leia-se: " • • • 

GER 20,01.0050,5 -(DEZ/85) 
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4) Art. 21, § 49: 

onde se lê: 

leia-se: 

5) Art. 23, caput: 

onde se lê: 

leia-se: 

04 

" • • • com eleito suspens lvo, para as 

sembléia " • • • 

" ... com efeito suspenslvo, para a 

assembléia ... " 

" · . . 
11 e 

" • • • 

XI)" 

cooperativa 

4 4) " 

cooperativa 

(arts. 29, 

(art. 29, 

. . lnClSOS 

inciso 

6) Art. 34 , Parágrafo Único: 

onde se lê: 

leia-se: 

7) Art. 60, caput: 

onde se lê: 

leia-se: 

8) Art. 93, VII, b: 

onde se lê: 

leia-se: 

9) Ar t . 10 2, V I : 

onde se lê: 

leia-se: 

10) Ar t. 10 2, I X : 

onde se lê: 

leia-se: 

11) Art. 111, caput: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

onde se lê: 

leia-se: 

" · . . inciso VIII, deliberações " . . . 
" inciso VIII, as delibera-· . . 
-çoes 

" · . . 
" • • • 

" 

" 

" . . . 

pelas obras dos " . . . 
pelas sobras dos . .. " 

fede r ação de cooperativas, 

federação e confederação 

cooperativas ... " 

" "VI- condenar e orientar . . . 
"VI- coordenar e orientar ... " 

coibir uso " " · . . . . . 
" • •• coibir o uso ... " 

.. 
• • • todas entidades " ... 

.. 
• • • todas as entidades ... " 

de 

" 
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-Por estas razoes, somos pela aprovaçao do proje 

to de Lei n9 1.706, de 1989, nos termos do Substitutivo ofere 

cido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, com 
-as pequenas correçoes redacionais procedidas e a Subemenda do 

Autor, que adotamos, ficando prejudicados, em conseqüência, os 

Projetos anexados. 

Sala da Comissão, em 31 de malO de 1990. 

GER 20,01 ,0050,5 -(DEZ/85) 
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Depu~do MARCOS QU~ROZ I 
RELATOR 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUI

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO: 

Dê-se ao artigo 96 do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ao Projeto de 

Lei n9 1.706, a seguinte redação: 

"Artigo 96 

Fica mantido o Conselho Nacional de Cooperativis 

mo-CNC, que funciona junto ao Ministério da Agricultura e Re 

forma Agrária, sob a presidência do respectivo Ministro de Es

tado e que se constitui de 14 (quatorze) membros indicados pe 

los seguintes órgãos e entidades: 

I - Conselho Nacional de Agricultura; 

II - Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA; 

III - Ministério do Trabalho e Previdência Social; 

IV - Ministério de Ação Social; 

V - Banco Central do Brasil; 

VI - Secretaria do Meio Ambiente; 

VII - Secretaria Nacional de Economia; 

VIII - Três da Organização das Cooperativas Brasileiras; 

IX - Quatro de Cooperativas Centrais, Federações ou 

Confederações de Cooperativas, indicados pela 

OCB, após consulta às interessadas. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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§ 19 O Conselho Nacional de Cooperativismo terá 

um Secretário-Executivo, que será o representante do Conselho 

Nacional de Agricultura. 

§ 29 Todas as despesas e os serVlços da Secreta 
-ria-Executiva do Conselho Nacional de Cooperativismo serao pro 

vidos pelo Conselho Nacional de Agricultura; 

§ 39 A participação em reuniões do Conselho Nacio 

nal de Cooperativismo é totalmente gratuita, não tendo direito 

os seus membros, a qualquer titulo, a remuneração pessoal, pa

gamento ou reembolso de gastos de transporte, estadia ou a li

mentação." 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1990 

De 

'('<:ik<?j "~7 Q~ C~) -
tado MARCOS QUEIROZ / 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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COMISSAO DE ECONOMIA 

PROJETO Nº 1706/89 

Dispõe sobre as sociedades cooperativas 

VISTA: Deputado OSWALDO LIMA FILHO 

Tendo solicitado vista do projeto 1706 /89 

em 6 do corrente, a ocorrência de ligeira enfermidade impe

diu-me de devolver prontamente a proposição com as suges

tões, que acredito necessárias ao seu aperfeiçoamento. 

Apoiando o substitutivo do deputado Messi

as Góis, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, jul 

go todavia necessárias as seguintes emendas: 

Emenda nº 01: 

Substitua-se o Artigo 3º pelo seguinte: 

"Art. 3º - As cooperativas poderão agir em 

todos os ramos de atividades humanas lícitas, sendo-lhes fa

cultado adotar por objeto isolada ou cumulativamente, qual

quer gênero de trabalho, serviços ou operações, que não se

jam declaradas legalmente nocivas à comunidade. ll 

JUSTIFICAÇAO 

As limitações ora propostas são óbvias e 

em se tratando de lei de caráter genérico devem ser explíci

tas. 

Emenda nº 02: 

Ao Artigo 12: 

Substitua-se a expressão "índice oficial -

mente fixado" por "índice legalmente fixado". 

tro) anos". 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Emenda nº 03 

Ao Artigo 47: 

Onde se lê "3 (três) anos", leia-se 4 (qu.§. 

JUSTIFICAÇAO 

Visa compatibilizar o prazo com aquele 
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fixado no Artigo 40, 11. 

Emenda nº 04 

Ao parágrafo único do Art. 83: 

Suprima-se . 

• JUSTIFICAÇAO 

O texto prevê alienação de bens em fraude 

de credores. 

Emenda nº 05 

Ao Artigo 98, 11 

Substitua-se pelo seguinte: 

"II - firmar acordos, contratos, ajustes 

e convênios com entidades públicas e privadas nacionais e 

no caso de entidades internacionais, mediante prévia aprova

ção do Ministério das Relações Exteriores.\\ 

JUSTIFICAÇAO 

A assinatura de convênios internacionais ' 

sem a cautela proposta poderia determinar repercussões inde

vidas em relação ao País. 

Emenda nº 06: 

Ao Artigo 38: 

Suprima-se. 

JUSTIFICAÇAO 

Considero juridicamente imperfeito estabe

lecer regra de prescrição judicial (regra de direito proces

sual civil material) em lei especial, quando o assunto está 

regulado na lei civil geral. 

A inconstitucionalidade constante do Art. 

21, § 5º, do Projeto original, que proibia o recurso ao Po

der Judiciário quando houvesse recurso administrativo penden 

te, contrariando a norma da apreciação de toda lesão de di 

reito pelo Judiciário (Art. 5º, XXX V da Constituição Fede-

/ 

(e +-
GER 20 . 01 . 0050 .l.!.~Z/85) 
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ral, 

Góis 

foi eliminada pelo substitutivo do deputado 

na Comissão de Constituição e Justiça. 

~ "', ''\ 
(~ '\ - , 

(.~ \ , ) 
(Jl 

03 -

Messias 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1990. 

~câé(LG t~~ 
OSWALDO LIMA FILHO 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

(Anexados: PLs. 3.525/89, 3.559/89, 
3.737/89, 3.768/89, 
3.912/89 e 4.799/90) 

Dispõe sobre as sociedades cooperativas 

REDAÇÃO DO NOVO TEXTO 

I - RELATÓRIO 

AUTOR: Deputado IVO VANDERLINDE 

RELATOR: Deputado ~ffiRCOS QUEIROZ 

RELATOR-SUBSTITUTO: Deputado GE 

NEBALDO CORREIA 

O Projeto de Lei n9 1.706/89 foi apresentado pe 

lo nobre Deputado Ivo Vanderlinde em 13 de março de 1989. Em 

sua justificação, o ilustre Deputado informou que o Projeto era 

o resultado do trabalho de urna Comissão criada pela Organização 

das Cooperativas Brasileiras - OCB, que condensou as sugestões 

aprovadas no X Congresso Brasileiro de Cooperativismo, realiza 

do em Brasília de 7 a 11 de março de 1988. 

Ressaltou, ainda, que o Projeto estaria sujeito 

a revisões e aperfeiçoamentos posteriores, posto que seria sub 

metido mais uma vez às bases locais e estaduais da própria OCB. 

Submetida a matéria à apreciação da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, as revisões defendidas pela OCB foram 

incorporadas ao Parecer do ilustre Deputado Messias Góis, em 

Substitutivo que apresentou, com aprovação unãnime daquele Ór 

gão Técnico. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Encontram-se anexados, nos termos regimentais, 

os seguintes Projetos de Lei: 3.525/89, do Deputado Carlos Car 

dinali 3.559/89, do Deputado Ruy Nedeli 3.737/89, do Deputado 

Jorge Hagei 3.768/89, do Deputado Vicente Bogoi 3.912/89, do 

Deputado Fernando Bezerra Coelho 4 4.799/90, do Deputado Antô 

nio Marangan. 

Compete a esta Comissão o exame dos aspectos 

econômicos da matéria, bem como sua repercussão na vida nacio 

nal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Entendemos que o cooperativismo, enquanto forma 

associativista da atividade econômica, é extremamente importan 

te e adequado ao nosso processo de desenvolvimento . As coopera 

tivas, na verdade, realizam operaçôes econômicas em quase to 

dos os ramos da atividade humana, embora a prestação de servi 

ços a seus sócios, sem fins lucrativos, constitua sua 

principal. 

meta 

Esta caracterlstica encontra-se devidamente am 

parada pelo art. 51 do Substitutivo, que define o ato coopera 

tivo como aquele praticado entre a cooperativa e seu sócio ou 

entre cooperativas associadas, não implicando operação de mer 

cado e, portanto, fora do campo de incidência de tributos. 

No entanto, o Projeto em exame mantém a faculda 

de, já presente na legislação cooperativista em vigor, de as 

cooperativas poderem adquirir produtos de pessoas estranhas ao 

seu quadro social e a elas fornecer bens e serviços (art. 54) , 

bem como participar de sociedades não cooperativas, desde que 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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a participação tenha por finalidade atender a objetivos acessó 

rios ou complementares (art. 55). 

De forma coerente, o art. 61 da propostareconhe 

ce tais procedimentos como operações regulares de mercado, su 

jeitando os resultados positivos ao imposto de renda. 

Não há, pois, o vicio do paternalismo econômico 

nesta proposta: distinguindo claramente entre atos cooperati 

vos e meras oper!=ições de mercado, o cooperativismo é tratado de 

forma moderna e justa. 

Por outro lado, o Substitutivo absorveu a e xpe 

riência de administradores e sócios das cooperativas, represen 

tando as principais necessidades e aspirações do cooperativi~ 

mo brasileiro. 

Alertados, contudo, pelo ilustre autor do ?roje 

to, nobre Deputado Ivo Vanderlinde, na análise realizada detec 

tamos pequenas falhas de ordem redacional no Substitutivo ca 

CCJR, cujas correçôes julgamos oportunas, principalmente nos 

dispositivos que enumeramos, a seguir, transformando-as em Sube 

mendas: 

1) Art. 69, V: 

2) Art. 18, § 

3) Art. 18, § 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

onde se lê: 

leia-se: 

10. • • 

onde se lê: 

leia-se: 

29: 

onde se lê: 

leia-se: 

"V - o nome " . . . 
"V - " os nomes ... 

" judicial e seus " · . . . . . 
" judicial a seus " 

" ingresso menores em " · . . . . . 
" ingresso de menores em " · .. . . . 
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4) Art. 21, § 49: 

onde se lê: " • • • com eleito suspensivo, para as 

sembléia " • • • 

leia-se: " ... com efeito suspensivo, para a 

bl ~' " assem ela ... 

5) Art. 23, caput: 

onde se lê: " · . . cooperativa (arts. 29, incisos 

11 e 44)" 

leia-se: cooperativa (art. 29, inciso " · . . 
XI)" 

6) Art. 34, parágrafo Único: 

onde se lê: 

leia-se: 

7) Art. 60, caput: 

onde se lê: 

leia-se: 

8) Art. 93, VII, b: 

onde se lê: 

leia-se: 

9) Ar t. 102, V I : 

onde se lê: 

leia-se: 

10) Art. 102, IX: 

onde se lê: 

leia-se: 

11) Art. 111, caput: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

onde se lê: 

leia-se: 

" · . . inciso VIII, deliberações " . . . 
" • • • inciso VIII, delibera-as 
-çoes 

" · . . 
" · . . 

" · . . 
" · . . 

" • • • 

pelas obras dos " . . . 
pelas sobras dos ... " 

federação de cooperativas, 

federação e confederação 

cooperativas ... " 

"VI - condenar e orientar " 

"VI - coordenar e or ien tar ... " 

" · . . coibir uso " . . . 
" • • • coibir o uso ... " 

" • • • todas entidades " • • • 

" · .. todas as entidades ... " 

. . . 
de 

" 
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Concedida vista deste Projeto de Lei ao Deputa 

do Oswaldo Lima Filho, o ilustre parlamentar ofereceu propos

ta de alterações ao texto do Substitutivo da Comissão de Cons

tituição e Justiça e de Redação, dentre as quais acatamos inte 

gralmente as referentes aos artigos 39, 12, 38 e 83, na forma 

de Subemendas. 

- -Por estas razoes, somos pela aprovaçao do proje 

to de Lei n9 1.706, de 1989, nos termos do SUBSTITUTIVO ofere 

cido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, com 

as 16 (dezesseis) Subemendas anexas, ficando prejudicados, em 

conseqüência, os Projetos de Leis a este apensados. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

(iLa CD~.) {J~~-,- V' . 

Deputa~MARCOS QUEIROZ Depu t ado G~ 
Relator Relator-Substituto 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA N9 01 

Dê-se ao artigo 96 do Substitutivo aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ao Projeto 

de Lei n9 1.706, de 1989, a seguinte redação: 

"Art. 96 

Fica mantido o Conselho Nacional de Cooperativi~ 

mo-CNC, que funciona junto ao Minist~rio da Agricultura e Re 

forma Agrária, sob a presidência do respectivo Ministro de 

Estado e que se constitui de 16 (dezesseis) membros indica

dos pelos seguintes órgãos e entidades: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

I - Conselho Nacional da Agricultura; 

II - Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA; 

III - Minist~rio do Trabalho e Previdência Social; 

IV - Minist~rio da Ação Social; 

V - Minist~rio das Relações Exteriores; 

VI - Banco Central do Brasil; 

VII - Secretaria Nacional de Economia; 

VIII - Quatro da Organização das Cooperativas Brasi 

leiras; 

IX - Quatro de Cooperativas Centrais, Federações 

ou Confederações de Cooperativas, indicados 

pela OCB, após consulta às interessadas. 
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§ 19 O Conselho Naciona l de Cooperativismo terá 

um Secretário-Executivo, que será o representante do 

lho Nacional de Agricultura. 

Conse 

§ 29 Todas as despesas e os serviços da Secre 
-taria-Executiva do Conselho Nacional de Cooperativismo serao 

providos pelo Conselho Nacional de Agricultura; 

§ 39 A participação em reuniões do Conselho Na 

cional de Cooperativismo é totalmente gratuita, não tendo di 

reito os seus membros, a qualquer título, a remuneração pes 

soal, pagamento ou reembolso de gastos de transporte, 

dia ou alimentação. " 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

6~O-c~ ~-~-r 
Deput~o MARCOS QUEIROZ Deputado ~~ C 

Relator Relator-Substituto 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/891 

esta 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEHENDA N9 02 

oos Df ,o , 
v, 

/ ' . 

'O') o 
(jl 

I 

Substitua-se o Artigo 39 do Substitutivo da Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, ao Projeto de Lei n9 

1.706/89, pelo seguinte: 

" Art. 39 - As cooperativas poderão agir em todos os 

ramos de atividades humanas lícitas, sendo-lhes facultado adotar 

por objeto, isolada ou cumulativamente, qualquer gênero de traba 

lho, serviços ou operações, que não sejam declaradas legalmente 

nocivas à comunidade. " 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

. 
( . (~ 

L~C'U. C--) CJJ9o~r _ C;.,j 
Dep~do MARCOS QUEIROZJ 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 

Deputado ~ 
Relator-Su 
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PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA N9 03 

Substitua-se, no artigo 12 do Substitutivo da Co 

missão de Constituição e Justiça e de Redação, a -expressa0 

"índice oficialmente fixado" por "índice legalmente fixa-

do" . 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

Deputado MARCOS QUEIROZ 

Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/891 
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PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA N9 04 

Suprima-se o parágrafo único do Artigo 83 

do Substitutivo oferecido pela Comissão de Constitui

ção e Justiça e de Redação. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

~e<D<é5 (;Ly.· 
DeputadG/MARCOS QUEIROZ Deputado 

Relator Relator-Substi uto 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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PROJETO DE LEI N9 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA N9 05 

Suprima-se o Artigo 38 do Substitutivo oferecido 

pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

merando-se os seguintes. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

~~) L,~~. ~ .. 

renu 

I ,. _ 

/ 
Depu~ado ~ffiRCOS QUEIROZ 

(d/Itr 
Deputado ~kA O RREIÁ 

Relator Relator-Substi 
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PROJETO DE LEI NQ 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA NQ 06 

Substituam-se, no Artigo 6º, inciso v, do Substitu 

tivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as 

expressões "V - o nome ... " por "V - os nomes " • •• • 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

. C"-"-",> (~ y 
Depu~ MARCOS QUEIROZ 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Deputado G~ 
Relator-Subst 

A 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 07 

Substituam-se, no Artigo 18 , § lQ, do Substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as expre~ 

-soes 

Depu 

" ' d" 1 " ••• JU lCla e seus ... por "judicial a seus 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~ u, G~' :l' 
âo MARCOS QUEIROZ 

Relator 

Deputado ~D " 

CO REIA 

Relato r -Subs ituto 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 08 

Substituam-se, no Artigo 18 , § 2º, do Substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as expre~ 

-soes 

nores 

" • 11 ... lngresso menores em ... 

" em ... . 

por ". d ... lngresso e 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~~O-L~ ~-~, 
Depu~do MARCOS QUEIROZ Deputado ~ DO 

Relato r -Su stituto Relator 

GER 20 .01.0050 .5 - (JULl89) 
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PROJETO DE LEI NO 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA NO 09 

Substituam-se, no Artigo 21, § 4Q, do Substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as expres 
-soes li ••• com eleito suspensivo, para assembléia ... " por 

li 
• • • com efeito suspensivo, para a assembléia ... " . 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~ u CL>- ~ ~-'Y 
Depu~d~ MARéOS QUEtROZ Deputado ~ O C 'RRE'IA 

Relator-Su stituto Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - IJUL/89) 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 10 

Substituam-se, no Artigo 23 , caput, do Substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as 
-soes 

" • • • 

" ... cooperativa (arts. 2º, incisos 11 e 44)" 

cooperativa (art. 2º, inciso XI) "~ o 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

1 ~ ,~ nj-'-) ~~ 
Deput~MARCOS QUEIROZ Deputado ~L~ . R 

Relator-Substituto 

ElA 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 11 

Substituam-se, no Artigo 34, Parágrafo único, do 

Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, as expressões li ••• inciso VIII, deliberações li 
• • • por 

li inciso VIII, as deliberações ... ". • • • 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

o '.~'--) ~'4/ 
Depu~ MARCOS QUEIRO~ rJav 

Deputado GENEBALD 
7 

Relator Relator-Substituto 
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PROJETO DE LEI NO 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA NO 12 

Substituam-se, no Artigo 60, caput, do Substitutivo 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as expre~ 

-soes 1 b d " pe as so ras os .... " 1 b d " . .. pe as o ras os ... " por ••• 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

l~G.....I..) DL. ~ . 
Depu~do MARCOS t(uÉIROZY Deputado G~O COR E 

I 

Relator Relator-Substituto 
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PROJETO DE LEI NQ 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA NQ 13 

Substituam-se, no Artigo 93, inciso VII, alínea 

"b", do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação, as expressões " ... federação de cooperati

de coopera vas, 11 " ... federação e confederação • • • por 

tivas ... ". 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

c (\ . Cb-A- u.,. Q~ '-'-Y 
Deput~RCOS QUEIROZ 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

Deputado G~~O 
Relator-Substituto 

) 

REIA 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 14 

Substituam-se, no Artigo 102, inciso VI, do Substi 

tutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as 

expressões "VI - condenar e orientar "VI -" por ••• 

nar e orientar " • •• • 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

, ~~~~ é~4/-
Deput~o MARCOS QUEIROZ 

Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 

Deputado ~~c 
Relator-Substituto 

coorde-
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA Nº 15 

Substituam-se, no Artigo 102, inciso IX, do Substi 

tutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as 
-expressoes " 'b' " . .. COl lr uso ... por II 'b' II . .. COl lr o uso .... 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

O\u C1l4 (~~ Deputa~ MARCOS QUEIRO~ 
Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/891 

Deputado ~~c RREIA' 

Relator-substit~to 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

SUBEMENDA NQ 16 

Substituam-se, no Artigo 111, caput, do Substitu 

tivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, as 

expressões " ... todas entidades ... " " todas as por • • • 

' d d " tl a es .... 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

Js-~' 1 Q-,-y 
Deputado MARCOS QUEIROZ 

Relator 
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Deputado ~~. R 

Relator-Substituto 

en 
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PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

na reunião ordinária, realizada em 22 de agosto de 1990, 

aprovou, unanimemente, o Parecer do Relator, Deputado MARCOS 

QUEIROZ, na forma da Redação do Novo Texto, lido e subscrito 

pelo Deputado GENEBALDO CORREIA, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 

nQ 1.706/89, com a adoção do SUBSTITUTIVO da ComissãodeCon~ 

tituição e Justiça e de Redação, com 16 (dezesseis) Subemen

das. O Deputado OSWALDO LIMA FILHO apresentou voto em separa 

do. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Mar 

celo Cordeiro - Presidente, Fernando Gasparian - lQ Vice-Pre 

sidente, Luiz Salomão - 3Q Vice-Presidente, Ivo Vanderlinde, 

Artur Lima Cavalcanti, Oswaldo Lima Filho, Aluízio Campos, 

Irajá Rodrigues, Vladimir Palmeira, Genebaldo Correia, Rona 

ro Corrêa, Raquel Capiberibe, Stélio Dias, Paulo Zarzur, Dir 

ce Tutu Quadros, Renato Johnsson, Francisco Rolim, 

Mendes, Marcos Queiroz, Miro Teixeira e Lúcia Vãnia. 

Felipe 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

Deputado MARCELO CORDEIRO~ 
Presidente 

" ~1_ / ' ~4 l~'y/ ' ~ 
-

Deput do MARCOS QUEIROZ 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85 ) 

~ 
Deputado GENEB 

Relator-S 
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PROJETO DE LEI Nº 1.706, de 1989 

"Dispõe sobre as sociedades c()o perativas" 

AUTOR: Deputado IVO VAND ERLINDE 

RELATOR: Deputado GIL SON MACHADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.706 f'.Ji apresentado pelo nobre 

Deputado Ivo Vanderlinde em 13 de março deste ano. Em sua justi

ficação. o ilustre Deputado inform o:1 que o Projeto era o resul ta 

do do trabalho de uma Comissão cri f1ria pela Organização das Coop~ 

rativas Brasileiras - OCB, que cond ensou as sugestões aprovadas 

no X Congresso Brasileiro de Co oper ativismo, realizado em Brasí

lia de 7 a 11 de março de 1988. Continuando sua exposição, o no

bre Deputado aduziu que o Pro je to estaria sujeito a revisões e 

aperfeiçoamentos posteriores, po sto que seria submetido mais uma 

vez às bases locais e estad ua is da própria OCB. Submetida a maté 

ria à apreciação da Comis s8o de Constituição e Justiça e de Reda 

ção, as revisões defendi c!as pela OCB foram incorporadas ao Pare

cer do ilustre Deputad o Messias Góis, em Substitutivo que apre

sentou, com aprovação unâ nime daquele Órgão Técnico. 

É impor ta nt e relembrar que desde o início deste sécu 

lo o cooperativismo vem sendo regulado, sistematicamente, por 

leis federais, a com eçar pelo Decreto 1.637, de 5 de janeiro de 

1907, passando pel o Decreto 22.239, de 19 de dezembro de 193 2 , 

Decreto-Lei 581, de 1º de agosto de 1938, Decreto-Lei nº 5.893, 

de 19 de outubr o de 1943, Decreto-Lei nº 8.401, de 19 de dezem

bro de 1945, Decreto-Lei nº 59, de 21 de novembro de 1966 e atual 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. Com a promu l gação da 

GE R 20.01 .0050.5 
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Constituição Federal em outubro do ano passado, a lei coop erati

vista vigente sofreu a revogação implícita de vários dispositi

vos, visto que ela admite a interferência estatal no funcionamen 

to das cooperativas, o que veio a ser expressamente vedado pelo 

disposto no art. 5º, inciso XVIII, da Constitui ção em vigor, o 

mesmo acontecendo em relação à autorização governamental para o 

seu funcionamento, abolid3 pelo mesmo dispositivo constitucional. 

Embora sem objetivo lucrativo, as cooperativas reali 

zam operações econômicas em quase todos os ramos da atividade hu 

mana, sendo a prestação de serviços aos seus sócios a sua meta 

princip31, o que se acha expressamente consignado em vários dis

positivos no Projeto. No setor agroindustrial, as cooperativa s 

vêm exercendo significativo papel, com inúmeras fábricas, usinas 

e armazéns, estes com a capacidade para armazen3mento simultâneo, 

em excelentes condições, de mais de dezessete milhões de tonela

das. 

Estando esta Comissão voltada mais especificamente 

para o exame dos aspectos econômicos dos projetos de lei, cumpre 

destacar que a matéria sob exame mantém a faculdade, atualmente 

existente na Lei 5.764/71, das cooperativas poderem adquirir prQ 

dutos de pessoas estranhas ao seu qJadro social e a elas forne

cer bens e serviços (art. 54), bem como participar de sociedades 

não cooperativas, desde que a particip3ção tenha por finalidade 

atender a objetivos acessórios ou comp l ementares (art. 55). Tra

tam-se de dispositivos inteiramente consonantes com os alto s in

teresses nacionais, quais sejam, aqueles condizentes com a conve 

niência de se evitar em nosso País, carente ainda de indústrias 

e armazéns necessários ao crescimento de nossa economia, a não 

utilização dessa capacidade ociosa. Neste ponto, no que concerne 

a o a r t. 55 doS u b s t i t u t i vo Me s s i a s G ó i s, a p e nas a c r e s c e n t a mos, ao 
final, a expressão " ... , desde que decidido em Assembléia Geral." 

Mas o Projeto respeitou o princípio de isonomia, segundo o qual 

todos são iguais perante a lei e a norma de livre concorrência, 

que seria conturbada se as cooperativas, em suas operações com 

pessoas estranhas aos seus quadros sociais, não pagassem s tributos 

que são recolhidos pelas sociedades mercantis. Visando a essa equi ração, os 

GER 20.01.0050.5 
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resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações 

com não-associados estarão sujeitos ao imposto de renda, na for

ma do previsto no art. 61 do Projeto. 

o art. 43 do Projeto adota, em parte, a norma conti

da no art. 159 da Lei das Sociedades por Ações. No entanto, dei

xou de utilizar a regra consubstanciada no § 4º daquele disposi-

tivo, o qual prevê que "se a assembléia deliberar 

ação poderá ela ser proposta por acionistas que 

(cinco por cento), pelo menos, do capital social". 

não promover a 

representem 5% 

Assim, parece-nos que não é razoável que, nas coope

rativas, essa regra não seja adotada. Oestarte, propomos que pa~ 

sem a ser 03 (três) os parágrafos do artigo 43 do Substitutivo 

aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ln
cluindo-se nele um novo parágrafo 1º, passando o § 1º a § 2º e o 

§ 2º a § 3º, dando-se a este último nova redação. Propomos, en

tão, nova redação ao artigo, nos seguintes termos: 

" A r t. 43 .......................................... . 

§ 1º - Se a assembléia geral deliberar não promover 

a ação, poderá ela ser proposta por 1/20 (um 

vigésimo) dos sócios em pleno gozo de seus di 

reitos. 

§ 2º - Qualquer sócio poderá promover a ação se ela 

não for proposta no prazo de 3 (três) meses 

da deliberação da assembléia geral. 

§ 3º - Os resultados da ação proposta nos casos dos 

parágrafos anteriores deferem-se à cooperati-

va, mas esta deverá indenizar seus autores, 

até o limite daqueles resultados, de todas as 

despesas judiciais." 

O exame cuidadoso do SubstitlJtivo aprovado na Comis

são de Constituição e Justiça e de Redação nos mostra que mantém 

o que há de mais importante na atual Lei 5.764/71, que deu às co 

GER 20.01 .0050.5 
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coperativas brasileiras um estatuto jurídico à altura de suas as 

pirações, e que as modificações nele introduzidas, a par de adar 

tá-las às normas constitucionais vigentes, trouxeram inovações 

preciosas, muitas delas fruto do que foi decidido no X Congresso 

Brasileiro de Cooperativismo, do qual participaram os mais ex-

pressivos líderes cooperativistas, o que demonstra ter sido 

Projeto enriquecido com a experiência dos administradores e 

cios das cooperativas. 

o 
, 

so-

Encontram-se apensados ao presente os seguintes Pro-

jetos de Lei: PL-3.525/89 (Dep. Carlos Cardinal); PL-3.559/89 

(Dep. Ruy Nedel); PL-3.737/89 (Dep. Jorge Hage); PL-3.768/89 

(Dep. Vicente Bogo); PL-3.912/89 (Dep. Fernando Bezerra Coelho). 

No que concerne às proposições análogas, anexas ao 

Projeto principal em exame e acima elencadas, conquanto dentre 

elas haja algumas que guardem identidade com o que dispõe o Subs 

titutivo Messias Góis, optamos por acatar este último. 

Referindo-nos, por exemplo, ao Projeto de Lei nº 

3.768/89, do nobre Deputado Vicente Bogo, que só em alguns pon

tos se conflita com o Substitutivo Messias Góis, podemos dele 

destacar alguns pontos. Esse Projetoda Comissão de Juristas for

mada pela Organização das Cooperativas Brasileiras para a reda

ção de anteprojeto sobre a matéria, ao passo que o segundo é o 

mesmo anteprojeto da Comissão de Juristas com as pequenas alte

rações introduzidas pela assembléia geral extraordinária da OCB, 

que reuniu representantes de t odos os Estados e do Distrito Fede 

ralo Revela ponderar que as diferenças mais expressivas entre os 

dois projetos são apenas três: 

a) No Projeto Vicente Bogo, 
, , . 

o numero mlnlmo de só-
cios de uma cooperativa singular é de 7 (sete) pessoas físicas, 

sendo de 20 (vinte) no Substitutivo do Deputado Messias Góis 

(art. 4º, nº I). Parece-nos ser mais conveniente o número mínimo 

de 20 

Neste 

põe a 
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particular, o Substitutivo está Aonsonante 

Lei Cooperativista nº 5.764/71; i J 

cooperativas. 

com o que dis-
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b) O Substitutivo Messias Góis mantém o Conselho Na

cional de Cooperativismo, enquanto o Projeto do Deputado Vicente 

Bogo não contempla esse órgão. O Conselho Nacional de Cooperati

vismo deve ser mantido, com as modificações introduzidas no Subs 

titutivo em relação ao que se acha disposto na Lei nº 5.764/ 71. 

Passand8 ele a ter composição partidária, sua ação, no que tange 

ao disposto nos números 11 e 111 do art. 97, é de enorme impor

tância, visto que a aplicação do Fundo Nacional de Cooperativi s 

mo, bem como a fixação dos requisitos para a melhor forma de 

apoio governamental ao cooperativismo e a concessão de estímulo s 

indispensáveis ao seu desenvolvimento ( Constituição Federal, 

art. 174, § 2º) serão melhor determinadas por um colegiado, no 

qual o cooperativismo brasileiro terá a metade de seus membros, 

do que por um órgão governamental, do qual não participem repre

sentantes do sistema cooperativista nacional. Além do mais, cabe 

rá Conselho Nacional de Cooperativismo decidir recurso de deci

são da Junta Com2rcial sobre registro dos atos constitutivos e 

das reformas estatutárias das cooperativas. Suprimido o Conselho, 

essa incumbência caberá ao Ministro do Desen 'volvimento da Indús

tria e do Comércio, inteiramente distanciado do cooperativismo 

brasileiro, sendo de se notar que, via de regra, esse Ministério 

tem por fim zelar pelos interesses da indústria e do comércio, 

nem sempre simpáticos ao desenvolvimen t o do cooperativismo; 

c) No Substitutivo Messias Góis, a contribuição co

operativista é de 0,5%, enquanto o projeto do Deputado Vicente 

BogJ é de 0,2% sobre o valor do capital integralizado fundos e 

reservas corrigidos e, no primeiro, metade caberá à OCB e a ou

tra metade à Organização Estadual onde for ela arrecadada, en

quanto, no segundo, a OCB ficará co~ trinta por cento e as Orga

nizações Estaduais com setenta por cento. E a Comissão de Juri s 

tas da OCB deixou em branco o percentual e a forma de distribui

ção da contribuição cooperativista, já que não se considerou s em 

condições de deliberar sobre a matéria, o que foi feito pela a s 

sembléia geral extraordinária, da qual participaram representan

tes de todos os Estados e do Distrito Federal, por intermédio de 

suas respectivas Organizações de Cooperativas. 
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11 - VOTO 00 RELATOR 

Estamos convencidos de que o Substitutivo da Comis

são de Constituição e Justiça e de Redação, com a alteração que 

propomos no seu artigo 43 e no final do art. 55, caput, merece 

ser acatado por esta Comissão. 

Assim sendo, oplnamos favoravelmente à aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.706/89, na forma do Substitutivo Messias 

Góis, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ção, com duas Subemendas que oferecemos, e pela Rejeição aos PrQ 

jetos de Lei de nºs 3.525/89, 3.559/89, 3.737/89, 3.768/89, 

3.912/89 e 4.799/90 que o acompanham. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em e 

Deputado GI SON MACHADO 

ReI tor 

de 1989. 
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COMISSÃO OE ECONOMIA, INOÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO OE LEI Nº 1.706, DE 1989 

"Dispõe sobre as sociedades cooperativas" 

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dê-se ao artigo 43, do Substitutivo aprovado na Co

missão de Constituição e Justiça e de Redação, a seguinte reda

ção: 

"Art. 43 ........................................... . 

§ 1º - Se a assembléia geral deliberar não promover 

a ação, poderá ela ser proposta por 1/20 (um vinte avos) dos só

cios em pleo gozo de seus direitos. 

§ 2º - Qualquer sócio poderá promover a ação se ela 

não for proposta no prazo de 3 (três) meses da deliberação da as 

sembléia geral. 

§ 3º - Os resultados da ação proposta nos casos dos 

parágrafos anteriores deferem-se à cooperativa, mas esta deverá 

indenizar seus autores, até o limite daqueles resultados, de to

das as despesas judiciais." 

Sala da Comissão, em de 1989. 

Deputado GIL 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI Nº 1.706, DE 1989 

"Dispõe sobre as sociedades cooperativas" 

SUBEMENDAS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 55 do Substitutivo: 

"Art. 55 - A Cooperativa somente participará de so

ciedades não-cooperativas se estas forem de responsabilidade li

mitada ao capital subscrito e quando a participação visar ao ate~ 

dimento de objetivos acessórios ou complementares, desde que de

cidido em Assembléia Geral." 

Sala da Co~issão, em de de 1989. 

Deputado GI SON MACHADO 
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